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E D I T A L  D E  C O N C U R S O  P Ú B L I C O  N °  0 0 1 / 2 0 1 2  
 

P R O C E S S O  N °  0 0 7 2 0 . 2 0 1 1 . 0 4 0 . 0 1  
 

O  Pre fe i t o  do Mun ic íp io  de  F lores ta  do Aragua ia  e  o  Secre tár io  Mun ic ipa l  de  Saúde  

Púb l i ca ,  no uso da s competênc ia s  que  lhes  con ferem o ar t .  51,  in c .  VI  da  Le i  Orgân ica  do 

Mun ic íp io  e  os  a r t s .  59,  §  7° ,  60,  107 e  108 da Le i  Comp lemen tar  Mun ic ipa l  n ° 004 ,  de  28 de  

abr i l  de  2006 ,  re spect ivamente ,  e  de  acordo com o P rocesso n ° 00720 .2011.040.01,  TORNAM 

PÚBLICO que  far ão rea l i za r ,  na  C idade  de  F lore sta  do Aragua ia ,  E stado do Pará ,  CONCURSO 

PÚBLICO para  o  prov imento de  ca rgos e fe t ivos  vagos do Quadro do Pessoa l  F ixo  da  

Pre fe i t u ra ,  reorgan izado pe la  Le i  Comp lementa r  Mun ic ipa l  n ° 003,  de  28 de  abr i l  de  2006  e 

do Quadro do Pessoa l  F ix o  da  Secre tar ia  Mun ic ipa l  de  Saúde  Púb l i ca ,  in s t i t u ído pe la  Le i  

Comp lemen tar  Mun ic ipa l  n ° 004 ,  de  28 de  abr i l  de  2006 ,  que  se  rege rá  de  aco rdo com as 

In st ruções E spec ia i s  que  f i cam fazendo par te  in tegrante  des te  Ed i t a l  e  dema is  aspectos  

lega is .  

 

I N S T R U Ç Õ E S  E S P E C I A I S  
 

CAP ÍTULO  I  

DAS  D ISPOSIÇÕES PRELIM INARES  

Seção  I  

Das  Moda l idades  do  Concur so  Púb l i co  

 

 1  –  Concu rso  Púb l i co  de  Provas e  T í tu los  para  todos os  cargos de  Educação Supe r io r  e  

Concur so Púb l i co  de  Provas pa ra  t odos os  ca rgos de  Educação Pro f i ss iona l  Té cn ica  de  N íve l  

Méd io ,  de  Ens ino Méd io  comp le to e  de  1ª  e  2ª  sé r ie  comp le ta  do Ens ino Fundamen ta l ,  nos 

te rmos  do ar t .  37 ,  inc .  I I  da  Const i tu i ção da  Repúb l i ca  de  1988,  do a r t .  13  da  Le i  

Comp lemen tar  Mun ic ipa l  n° 001 ,  de  24 de  jane i r o  de  2002 ; do ar t .  15 ,  §  8°  da  Le i  

Comp lemen tar  Mun ic ipa l  n ° 003 ,  de  28 de  ab r i l  de  200 6 e  do ar t .  59 ,  §§ 8° e  9° da  Le i  

Comp lemen tar  Mun ic ipa l  n °  004 ,  de  28  de  ab r i l  de  2006 .  

 

1 .1  –  E ste  Concur so Púb l i co  é  um proced imen to admin is t r a t ivo que  tem por  f im 

se le c ionar  os  me lhore s cand ida tos  ao prov imento d os  cargos púb l i c os  o fe r tados ,  garant indo  

aos in te re ssados em ing re ssar  no serv iço púb l i co  igua ldade  de  cond ições na  d isputa  pe la s  

vagas .  

 

Seção  I I  

Das  Vagas O fer t adas  

 

 2  -  O  Concur so Púb l i co  ob je t iva  o  prov imento de  1  (um) cargo e fe t ivo do Quadro do 

Pessoa l  F ixo da  Pre fe i tu ra  e  51 ( c inquenta  e  um)  ca rgos  e fe t ivos  do Quadro do Pessoa l  F ixo 

da  Secre tar ia  Mun ic ipa l  de  Saúde  Púb l i ca ,  de  acordo com as e spec i f i cações  constante s  do  

Anexo  I  de s te  Ed i ta l ,  par te  in tegran te  do  mesmo.  

 

 2 .1  –  A s  vagas es tabe le c idas neste  Ed it a l  de st inam-se  ao prov imento de  cargos  

lo t ados nos órgãos da  est ru tu ra  bás ica  da  Secre tar ia  Mun ic ipa l  de  Agr i cu l t u ra  e  

Desenvo lv imento Ru ra l  Susten táve l  e  da  e st ru tu ra  bás ica  da  Secre tar ia  Mun ic ipa l  de  Saúde  

Púb l i ca .  

 

 2 .1 .1  –  Os cand idatos  hab i l i tados no Concu rso Púb l i c o  para  o  Quadro do Pessoa l  F ixo 

da  Sec re ta r ia  Mun ic ipa l  de  Saúde  Púb l i ca  poderão  se r  co locados  na  sede  da  Secre tar ia  ou  em 

qua lquer  um dos órgãos de  sua e st ru tura  bás ica  lo ca l i zados na  zona urbana ou  na zona rura l  

do  Mun ic íp io ,  a  cr i té r io  e  de  acordo  com as  necess idades  ad min is t ra t ivas  da  Sec re tar ia .  
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 2.1 .2  -  Os cand idatos  hab i l i tados no número de  vagas  o fe r tadas se rão convocados  por  

comun icação pessoa l ,  postada  no  Cor re io  sob reg is t ro ,  com Av iso  de  Receb imento  para ,  no 

prazo de  t rê s  (3 )  d ia s  cor r idos ,  optarem pe los  órgãos  onde  houver  vagas ,  contados a  par t i r  

do  pr ime ir o  d ia  ú t i l  após  a  data  da  c iênc ia  do  cand idato  aposto  no  re c ibo  do AR .  

 

 2 .1 .3  -  Havendo co inc idênc ia  de  opções ,  e sta  será  r eso lv ida  de  acordo com a ordem 

de  c la ss i f i ca ção  f ina l  dos  cand idatos .  

 

 2 .1 .4  -  O  cand ida to  que  não  atende r ,  tempest ivamente ,  à  convocação de  que  t ra ta  o  

i tem 2 .1 .2  des te  Ed it a l  perderá  o  d ire i t o  à  opção pe lo  órgão onde  houve r  vaga ,  que  se rá  

de f in ida  pe lo  Secre tár io  Mun ic ipa l  de  Saúde  Púb l i ca ,  con forme o caso  e  a s  necess idades  

admin is t r a t ivas .  

 

 2 .1 .5  –  O  cand idato hab i l i t ado no Concur so Púb l i co  para  o  Quadro do Pessoa l  F ixo  da  

Pre fe i t u ra  poderá  ser  nomeado ind is t in tamente  pa ra  qua lquer  um dos órgãos da  e st ru tura  

bás ica  da  Secre tar ia  Mun ic ipa l  de  Agr i cu l tu ra  e  Desenvo lv imento Rura l  Sus tent áve l ,  onde  

ex is tem ou venham a ex is t i r  vagas ,  observando -se  que  e sta  Secre tar ia  abrange  o Mun ic íp io  

de  F lo re sta  do Aragua ia .  

 

 2 .2  -  O  ingre sso nos cargos ,  em qua lquer  dos Quadros ,  dar - se -á  nas c la sses in ic ia i s  

das car re i ra s ,  nos te rmos da  Le i  Comp lementa r  Mun ic ipa l  n ° 003,  de  28 de  abr i l  de  2006 e  da  

Le i  Comp lemen tar  Mun ic ipa l  n °  004 ,  de  28  de  abr i l  de  2006.  

 

Seção  I I I  

Do  Reg ime  Jur íd i co  

 

 3  –  Os  aprovados quando  v ie rem a  ingre ssar  em qua lque r  dos Quadros de  Pessoa l  de  

que  t ra ta  e ste  Ed it a l ,  e s tarão su je i t os  ao  Reg ime  Ju r íd i co  E sta tu tár io  regu lado pe la  Le i  

Comp lemen tar  Mun ic ipa l  n °  001 ,  de  24  de  jane ir o  de  2002.  

 

Seção  IV  

Da Autor i zação  Lega l  

 

 4  –  A  autor i zação lega l  para  a  rea l i za ção do Concur so  Púb l i co  deco r re  do ar t .  16 ,  in c .  

VI  da  Le i  Mun ic ipa l  n ° 263,  de  06  de  outubro  de  2011,  que  d ispõe  so re  a s  D ir e t r i ze s  Gera is  

para  a  e laboração  da  Le i  O rçamentá r ia  de  20 12.  

 

Seção  V  

Da Execução  do  Concur so  Púb l i co  

 

 5  -  Obedec idas à s  no rmas deste  Ed it a l ,  a s  prov idênc ia s  e  os  a tos  a t inen tes  à  

rea l i zação e  execução des te  Concur so Púb l i co  se rão desenvo lv idas e  e fe t ivadas com o apo io  e  

a  cooperação té cn ica  do Inst i tu to  de  Desenvo lv imen to Sóc io -Cu ltura l  e  C idadan ia  -  IDESC ,  

inscr i t o  no CNPJ  sob o n° 09.213.522/0001 -46,  com sede  na  Aven ida  P iau í ,  n ° 2 .345 ,  Cen t ro ,  

C idade  de  Gu rup i ,  Estado do Tocan t in s ,  CEP n° 77 .410 -030,  s i te  

h t tp: / /www. idescassessor ia .org.br ,  te le fone  (0XX63) 3312 -2282,  e -ma i l  

conta to@idescassessor ia .o rg.br ,  nos te rmos do Cont rato n° 377/2011 ce lebrado com o  

Mun ic íp io  de  F lore sta  do  Aragua ia ,  em 8 de  dezembro de  2011 ,  or iundo  do processo 

l i c i ta tór io ,  na  moda l idade  Tomada de  Pre ços  n ° 013/2011 e  seus Anexos .  Respe i t adas as  

compe tênc ia s  dos órgãos de  cont ro le  in te rno  e  ex terno ,  o  Concu rso  Púb l i co  será  

superv is ionado e  f i s ca l i zado  pe la  Comissão Espec ia l  Execut iva  do Concur so Púb l i co ,  de s ignada  

pe la  Por t ar ia  Con jun ta  n°  001 ,  de  24  de  feve re ir o  de  2012.  

 

5 .1  –  O  Mun ic íp io  mante rá  dev idamente  arqu ivado em sua sede  admin is t r a t iva ,  s i t o  a  

Aven ida  JK ,  n° 1 .962,  Cen t ro ,  F lores ta  do Aragua ia ,  Pará ,  todo o proced imento admin is t ra t ivo 

http://www.idescassessoria.org.br/
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da Tomada de  Pre ços n°  013/2011  que  resu lt ou  na  con t ra tação do  In st i tu to  de  

Desenvo lv imento Sóc io -Cu l tura l  e  C idadan ia  -  IDESC,  a  f im de  que  os  órgãos de  cont ro le  e  a  

comun idade  possam e fe t ivar  a  f i sca l i zação deste  Concur so  Púb l i co .  

 

CAP ÍTULO  I I  

DOS  CARGOS  

 

 6  –  O  p rov imento dar -se-á  em ca rgos e fe t ivos  do Quadro do Pessoa l  F i xo da 

Pre fe i t u ra ,  reorgan izado pe la  Le i  Comp lementa r  Mun ic ipa l  n ° 003,  de  28 de  abr i l  de  2006  e 

do Quadro do Pessoa l  F ix o da  Secre tar ia  Mun ic ipa l  de  Saúde  Púb l i ca ,  in s t i t u ído pe la  Le i  

Comp lemen tar  Mun ic ipa l  n ° 004,  de  28  de  abr i l  de  2006 ,  e  em vagas ex is t entes  ou  que  

venham a  ocor re r  no  p razo  de  va l idade  deste  Concur so  Púb l i co .  

 

 6 .1  –  Os g rupos ocupac iona is ,  ca rgos,  c lasse s ,  j ornadas de  t raba lho ,  venc imen tos ,  

vagas ,  vagas r ese rvadas para  por tadore s de  de f i c iênc ia ,  de scr i ção sumár ia  das  a t iv idades e  

pré -requ is i t os  para  ingre sso nos cargos e fe t ivos  constam no Anexo I  de ste  Ed it a l ,  par te  

in tegrante  do  mesmo.  

 

 6 .1 .1  –  Os venc imen tos  re fe rem-se  à  re t r ibu ição da  c la sse  ―A‖  de  cada grupo 

ocupac iona l  de  cada  cargo  e fe t ivo ,  v igente s  no  mês de  fevere i ro  de  2012.  

 

CAP ÍTULO  I I I  

DOS  REQUIS ITOS  BÁSICOS  PARA  POSSE  NOS  CARGOS  OFERTADOS  

 

 7  –  O  cand idato hab i l i t ado no Concur so Púb l i co  de  que  t ra ta  e ste  Ed i ta l  se rá  invest ido 

no cargo e fe t ivo ,  se  a tend idas à s  segu in te s  ex igênc ia s  (ar t .  20  da  Le i  Comp lemen tar  

Mun ic ipa l  n °  001/2002):  

 

 7 .1  –  Ser  bras i le i ro  na to  ou  natura l i zado e  no  caso  de  nac iona l idade  por tuguesa ,  

estar  amparado pe lo  e sta tu to de  i gua ldade  ent re  B ras i le i r os  e  Por tugueses ,  com 

reconhec imento do gozo  dos  d ire i t os  po l í t i cos ,  nos t e rmos do ar t .  12 ,  §  1 °  da  Cons t i t u i ção 

Federa l  de  1988  (ar t .  20,  inc .  I  da  Le i  Comp lemen tar  Mun ic ipa l  n °  001/2002);  

 

 7 .2  –  Ter  idade  mín ima  de  18  (dezo i t o)  anos ,  a té  a  data  da  posse  no  cargo  (a r t .  20 ,  

inc .  I I  da  Le i  Comp lementa r  Mun ic ipa l  n °  001/2002);  

 

 7 .3  –  Es tar  qu it e  com as obr igações e le i t ora i s ,  para  ambos os  sexos ( ar t .  20 ,  inc .  VI I  

da  Le i  Comp lemen tar  Mun ic ipa l  n ° 001/ 2002) ;  

 

7 .4  –  Es tar  qu i te  com as ob r igações do serv iço mi l i ta r ,  pa ra  os  cand ida tos  do sexo 

mascu l ino  (ar t .  2°  da  Le i  Nac iona l  n °  4 .375 /1964 );  

 

 7 .5  –  Ter  apt idão f í s i ca  e  menta l ,  pa ra  o  exer c í c io  das a t r ibu ições do  cargo ,  

comprovadas po r  a te stado méd ico o f i c ia l  e xped ido pe lo  serv i ço méd ico  do Mun ic íp io  (ar t .  20,  

inc .  IV  da  Le i  Comp lementar  Mun ic ipa l  n °  001/  2002);  

 

 7 .6  –  Possu i r  n íve l  e  e spéc ie  de  e sco lar idade  ex ig ida  para  o  exer c í c io  do  cargo ,  

con fo rme consta  no Anexo  I  des te  Ed i ta l  (ar t .  20,  inc .  V  da  Le i  Comp lemen ta r  Mun ic ipa l  n °  

001/  2002);  

 

 7 .7  –  Possu i r  reg is t r o  pro f i ss iona l ,  de f in i t i vo  ou  prov isó r io  no órgão competente  

ex ig ido pa ra  o  exer c í c io  do cargo ,  con forme cons ta  no Anexo I  des te  Ed i ta l ,  quando for  o  

caso;  
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 7 .8  –  Possu i r  Car te i ra  Nac iona l  de  Hab i l i ta ção –  CNH ex ig ida  para  o  e xe rc í c io  do 

cargo,  con fo rme  consta  no  Anexo  I  de s te  Ed i ta l ,  quando  for  o  caso ;  

 

 7 .9  –  Apresenta r  de c laração nega t iva  de  acumu lação de  cargo púb l i co ,  quando for  o  

caso (ar t .  20 ,  in c .  V I  da  Le i  Comp lementa r  Mun ic ipa l  n°  001/  2002);  

 

 7 .10 –  Apre sentar  de c la ração de  não e sta r  incompa t ib i l i zado para  a  nova invest idu ra  

em ca rgo púb l i co,  nos te rmos do d isposto no ar t .  187 da Le i  Comp lemen tar  Mun ic ipa l  n ° 001,  

de  24  de  j ane i ro  de  2002  (ar t .  20 ,  in c .  V I I I  da  Le i  Comp lementa r  Mun ic ipa l  n °  001/  2002);  

 

 7 .11 –  Apre sen tar  dec laração de  bens  na  fo rma do a r t .  13  da  Le i  n °  8 .429 ,  de  02  de 

junho de  1992 e  do ar t .  24,  §  4° da  Le i  Comp lemen tar  Mun ic ipa l  n ° 001 ,  de  24  de  jane i r o  de  

2002.  

 

CAP ÍTULO  IV  

DAS  VAGAS  RESERVADAS  AS PESSOAS  PORTADORAS  DE DEFIC IÊNCIA  

 

 8  –  Das vagas des t inadas a  cada cargo e fe t ivo ao longo do pe r íodo do Concur so 

Púb l i co ,  10% (dez po r  cento )  serão  o fe r tadas aos cand ida tos  hab i l i t ados inscr i t os  como 

pessoas po r tadoras de  de f i c iênc ia ,  cu ja s  a t r ibu ições  se jam compat íve is  com a  de f i c iênc ia  de  

que  são por tadoras,  na  forma do ar t .  18 ,  parágra fo  ún ico da  Le i  Comp lementa r  Mun ic ipa l  n ° 

001 ,  de  24 de  j ane i ro  de  2002  e  da  Le i  Comp lemen tar  Mun ic ipa l  n ° 006,  de  28 de  abr i l  de  

2006 em s imetr ia  com o  §  1° ,  do ar t .  37  do Decre to Federa l  n °  3 .298,  de  20 de  dezembro de  

1999,  que  regu lamenta  a  Le i  Nac iona l  n ° 7 .853 ,  de  24 de  outubro de  1989.  Os cargos e  a s  

vagas re se rvadas encontram -se  r e la c ionadas  no Anexo I  des te  Ed it a l ,  par t e  in tegrante  do 

mesmo.  

 

 8 .1  –  Na ap l i ca ção do per centua l  a  que  se  re fe re  o  i t em an ter ior ,  quando o  re su ltado 

for  f r ação de  um número  in te i ro ,  a r redondar -se -ão as  vagas para  o  número imed ia tamente  

poster ior  (ar t .  37,  §  2 °  do  Decre to  Federa l  n °  3 .298/1999) .  

 

 8 .2  -  Para  as  vagas que  surg irem ou forem cr iadas no prazo de  va l idade  des te  

Concur so Púb l i co ,  a  cada  dez (10 ) cargos vagos será  nomeado um (1 )  cand idato da  l i s t a  

espec í f i ca  de  por tadore s  de  de f i c iênc ia ,  por  o rdem de  c la ss i f i ca ção .  

 

 8 .3  -  Cons ideram-se  pessoas  por tadoras de  de f i c iênc ia  aque la s  que  se  enquadram nas 

categor ia s  d i s cr im inadas no ar t .  4 °  do  Decre to  Fede ra l  n °  3 .298 ,  de  20 de  dezembro de  1999 

e  suas  a l te rações.  

 

 8 .4  –  Os cand ida tos  por tadores de  de f i c iênc ia ,  re sguardadas as  cond ições e spec ia i s  

prev is t as  no Decre to Fede ra l  n ° 3 .298 ,  de  20 de  dezembro de  1999 ,  par t i cu la rmente  em seu 

ar t .  40 ,  concor re rão em igua ldade  de  cond ições com os dema is  cand ida tos  no que  concerne  

(ar t .  41 ,  ― caput‖  do  Decre to  Fede ra l  n °  3 .298/1999):  

 

 a )  ao  conteúdo  das  Provas  (ar t .  41 ,  in c .  I  do  Decre to Federa l  n °  3 .298/1999);  

 

 b )  a  ava l ia ção e  aos cr i té r ios  de  ap rov ação  (ar t .  41,  in c .  I I  do Decre to  Federa l  n°  

3 .298/1999);  

 

 c )  ao ho rár io  e  ao  loca l  de  ap l i ca ção das  Provas (ar t .  41 ,  inc .  I I I  do Dec re to Federa l  

n°  3 .298/1999);  

 

 d )  a  nota  mín ima ex ig ida  para  t odos os  dema is  cand idatos  (a r t .  41 ,  in c .  IV  do Decre to 

Federa l  n °  3 .298/1999) .  
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8.5  -  Para  os  cargos  que  ex igem apt idão p lena do  cand idato,  se rá  cumpr ido  o  que 

determina  o  ar t .  38 ,  in c .  I I  do  Decre to Federa l  n °  3 .298,  de  20  de  dezembro  de  1999.  

 

 8 .6  –  A  re serva  para  os  por tadore s de  de f i c iênc ia  de  que  t ra ta  o  i tem  8 deste  Ed ita l  

se rá  ap l i cada  somente  nos  casos  em que  se  o fe r ta  ma is  de  uma  vaga  para  de terminado  ca rgo .  

 

8 .7  -  Ressa lvados os  casos em que  a  de f i c iênc ia  so fre r  ag ravamento imprev is íve l  a  

de f i c iênc ia  a legada quando  da rea l i za ção deste  Concu rso Púb l i co  não  poderá  ser  argu ida  para  

f in s  de  aposen tador ia  ou  pensão .  

 

CAP ÍTULO  V  

DA INSCRIÇÃO  NO  CONCURSO PÚBLICO  

Seção  I  

Das  D ispos ições  Gera is  

 

9  -  An te s  de  inscreve r -se ,  o  cand ida to  deverá  t omar  conhec imen to das normas  e  

cond ições e stabe lec idas neste  Ed i ta l ,  inc lu indo seus  Anexos ,  pa r te s  in teg rantes  das no rmas 

que  regem o pre sente  Concur so Púb l i co ,  das qua is  não poderá  a legar  desconhec imento em 

nenhuma h ipó te se .  

 

9 .1  -  A  in scr i ção no Concur so expr ime a  c iênc ia  e  tá c i t a  a ce i ta ção das no rmas  e  

cond ições  e stabe lec idas  neste  Ed i ta l .  

 

9 .2  -  As  in scr i ções  poderão  se r  so l i c i t adas  pe la  in te rnet ,  no s i te  organ izador  

h t tp: / /www. idescassessor ia .org.br ,  na  pág ina  do Concur so ,  ou  no Posto de  Atend imen to  

de f in ido  no  i tem 11 des te  Ed i ta l ,  no  pe r íodo  ent re  23h59min  do  d ia  18 de  março  de  2012 e  

23h59min  do  d ia  17  de  ab r i l  de  2012,  obse rvado  o  ho rár io  o f i c ia l  de  Bras í l i a /DF .  

 

9 .3  -  A  in sc r i ção v ia  in te rnet  é  de  in t e ira  re sponsab i l idade  do cand idato e  deve  ser  

fe i ta  com ante cedênc ia ,  ev i t ando-se  o  poss íve l  conges t ionamento de  comun icação  do por ta l  

www. ide scassesso r ia .org.b r  nos  ú l t imos  d ias  de  in scr i ção.  

 

9 .4  -  O  IDESC não se rá  r esponsáve l ,  quando os  mot ivos de  ordem té cn ica  não lhe s  

forem impu táve is ,  por  p rob lemas na inscr i ção v ia  in te rnet ,  mot ivados por  fa lhas de  

comun icação ,  fa l ta  de  ene rg ia  e lé t r i ca  ou  conges t ionamento das  l inhas de  comun icação nos 

ú l t imos d ia s  do per íodo  de  inscr i ção ,  que  venham a imposs ib i l i t a r  a  t r ans fe rênc ia  e  o  

receb imento de  dados .  

 

9 .5  -  O  cand ida to  deverá ,  no  a to  da  in sc r i ção,  ind icar  em campo  e spec í f i co  da  F i cha  

E le t r ôn ica  de  In scr i ção sua opção de  ca rgo  e  pagar  o  va lor  de  in sc r i ção co r respondente  ao  

cargo e sco lh ido .  Depo is  de  e fe t ivada  a  in sc r i ção,  não será  a ce i t o ,  em h ipó te se  a lguma,  

ped ido  de  sua  a l te ração .  

 

9 .6  -  O  cand ida to pode rá  concor re r  somente  pa ra  um ún ico  cargo ,  con forme 

d isc r im inado no Anexo I  deste  Ed i ta l ,  par te  in tegran te  do mesmo ,  devendo ind icá - lo  na  F i cha  

E le t r ôn ica  de  In scr i ção  ou  na F i cha  E le t r ôn ica  de  I senção .  

 

 9 .7  -  É  vedada a  in scr i ção  cond ic iona l ,  a  extemporânea,  a  v ia  posta l ,  a  v ia  fax ,  a  v ia  

co r re io  e le t r ôn ico  ou  ou t ro  me io  que  não  os  e stabe le c idos  nes te  Ed it a l .  

 

9 .8  -  A s  in formações  pre stadas  na  F i cha  E le t rôn ica  de  In scr i ção  serão  de  in te i ra  

responsab i l idade  do cand idato ,  re spondendo es te ,  po r  qua lquer  e r ro  ou  fa l s idade ,  d i spondo o  

Mun ic íp io  do d ire i t o  de  exc lu ir  do Concur so Púb l i co  aque le  que  comprovadamen te  tenha ag ido 

com do lo .  
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9.8 .1  –  Na oco r rênc ia  de  qua lquer  e r ro  ou  fa l s idade  na F i ch a  E le t rôn ica  de  In scr i ção ,  

a  sua co r re ção será  de te rminada pe lo  IDESC ao cand idato ,  que  te rá  o  p razo de  2  (do is )  d ias  

co r r idos ,  a  contar  de  sua not i f i ca ção,  pa ra  repa rar  a s  in formações pre stadas na  F i cha,  caso a  

inexat idão  se ja  pass íve l  de  co r re ção.  

 

9 .8 .2  –  A  not i f i ca ção de  que  t ra ta  o  i tem 9 .8 .1  des te  Ed it a l  se rá  e fe tuada pe lo  

Cor re io ,  com Av iso de  Receb imento –  AR e  o  prazo somente  começa rá  a  cor re r  a  par t i r  do  

pr ime i r o  d ia  ú t i l  após  a  da ta  da  c iênc ia  do cand idato  aposto no  r ec ibo  do  AR .  

 

9 .9  -  Os va lore s  de  in sc r i ção ,  var iáve is  de  acordo com a esco la r idade  dos cargos,  

se rão  os  segu in te s :  

 

a)  R$ 35,00 ( t r in ta  e  c in co  rea is )  para  os  cargos de  1ª  e  2ª  sér ie  comp le ta  do  Ens ino 

Fundamenta l ;  

 

b )  R$  45 ,00  (quaren ta  e  c i nco  rea is )  para  os  cargos  de  Ens ino  Méd io  comp le to ;  

 

c )  R$ 55 ,00 ( c inquenta  e  c inco  rea is )  para  os  ca rgos de  Educação Prof i s s iona l  Técn ica 

de  N íve l  Méd io ;  

 

d )  R$  75 ,00  ( se tenta  e  c in co  rea is )  para  os  cargos  de  Educação  Super io r .  

 

9 .10 -  A  devo lu ção da  impor tânc ia  paga somente  ocor re rá  nas  h ipóte se s de  

cance lamen to ou  suspensão de f in i t i va  do Concur so Púb l i co ,  sendo que  a  re sponsab i l idade  da  

devo lu ção  re ca i rá  sobre  o  Mun ic íp io  de  F lo re sta  do Aragua ia .  

 

9 .10.1  -  A  devo lução  ocor re rá  no prazo  de  a té  60 ( sessenta )  d ias  con tados da  

d ivu lgação po r  a f ixaçã o nos quadros de  av isos  da  Pre fe i tu ra  e  da  Câmara de  Vereadore s e  por  

pub l i ca ção  no  D iár io  Of i c i a l  do  E stado do  Pará  e  no  per iód ico ― Fo lha  de  Ca ra jás‖  do a to  de  

cance lamen to  ou  suspensão  do  Concur so.  

 

9 .11  -  A s  in scr i ções e fe tuadas somente  serão aca tadas após a  emissão do  

comprovante  de  operação  pe la  in st i tu i ção bancár ia  ou  do de fe r imento da  so l i c i t a ção de  

i senção  do pagamento  do  va lo r  de  inscr i ção.  

 

9 .11.1  -  O  pagamen to da  impor tânc ia  cor re sponden te  ao va lor  de  inscr i ção pode rá  ser  

e fe tuado  em d inhe ir o  ou  em cheque .  

 

9 .11.2  -  A  in scr i ção  fe i t a  com cheque  será  cons iderada  e fe t ivada após a  re spect iva  

compensação.   

 

9 .11.3  -  Caso ha ja  devo lução do cheque,  po r  qua lque r  mot ivo ,  a  in sc r i ção  será  

inde fe r ida .  

 

9 .12 -  As  in sc r i ções e fe tuadas em desaco rdo com as d i sp os ições deste  Ed it a l  se rão 

inde fe r idas .  

 

 9 .13 -  A  F i cha  E le t r ôn ica  de  In sc r i ção  e  a  F i cha  E le t rôn ica  de  I senção são pessoa is  e  

in t r ans fe r íve is .  

 

Seção  I I  

Da Inscr i ção pe la  In te rnet  

 

10  -  Para  se  in sc rever  pe la  in te rnet ,  o  cand idato deverá  acessar  o  po r ta l  

www. ide scassesso r ia .org.b r  e  loca l i zar  no s i t e  o  " l ink"  cor re la to  ao Concur so ,  onde  constam o  
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Ed i ta l  e  seus Anexos ,  a  F i cha  E le t r ôn ica  de  Inscr i ção ,  a  F i cha  E le t r ôn ica  de  Isenção ,  o  

b loqueto de  cobrança ,  out ros  prog ramas ap l i ca t ivos  e  os  p roced imentos necessá r ios  à  

e fe t ivação da  inscr i ção.  A  inscr i ção pe la  in te rnet  e stará  d i spon íve l ,  in in t e r ruptamente ,  de sde  

as  23h59min  do 1° d ia  de  in scr i ção a té  às  23h59min  do ú l t imo d ia  de  inscr i ção ,  con forme  

estabe lec ido n o i tem 9 .2  deste  Ed it a l .  Às  23h59min  (horár io  de  Bras í l i a )  d o d ia  17 de  abr i l  de  

2012,  a  F i cha  E le t r ôn ica  de  In scr i ção  não  e sta rá  ma i s  d i spon íve l  na  in te rnet .  

 

10.1  -  O  cand idato deverá  le r  e  segu i r  a ten tamente  as  or ien tações  para  

preench imento  t ota l  da  F i cha  E le t rôn ica  de  Inscr i ção ,  e  dema is  proced imen tos ,  

d i spon ib i l i zados n o por ta l  www. ide scassesso r ia .org.b r ,  " l ink"  cor re la to  ao  Concurso ,  t omando  

todo o cu idado com a con f i rmação dos dados p reench idos an te s  d e  env ia r  a  in sc r i ção,  

ev i tando-se  que  d ispos i t ivos  se jam ac ionados  indev idamente  e  a l te re  os  re spect ivos  dados.  

 

10.2  -  Ao e fe tua r  a  in sc r i ção v ia  in te rne t ,  o  cand idato deverá  impr im i r  o  b loqueto de  

cobrança  e  e fe tuar  o  pagamen to do va lor  de  in sc r i ção ,  de  aco rdo com os va lore s  do i tem 9.9 ,  

a té  a  data  do seu  venc imento .  Caso  o  pagamen to  não se ja  e fe tuado,  deve rá  se r  emi t ida  a  2ª  

v ia  do b loqueto de  cob rança  no por ta l  www. ide scassessor ia .org.br ,  que  te rá  nova data  de  

venc imento.  A  data  l im i t e  de  venc imento d o b loque to de  cobrança  será  o  pr ime i ro  d ia  ú t i l  

após o  encer ramen to  das  in sc r i ções .  Após e ssa  data ,  qua lquer  pagamento  e fe tuado será  

descons iderado ,  independentemente  do  mot ivo que  tenha  acar re tado o pagamen to  fo ra  do  

prazo ,  sendo o va lor  pago  devo lv ido ao cand idato ,  observado o prazo es tabe lec ido no i tem 

9.10.1  deste  Ed i ta l .  

 

10 .2 .1  -  Para  o  pagamento do va lor  de  inscr i ção rea l i zada pe la  in te rnet ,  somen te  

deverá  ser  u t i l i zado  o  b loqueto  de  cobrança  gerado no  at o  da  in scr i ção .  

 

10.2 .2  -  O  b loque to de  cob rança será  emi t ido em nome do cand ida to e  deverá  ser  

impresso em impressora  a  la ser  ou  j a to  de  t in t a  para  poss ib i l i t a r  a  cor re ta  impressão e  

le i tu ra  dos  dados  e  do  cód igo  de  bar ras .  

 

10.2 .3  -  A  2ª  v ia  do b loqueto de  cobrança somen te  esta rá  d i spon íve l  na  in te rne t  para  

impressão duran te  o  pe r íodo de  inscr i ção dete rminado no i tem 9 .2  deste  Ed i ta l ,  f i cando  

ind ispon íve l  a  par t i r  das 23h59min  do  ú l t imo  d ia  de  inscr i ção  –  17  de  abr i l  de  2012 .  

 

10.3  -  O  b loque to de  cobrança  pode  se r  pago em qua lquer  banco ,  observados os  

horár ios  de  a tend imento e  das t r ansações  f inance i ra s  de  cada ins t i t u i ção bancá r ia ,  bem como 

nas  casas  lo té r i ca s ,  obedecendo  aos  cr i té r ios  es tabe lec idos  ness as  un idades .  

 

10.3 .1  -  Em caso de  fe r iado ou  evento  que  aca r re te  o  fe chamento de  agênc ia s 

bancá r ia s  e  casas lo té r i ca s  na  loca l idade  em que  se  encont ra ,  o  cand idato deverá  an tec ipar  o  

pagamento,  cons iderando  o  1° (pr ime ir o )  d ia  ú t i l  que  an te cede  o fe r iado ,  de sde  que  o  

pagamento se ja  fe i t o  no  pe r íodo  de  in sc r i ção de terminado  no  i tem 9.2  deste  Ed i ta l .  

 

10 .4  –  O  canhoto do b loqueto  de  cobrança  pago,  au tent i cado pe lo  ca ixa  do banco  ou  

casa  lo té r i ca ,  deverá  es ta r  de  posse  do cand idato durante  t odo  o  Concur so ,  para  eventua l  

ce r t i f i ca ção  e  consu l ta  pe la  Comissão  Organ izadora  do  Concur so  Púb l i co  v in cu lada  ao  IDESC .  

 

10.5  -  O  descumpr imento  de  qua lquer  das  in st ruções para  in scr i ção v ia  in te rnet  

imp l i cará  no  inde fe r imen to  da  mesma.  

 

10.6  -  In formações comp lementares  a cer ca  da  inscr i ção v ia  in te rnet  es tarão  

d ispon íve is  no s i te  organ izador  www. idescassesso r ia .org.br ,  na  pág ina  do  Concu rso .  
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10.7  -  Qua lquer  dúv ida  quanto ao p roced imento ou  d i f i cu ldade ,  o  cand idato deverá  

ent rar  em contato  com o IDESC ,  pre fe renc ia lmente  pe lo  e -ma i l  

conta to@idescassessor ia .o rg.br  ou  pe l o  te le fone  (0XX63)  3312-2282 .  

 

Seção  I I I  

Da Inscr i ção Pre senc ia l  

 

11  -  Aos cand ida tos  que  não têm acesso à  in te rnet ,  se rão d ispon ib i l i zado s no  Posto 

de  Atend imento loca l i zado  na Aven ida  JK,  n°  1 .962 ,  Cent ro ( sede  da  Pre fe i t u ra ) ,  F lo res ta  do  

Aragua ia ,  Pará ,  das 08h :00min  às  12h00min  e  das 14h00min  às  18h00min  (exceto sábado,  

domingo e  fe r iado) ,  m ic rocompu tadore s  e  impresso ras  para  v iab i l i zar  a  e fe t ivação da  

inscr i ção .  E ste  serv i ço,  a lém de  o fe rece r  fa c i l i dade  para  o s  cand idatos  que  não  têm acesso à  

in te rnet  é  comp le tamen te  gra tu i to .  

 

11.1  -  Será  de  re sponsab i l idade  exc lu s iva  do cand idato e fe tuar  sua  in scr i ção ,  

podendo contar  apenas com or ientações do a tendente  do Posto .  Não será  re sponsab i l idade  do  

atendente  e fe tuar  a  in scr i ção  para  o  cand ida to.  

 

11.2  -  Para  e fe tuar  a  in sc r i ção,  o  cand ida to  deverá  segu ir  t odas  as  ins t ruções 

descr i ta s  na  Seção  I I  de ste  Cap í tu lo .  

 

11.3  -  Ocor rendo  p rob lemas de  ordem té cn ica  ou  ou t ros  fa tore s  que  imposs ib i l i tem a  

t rans fe rênc ia  e  o  receb imento de  dados v ia  in te rne t  no Posto de  Atend imento ou ,  caso o  

cand ida to dese jar ,  a  in sc r i ção se rá  e fe tuad a manua lmen te  (pessoa lmente  ou  por  p rocu ração),  

durante  o  per íodo prev is t o  no i tem 9.2  des te  Ed it a l ,  onde  e sta rão d ispon íve is  no Posto a  

F i cha  de  In sc r i ção,  a  F i cha  de  I senção  e  o  b loqueto de  cobrança  para  pagamento do va lor  de  

inscr i ção ,  fo rnec idos  gra tu i tamen te .  

 

11.3 .1  –  Do  p roced imento  para  a  in scr i ção  manua l  (pessoa lmen te  ou  por  procuração) :  

 

11.3 .1 .1  –  Ap resenta r - se  no Pos to de  Atend imen to ,  mun ido  do or ig ina l  de  um 

documento  de  ident i f i cação ;  

 

11.3 .1 .2  –  Após  consu lt ar  o  a tendente  do  Posto ,  deve  o cand idato :  

 

a)  Ler  o  Ed i t a l  a f ixado  e  d i spon ib i l i zado  no  Posto  de  Atend imen to ,  para  consu l t a;  

 

b )  Preencher  t ota l  e  co r re tamen te  a  F i cha  de  In sc r i ção  d ispon íve l  no Pos to de  

Atend imen to ,  que  lhe  será  fornec ido pe lo  a tenden te ;  

 

c )  P reencher  t ota l  e  cor re tamente  o  b loqueto de  cobrança que  lhe  será  fornec ido  no 

Posto de  Atend imento pe lo  a tendente  e  pagar  o  va lor  de  in scr i ção  no banco ,  de  acordo com os  

va lo res  do  i tem 9 .9  deste  Ed i ta l ,  re cebendo  seu  comprovante  de  in scr i ção  dev idamente  

auten t i cado .  Pa ra  o  pagamento  do  va lor  de  inscr i ção,  somen te  deverá  ser  u t i l i z ado o  b loque to  

de  cobrança  fornec ido  no  Pos to,  que  deverá  ser  emi t ido  em nome  do  cand idato ;  

 

d )  Ent rega r  a  F i cha  de  In scr i ção no Posto,  a ss im como,  quando for  o  caso,  a  

procuração e  a  cóp ia  reprográ f i ca  do  documento de  ident idade  do  p rocu rador  e  do cand idato ,  

recebendo do  atendente  um exemp la r  do  Ed it a l ;  

 

e )  Preencher  t ota l  e  cor re tamente  a  F i cha  de  I senção,  quando for  o  caso ,  d i spon íve l  

no Posto de  Atend imento ,  que  lhe  será  fornec ido pe lo  a tendente .  Após o  p reench imen to 

ent regar  a  F i cha  de  I senção,  a ss im como,  quando  for  o  caso ,  a  p rocu ração e  a  cóp ia  

reprográ f i ca  do  documento de  ident idade  do procurador  e  do cand idato ,  recebendo do 

atendente  um exemp lar  do  Ed it a l .  
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11 .3 .1 .3  –  Será  permi t ida  a  in sc r i ção po r  procurador ,  com procu ração e spec í f i ca  

ind iv idua l  que  não pre c i sará  t e r  f i rma re conhec ida  para  e sse  f im ,  a companhada de  cóp ia  

leg íve l  do documento o f i c i a l  de  ident idade  do p rocu rador  e  do cand idato  que  não pre c i sa rão 

de  auten t i cação .  A  p rocuração e  a s  fotocóp ias  dos documen tos  deve rão ser  anexadas à  F i cha  

de  Inscr i ção ou  F i cha  de  I senção .  

 

11.3 .1 .4  –  O  cand ida to  e  seu  p rocurador  são  responsáve is  pe las  in f o rmações 

pre stadas  na  F i cha  de  Insc r ição  ou  F i cha  de  I senção .  

 

11.3 .1 .5  –  E fe tuadas a s  in sc r i ções  manua is  dos  cand ida tos  ou  so l i c i tada s a s  i senções  

do va lor  de  in sc r i ção  o  a tenden te  do Posto encaminhará  a s  documentações  pa ra  o  IDESC no 

prazo  máx imo de  3  ( t rê s )  d ia s  co r r idos  após  o  ence r ramento  das  in sc r i ções .  

 

Seção  IV  

Da I senção  do Pagamento  do  Va lor  de  Inscr i ção  

 

12  -  Não have rá  i senção  tota l  ou  par c ia l  do va lor  de  inscr i ção,  exce to para  o  

cand ida to  desempregado ou  amparado pe lo  Decre to  Federa l  n °  6 .593,  de  2  de  ou tubro de  

2008,  ap l i cado ,  mutat i s  mutan te ,  ne ste  Concu rso  Púb l i co .  

 

12.1  -  Es tará  i sento  do  pagamen to do  va lor  de  in scr i ção  o  cand idato  que :  

 

a)  Es t iver  in sc r i t o  no Cadast ro  Ún ico para  Prog ramas Soc ia i s  do  Governo Federa l  

(CadÚn ico ) ,  de  que  t r a ta  o  Decre to  n°  6 .135 ,  de  26  de  junho  de  2007 ,  e ;  

 

b )  For  membro de  famí l ia  de  ba ixa  renda ,  nos te rmos do Decre to n° 6 .135,  de  26 de  

junho  de  2007 ,  ou ;  

 

c )  E st ive r  com v ín cu lo  empregat í c io  ext in to  reg is t rado em Car te ir a  de  T raba lho e  

Prev idênc ia  Soc ia l  –  CTPS .  

 

12.1 .1  –  O  IDESC pode rá  consu l ta r  o  órgão gesto r  do CadÚn ico para  ve r i f i car  a  

verac idade  das  in formações  pres tadas  pe lo  cand idato .  

 

12.2  -  A  i senção deverá  ser  so l i c i t ada med ian te  requer imento do cand ida to ,  

d i spon íve l  por  me io  do  ap l i ca t ivo F i cha  E le t r ôn ica  de  Isenção  no s i t e  organ izador  

h t tp: / /www. idescassessor ia .org.br ,  ― l i n k‖  cor re sponden te  à s  in sc r i ções  do  Concu rso ,  no  

per íodo en t re  23h59min  do  d ia  18 de  março  de  2012 e  23h59min  do d ia  02  de  abr i l  de  2012,  

contendo:  

 

 a)  Ind icação  do  Número de  Ident i f i cação Soc ia l  (NIS ) ,  a t r ibu ído  pe lo  CadÚn ico ,  e ;  

 

 b )  Dec laração de que  atende  à  cond ição es tabe le c ida  na  le t ra  ― b‖  do  i tem 12.1  deste  

Ed i ta l ,  ou;  

 

 c )  Dec laração de  que  se  encont ra  na  cond ição  es tabe lec ida  na  le t ra  ― c‖  do i t em 12 .1  

des te  Ed i ta l  e  de  que  não se  encon tra  em gozo de  nenhum bene f í c io  prev idenc iár io  de  

pre stação  con t inuada ,  não  au fe re  nenhum t ipo de  r enda ,  exce to  a  proven iente  de  seguro -

desemprego ,  e  que  sua s i tuação e conômico - f inance i ra  não lhe  permi te  paga r  o  va lor  da  

inscr i ção  sem pre ju ízo  do  sustento  própr io  ou  de  sua  famí l ia .  

 

12.2 .1  -  Para  comprovar  a  s i tuação prev is t a  na  le t r a  ―c‖  do i tem 12 .1  des te  Ed i ta l ,  o  

cand ida to  deverá ,  a inda :  
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12.2.1 .1  -  Apre sentar  cóp ia  leg íve l  das pág inas da  CTPS l i s tadas aba ixo,  que  não  

pre c i sarão de  auten t i cação :  

 

a)  Pág ina  com fo to ;  

 

b )  Pág ina  com qua l i f i ca ção  c iv i l ;  

 

c )  Pág ina  com a anotação do  ú l t imo  con t ra to  de  t raba lho do cand idato,  no qua l  

deverá  consta r  o  reg is t ro  de  sa ída ;  

 

d )  Pr ime i ra  pág ina  subseqüen te  à  da  ano tação do ú l t imo con t ra to de  t raba lho 

ocor r ido ,  em branco;  

 

e )  Pág inas  contendo  ou t ras  ano tações  per t inen tes ,  quando  houver .  

 

12.2 .1 .2  -  Caso o  con t ra to  de  t r aba lho do cand ida to tenha s ido reg is t rado em pág inas  

de  Anotações Gera is  de  sua CTPS ,  a lém da pág ina  constando o ú l t imo cont ra to reg is t rado e  a  

pág ina  subseqüente  em branco ,  o  cand idato deve rá  apre sen tar  t ambém as pág inas da  CTPS 

em que  usua lmente  são  reg is t r ados os  con t ra tos  de  t raba lho  nos te rmos das le t ra s  ― c‖  e  ―d‖  

do  i tem 12.2 .1 .1 .  

 

12.2 .2  -  Para  requere r  a  i senção ,  o  cand idato deverá ,  a inda :   

 

a)  Ler  a tentamente  o  Ed i ta l ;  

 

b )  Preencher  a  F i cha  E le t r ôn ica  de  I senção;  

 

c )  Con f i rmar  os  dados  in fo rmados;  

 

d )  Impr im i r  a  F i cha  E le t r ôn ica  de  I senção  e  a ss iná - la ;  

 

e )  Apre sentar  ao IDESC ou ao Posto  de  Atend imento,  nas  formas prev is t as  no i tem 

12.3  e  no  p razo e spec i f i cado no i tem 12 .2 ,  a  F i cha  E le t r ôn ica  de  Isenção,  dev idamente  

ass inada  com a ind icação  do Número de  Iden t i f i cação  Soc ia l  (NIS )  e  com o  documento  

d isc r im inado na le t r a  ―b‖ ,  quando for  o  c aso ,  ou  na  l e t ra  ― c‖  do i tem 12 .2 ,  ne s te  ú l t imo  caso 

acompanhado  dos  documen tos  dos  i tens  12 .2 .1 .1  ou  12.2 .1 .2  deste  Ed i ta l .  

 

12 .2 .3  -  O  cand idato que  não d ispuser  de  acesso à  in te rnet  poderá  u t i l i za r - se  do 

Posto de  Atend imento ind icado no i tem 11 pa ra  e fe tuar  a  so l i c i t ação de  i senção do va lo r  de  

inscr i ção .  Nesse  caso  deve rá  o  cand ida to observar  as  d i spos ições  da  Seção  I I I  deste  Cap í tu lo .  

 

12.2 .4  -  A  F i cha  E le t rôn ica  de  I senção  e stará  d i spon íve l  para  preench imento somen te  

no prazo espec i f i cado no i tem 12.2  deste  Ed it a l ,  f i cando ind ispon íve l  a  par t i r  das 23h59min  

do  d ia  02  de  abr i l  de  2012 .  

 

12.2 .5  -  A  F i cha  E le t rôn ica  de  I senção ,  se  a ss inada po r  te r ce i r o ,  deve rá  se r  

acompanhada por  in st rumento de  procuração e spec í f i ca  ind iv idua l  que  não pre c i sará  te r  f i rma  

reconhec ida  para  e sse  f im  e  de  cóp ias  s imp les  do documento de  ident idade  do cand idato e  do  

procurador .  A  procuração  e  a s  fo tocóp ia s  dos documentos  deve rão ser  anexadas à  F i cha  

E le t r ôn ica  de  I senção.  

 

12.3  –  A  apre sentação da  F i cha  E le t r ôn ica  de  I senção ,  dev idamente  ass inada,  

acompanhada da re spec t iva  documentação ,  deverá  ser  fe i ta  no p razo de terminado no i tem 

12.2  deste  Ed i ta l ,  por  uma  das segu in te s  fo rmas:  
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a) D ire tamente  no IDESC ,  Aven ida  P iau í ,  n ° 2 .345,  Cent ro ,  Gurup i ,  Tocan t in s ,  das  

07h:00min  às  17h00min ;  

 

b )  D ire tamente  no Posto de  Atend imento ,  Aven ida  JK,  n° 1 .962,  Cen t ro ( sede  da  

Pre fe i t u ra ) ,  F lore sta  do A ragua ia ,  Pa rá ,  das 08h:00min  às  12h00min  e  das  14h00min  às  

18h00min;  

 

c )  Env iada v ia  Sedex ou  por  Ca r ta  Reg is t rada com Av iso de  Receb imento ,  ao IDESC,  

Aven ida  P iau í ,  n ° 2 .345 ,  Cen t ro,  CEP  n° 77 .410 -030 –  Gurup i /TO,  com os custos  

co r re sponden te s por  conta  do cand idato.  Nesse  caso ,  a  postagem deverá  ocor re r  a té  a  da ta  

l im i t e  de  02  de  ab r i l  de  2012.  

 

12.3 .1  -  O  IDESC não se  responsab i l i za  por  qua lque r  t i po de  ext rav io  que  impeça a  

chegada  da  F i cha  E le t r ôn i ca  de  Isenção e  re spect iv a  documentação  a  seu  dest ino ,  quando 

env iada  v ia  Sedex  ou  por  Car ta  Reg is t r ada  com Av iso  de  Receb imento .  

 

12.3 .2  -  Não se rão ace i t os ,  após o  env io  da  F i cha  E le t rôn ica  de  I senção e  respect iva  

documentação ,  a cré sc imos ou  a l te ra ções  das  in fo rmações pre stadas.  

 

12.3 .3  -  A  F i cha  E le t r ôn ica  de  I senção acompanhada da respect iva  documentação  

deverão ser  en t regues em um enve lope ,  tamanho o f í c io ,  fe chado,  ident i f i cado  ex ternamente  

em sua fa ce  f ronta l  com os segu in te s  dados:  Concurso Púb l i co  F lore sta  do Aragua ia /PA  –  

Ed i ta l  n ° 001/2012,  Re f .  I senção do Pagamen to do  Va lor  da  Inscr i ção ,  nome comp le to e  

número de  inscr i ção ,  a ss im como o  cargo  para  a  qua l  concor re .  

 

12.3 .4  -  Cada cand idato deverá  ent rega r  ind iv idua lmen te  ou  po r  te r ce i ro  sua  F i cha  

E le t r ôn ica  de  Isenção  acompanhada da  re spect iva  documentação ,  sendo vedada a  ent rega de  

documentos de  ma is  de  um cand ida to  em um mesmo enve lope .  

 

12.3 .5  –  A  F i cha  E le t rôn ica  de  I senção acompanhada da respect iva  documen tação ,  

apre sen tados fora  do prazo de terminado no i tem 12.2  e  em desconformidade  com os te rmos  

des te  Ed it a l ,  imp l i ca rá  na  e l im inação deste  processo  de  i senção .  

 

 12.4  -  Cada  ped ido  de  i senção  se rá  ana l i sado  e  j u lgado  pe lo  IDESC .  

 

12.4 .1  –  O  s imp le s  preench imento dos  dados necessár ios  para  a  so l i c i t ação da  

i senção de  pagamen to du rante  a  in sc r i ção,  não garante  ao in te re ssado a  i senção p le i teada ,  a  

qua l  es tará  su je i ta  à  aná l i se  e  de fe r imento da  so l i c i ta ção  por  par te  d o  IDESC.  

 

 12.5  -  A s  in formações prestadas na  F i cha  E le t r ôn ica  de  I senção  serão de  in te ir a  

responsab i l idade  do cand idato ,  re spondendo es te ,  po r  qua lquer  e r ro  ou  fa l s idade ,  d i spondo o  

Mun ic íp io ,  obse rvado  os  i tens  9 .8 ,  9 .8 .1  e  9 .8 .2  des te  Ed i ta l ,  do d i re i t o  de  exc lu i r  do 

Concur so  Púb l i c o  aque le  que  comprovadamente  tenha  ag ido  com do lo .  

 

 12 .6  -  A  re la ção  dos ped idos de  i senç ões  inde fe r idos será  d ivu lgada  por  Ed i ta l  

Sup lementar  a t r avés de  a f ixação  nos quadros de  av isos  da  Pre fe i tu ra  e  da  Câmara de  

Vereadores  e  por  pub l i ca ção no D iár io  O f i c ia l  do E s tado do Pará  e  no per iód ico ― Fo lha  de  

Cara já s‖ ,  e  ex t rao f i c ia lmente ,  na  in te rne t ,  no s i te  organ izador  

h t tp: / /www. idescassessor ia .org.br ,  pág ina  do  Concur so ,  e  no  s i te  o f i c ia l  

h t t p: / /www.pmf lo re stadoaragua ia . com.br ,  na  data  de  06  de  ab r i l  de  2012 .  

 

12.6 .1  –  A  par t i r  da  d ivu lgação  a  que  se  re fe re  o  i tem 12.6 ,  a  fundamentação 

ob je t iva  sobre  o  inde fe r imento do requer imento de  i senção e sta rá  d i spon íve l  pa ra  consu l ta  do  

cand ida to  ou  de  seu  p rocurador ,  dev i damen te  const i tu ído,  nos  endere ços e le t r ôn icos  

h t tp: / /www. idescassessor ia .org.br ,  pág ina  do Concurso ,  e  
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ht tp: / /www.pmf lo re stadoaragua ia . com.br ,  bem como na sede  do IDESC ,  s i tuada na Aven ida  

P iau í ,  n ° 2 .345,  Cent ro ,  Gurup i ,  Tocan t in s ,  das 07h:00min  às  17h00min  e  na  sede  da  

Pre fe i t u ra ,  loca l i zada  na Aven ida  JK ,  n° 1 .962,  F lore sta  do Aragua ia ,  Pará ,  das  08h:00min  às  

12h00min  e  das  14h00min  às  18h00min.  

 

 12.6 .2  -  O  cand idato d i sporá  de  3  ( t rê s )  d ia s  ú te i s  a  conta r  do 1° d ia  ú t i l  

subsequente  à  da ta  da  d ivu lgação da  re la ção c i tada no i tem  12.6  deste  Ed i ta l  para  con tes tar  

o  inde fe r imento  do ped ido  de  i senção do va lor  de  inscr i ção ,  exc lu s ivamen te  med iante  

preench imento de  fo rmu lá r io  d ig i t a l ,  d i spon íve l  no endere ço  e le t r ôn ico 

h t tp: / /www. idescassessor ia .org.br ,  ― l i n k‖  cor respondente  às  in scr i ções do Concur so .  Após 

esse  pe r íodo ,  não serão ace i tos  ped idos de  rev isão .  O  cand ida to  que  não d ispuse r  de  acesso à  

in te rnet  poderá  u t i l i za r -se  do Pos to de  Atend imento  re fe r ido  no i t em 11 deste  Ed it a l  pa ra  

conte star  o  inde fe r imen to.  

 

12.6 .2 .1  -  Para  contes tar  o  inde fe r imento do ped ido de  i senção do va lor  de  in scr i ção ,  

o  cand idato  deverá ,  a inda,  preencher  o  fo rmu lár io  d ig i t a l ,  impr im i r  e  a ss iná - lo .  

 

 12 .6 .2 .2  -  Ocor rendo  prob lemas de  o rdem té cn ica  ou  ou t ros  fa tore s  que  

imposs ib i l i t em a  impressão do formu lá r io  d ig i t a l  v ia  in t e rnet  no Posto de  A tend imento ,  o  

a tendente  fornecerá  ao  in t e ressado,  gra tu i tamen te ,  formu lár io  pré - impresso.  

 

12.6 .2 .3  -  A  ap resentação  do fo rmu lár io  d ig i ta l  ou  pré - impresso  de  con tes tação do 

inde fe r imen to do ped ido  de  i senção do va lor  de  inscr i ção deve rá  ser  fe i ta  no prazo 

determinado  no  i tem 12 .6 .2 ,  por  uma  das formas  prev is t as  no  i tem 12.3  deste  Ed i ta l .  

 

12 .6 .2 .4  -  O  formu lá r io  d ig i t a l  ou  pré - impresso de  conte stação do inde fe r imento do  

ped ido de  isenção  deverá  ser  ent regue  em um enve lope ,  t amanho o f í c io ,  fe chado,  iden t i f i cado 

exte rnamente  em sua  fa ce  f ronta l  com os  segu in tes  dados:  Concur so  Púb l i co  F lore sta  do 

Aragua ia /PA –  Ed i t a l  n ° 001/2012 ,  Re f .  Con te stação  do  Inde fe r imen to do Ped ido de  I senção 

do Pagamento do Va lor  da  In scr i ção ,  nome comp le to e  número de  inscr i ção ,  ass im como o 

cargo  para  a  qua l  concor re .  

 

 12 .7  -  O  cand idato que  t i ver  seu  ped ido de  i senção  do va lor  de  in scr i ção  inde fe r ido 

deverá  acessar  o  s i te  organ izador  h t tp :/ /www. idescassessor ia .org.br  e  impr im i r  o  b loqueto de  

cobrança ,  por  me io  da  pág ina  de  acompanhamento  do Concur so ,  pa ra  pagamento a té  o  

pr ime i r o  d ia  ú t i l  após o  encer ramen to das in sc r i ções ,  con forme e stabe le c ido no i tem 10.2 ,  

observando  os  proced imen tos  descr i t os  nas  Seções I ,  I I  e  I I I  de ste  Cap í tu lo .  

 

 12 .7 .1  -  O  in te ressado que  não t iver  seu  ped ido de  i senção do va lor  de  in sc r i ção 

de fe r ido e  que  não e fe tuar  o  pagamen to do va l or  de  inscr i ção na  forma e  no prazo  

estabe lec ido  no  i tem 12 .7  des te  Ed it a l  e sta rá  exc lu ído  do  Concur so Púb l i co .  

 

12.8  -  O  cand idato com isenção de fe r ida  te rá  sua in scr i ção automat i camente  

e fe t ivada .  

 

12.9  -  Os documen tos descr i t os  nesta  Seção te rão va l idade  somente  para  este  

Concur so Púb l i co ,  f i cando  a  sua guarda ,  duran te  o  processo ,  sob a  responsab i l idade  do 

IDESC,  sendo que ,  após a  competen te  homo logação  do Concurso Púb l i co ,  f i ca rão sob a  

responsab i l idade  do Mun ic í p io .  

 

Seção  V  

Da Inscr i ção das  Pessoas  Por t adoras  de  De f i c iênc ia  
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13 -  À  pessoa po r tadora  de  de f i c iênc ia  é  assegurado  o  d i re i to  de  se  in sc rever  neste  

Concur so ,  de sde  que  a  de f i c iênc ia  de  que  se ja  po r tadora  se ja  compa t íve l  com as  a t r ibu ições  a  

serem desempenhadas .  

 

13.1  -  Para  concor re r  às  vagas o fe r t adas as  pessoas po r tadoras de  de f i c iênc ia ,  o  

cand ida to deverá  durante  o  preench imento da  F i cha  E le t r ôn ica  de  Inscr i ção  ou  da  F i cha  

E le t r ôn ica  de  I senção ,  proceder  da  segu in te  forma:  

 

a)  In formar  se  é  por tador  de  de f i c iênc i a ;  

 

b )  Se le c ionar  a  categor ia  da  de f i c iênc ia ;   

 

c )  Espec i f i ca r  a  de f i c iênc ia ;   

 

d )  In formar  se  necess i ta  de  cond ições  e spec ia i s  para  a  r ea l i za ção  das  Provas ;  

 

e )  Man i fes tar  in te re sse  em concor re r  à s  vagas  dest inadas  aos por tadores de  

de f i c iênc ia ;  

 

f )  Env ia r  Laudo Méd ico nos te rmos do i tem 13.4  e ,  quando for  o  caso ,  o  Pa re cer  do  

i tem 13.11  des te  Ed i ta l .  

 

13 .2  -  O  cand idato po r tador  de  de f i c iênc ia  que  não preenche r  os  campos e spec í f i cos  

da  F i cha  E le t r ôn ica  de  Inscr i ção  ou  da  F i cha  E le t rôn ica  de  I senção e  não cumpr i r  o  

de terminado nes te  Ed i ta l  te rá  a  sua inscr i ção processada como cand ida to de  amp la  

concor rênc ia  e  não poderá  a legar  poste r iormen te  essa  cond ição para  re iv ind icar  a  

prer roga t iva  lega l .  

 

13 .3  -  O  cand idato por tador  de  de f i c iênc ia  que  dese ja r  concor re r  à s  vagas re servadas  

para  amp la  concor rênc ia  poderá  fa zê - lo  por  opção e  responsab i l idade  pessoa l ,  in formando a  

re fe r ida  opção na F i cha  E le t r ôn ica  de  In scr i ção  ou  na F i cha  E le t r ôn ica  de  I senção ,  não  

podendo,  a  par t i r  de  então,  concor re r  à s  vagas re servadas  para  por tadore s de  de f i c iênc ia ,  

con fo rme  d ispos ição lega l .  

 

13 .4  -  O  cand idato  por tador  de  de f i c iênc ia  que  dese ja r  concor re r  à s  vagas re servadas  

para  amp la  concor rênc ia  deverá  ent regar  cóp ia  do  Laudo  Méd ico ,  que  não  pre c i sará  de  

auten t i cação ,  exped ido no prazo máx imo de  90  (noventa )  d ia s  ante s  do  té rmino  das 

inscr i ções,  o  qua l  deverá  a te star  a  espéc ie  e  o  grau  ou  n íve l  de  de f i c iênc ia ,  com expre ssa  

re fe rênc ia  ao cód igo cor re sponden te  da  C la ss i f i ca ção  In te rnac iona l  de  Doença  (CID -10),  com 

a prováve l  causa  da  de f i c iênc ia .  

 

13.5  -  O  Laudo Méd ico  c i tado no i tem 13 .4  des te  Ed i ta l  deverá  expressar ,  

ob r igator iamen te ,  a  categor ia  em que  se  enquadra  a  pessoa  por tadora  de  de f i c iênc ia ,  nos 

te rmos  do  ar t .  4 °  do  Decre to  Federa l  n ° 3 .298,  de  20  de  dezembro  de  1999 .  

 

13.6  -  O  Laudo Méd ico deverá  se r  ent regue,  d i r e tamen te  pe lo  cand ida to ou  por  

te rce i r o  (procurador ) ,  dent ro  do  per íodo das  inscr i ções,  por  uma  das  segu in tes  formas:  

 

a)  D ire tamente  no IDESC ,  Aven ida  P iau í ,  n ° 2 .345,  Cent ro ,  Gurup i ,  Tocan t in s ,  das  

07h:00min  às  17h00min ;  

 

 b )  D ire tamente  no Posto de  Atend imento ,  Aven ida  JK,  n° 1 .962,  Cen t ro ( sede  da  

Pre fe i t u ra ) ,  F lore sta  do A ragua ia ,  Pa rá ,  das 08h:00min  às  12h00min  e  das  14h00min  às  

18h00min;  
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c )  Env iado v ia  Sedex ou  por  Ca r ta  Reg is t r ada com Av iso de  Receb imento ,  ao IDESC,  

Aven ida  P iau í ,  n ° 2 .345 ,  Cen t ro,  CEP  n° 77 .410 -030 –  Gurup i /TO,  com os custos  

co r re sponden te s por  conta  do cand idato.  Nesse  caso ,  a  postagem deverá  ocor re r  a té  a  da ta  

l im i t e  pa ra  o  encer ramento  das in scr i ções :  17  de  ab r i l  de  2012 .  

 

13.6 .1  -  O  Laudo Méd ico  deverá  se r  ent regue  em um enve lope ,  tamanho o f í c io ,  

fe chado,  ident i f i cado exte rnamen te  em sua fa ce  f r onta l  com os segu in tes  dados:  Concurso  

Púb l i co  F lore sta  do A ragua ia /PA  –  Ed i t a l  n ° 001/2012,  Re f .  Laudo  Méd ico ,  nome  comp le to  e  

número de  inscr i çã o,  a ss im como o  cargo  para  a  qua l  concor re .  

 

13.6 .2  -  O  IDESC  não se  responsab i l i za  por  qua lque r  t ipo de  ext rav io  que  impeça a  

chegada do Laudo Méd ico a  seu  dest ino,  quando env iado v ia  Sedex ou  por  Car ta  Reg is t rada  

com Av iso  de  Receb imento .  

 

13.7  -  O  Laudo Méd ico se rá  cons iderado para  aná l i se  do enquadramento prev is t o  no 

ar t .  4°  do  Decre to  Fede ra l  n ° 3 .298 ,  de  20 de  dezembro de  1999 ,  bem como para  assegurar  

prev isão  de  adaptação  da  Prova  do  cand ida to .  

 

13.8  -  Encer rado  o  pe r íodo das  in scr i ções ,  o  IDESC a t ravés de  uma Equ ipe  

Mu lt ip ro f i s s iona l  ana l i sará  o  Laudo Méd ico encaminhado pe lo  cand idato  ou  seu  procurador ,  

ver i f i cando se  há  cor respondênc ia  ent re  a  C la ss i f i cação In te rnac iona l  de  Doença –  C ID –  

cons tan te  do re spec t ivo Laudo e  as  ex igênc ia s  do Decre to Fede ra l  n ° 3 .298,  de  20 de  

dezembro de  1999  e  suas a l te rações .  Em caso negat i vo,  a  in scr i ção como cand idato por tador  

de  de f i c iênc ia  será  inde fe r ida  e  o  cand idato,  ne ssas c i r cuns tânc ias ,  se rá  inscr i t o  no Concu rso 

como cand idato à s  vagas  de  amp la  concor rênc ia .  

 

13.9  -  Na fa l ta  do Laudo Méd ico ou  quando e ste  for  ent regue  fo ra  do prazo ou  quando  

não cont ive r  a s  in formações ind icadas nesta  Seção ,  o  cand ida to perderá  o  d i re i t o  de  

concor re r  às  vagas des t inadas nes te  Ed i ta l  aos  cand idatos  por tadore s de  de f i c iênc ia ,  mes mo 

que  dec la rada ta l  cond ição na  F i cha  E le t r ôn ica  de  In scr i ção ou  na F i cha  E le t r ôn ica  de  

I senção,  bem como não  te rá  a tend ida  a  cond ição  e spec ia l  para  rea l i za ção  das  Provas.  

 

13.10 -  Proced imento pa ra  so l i c i ta ção de  cond ições espec ia i s  para  rea l i za ção de  

Provas :  

 

13.10 .1  -  O  cand ida to  por tador  de  de f i c iênc ia  pode rá  requerer ,  no a to  da  inscr i ção ou  

no momento do ped ido de  i senção d o va lor  de  inscr i ção,  a tend imento e spec ia l  para  o  d ia  d a  

rea l i zação das Provas ,  ind icando as  cond ições de  que  necess i ta  para  a  rea l i zação destas , 

con fo rme prev is t o  no  ar t .  40,  §§  1° e  2° do Dec re to Federa l  n ° 3 .298,  de  20  de  dezembro de  

1999  e  suas a l t e rações .  

 

13.10 .2  -  O  cand idato por tador  de  de f i c iênc ia ,  a l ém do env io  do Laudo Méd ico 

ind icado no i tem 13.4  des te  Ed i ta l ,  deverá  ass i na lar ,  na  F i cha  E le t rôn ica  de  Inscr i ção ou  na 

F i cha  E le t r ôn ica  de  I senção,  nos  re spec t ivos  p razos ,  a  cond ição e spec ia l  de  que  necess i ta r  

para  a  rea l i za ção  da  Prova ,  quando  houve r .  

 

13.10 .3  -  Os cand idatos  po r tadores de  de f i c iênc ia  que  eventua lmente  não pro cederem 

con fo rme d isposto no i tem 13 .10 .2  deste  Ed i ta l ,  não ind icando nos formu lá r ios  a  cond ição 

espec ia l  de  que  necess i t am, poderão  fa zê - lo ,  por  me io  de  requer imento de  próp r io  punho ,  

datado e  a ss inado,  devendo e ste  ser  env iado ao  IDESC ou ao Pos to  de  Ate nd imen to,  

acompanhado do re spec t ivo Laudo Méd ico,  con forme d isposto neste  Ed i ta l ,  no i tem 13 .4 ,  a té  

o  té rmino das  inscr i ções .  

 

13.10 .4  -  A  rea l i zação  de  Provas nas cond ições  espec ia i s  so l i c i t adas  pe lo  cand idato  

po r tador  de  de f i c iênc ia ,  ass im cons ide rada aq ue la  que  poss ib i l i t a  a  pre stação do exame 
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respect ivo,  se rá  cond ic ionada  à  so l i c i t ação do  cand idato  e  à  leg is la ção e spec í f i ca ,  devendo 

ser  observada a  poss ib i l idade  té cn ica  examinada  pe l o  IDESC.   

 

13.11 -  O  cand idato por tador  de  de f i c iênc ia  que  necess i t ar  d e  tempo ad ic iona l  para  a  

rea l i zação das P rovas deverá  encaminhar  Pare cer  emi t ido por  espec ia l i s t a  da  área  de  sua 

de f i c iênc ia  ju st i f i cando  a  necess idade  de  tempo  ad ic iona l ,  nos te rmos  do  §  2 ° ,  do ar t .  40  do 

Decre to Federa l  n ° 3 .298 ,  de  20 de  dezembro de  199 9,  a té  o  té rmino do  per íodo das  

inscr i ções.  

 

13.12  -  Aos  de f i c iente s  v i sua is  ( cegos)  que  so l i c i ta rem prova  espec ia l  em Bra i le  se rão  

o fe re c idas  Provas  nesse  s i s tema.  

 

13.13  -  Aos  de f i c iente s  v i sua is  (amb l íopes) ,  que  so l i c i ta rem prova e spec ia l  amp l iada,  

se rão  o fe re c idas  Provas  com tamanho  de  le t ra  co r re spondente  a  corpo  24 .   

 

13.14  -  Excepc iona lmente  e  a  c r i té r io  méd ico dev idamen te  comprovado ,  a t ravés de  

Laudo Méd ico ,  o  cand idato  que  não es t iver  concor rendo às  vagas re servadas aos por tadore s 

de  de f i c iênc ia  e  que ,  po r  a lguma razão,  necess i tar  de  a tend imento e spec ia l  pa ra  a  rea l i za ção  

das Provas deve rá  fa zer  o  requer imento de  própr io  punho ,  da tado e  ass inado ,  ind icando as  

cond ições de  que  necess i t a  para  a  rea l i zação das Provas e  as  ra zões de  sua so l i c i ta ção até  o  

té rmino do per íodo das in sc r i ções .  A  concessão do atend imen to e spec ia l  f i ca  cond ic ionada  à  

v iab i l idade  e  poss ib i l idade  técn ica  examinada  pe l o  IDESC.  

 

13.14 .1  -  O  reque r imen to a  que  se  re fe re  o  i tem 13.14 deverá  ser  ent regue ,  

d ire tamen te  pe lo  cand idato ou  por  te r ce ir o  (p rocu rador ) ,  por  uma das formas p rev is ta s  no 

i tem 13 .6  deste  Ed i ta l ,  em um enve lope ,  t amanho  o f í c io ,  fechado ,  ident i f i cado exte rnamente  

em sua fa ce  f ronta l  com os segu in te s  dados:  Concurso Púb l i co  F lore sta  do Aragua ia /PA –  

Ed i ta l  n ° 001/2012 ,  Re f .  Requer imento e  Laudo Méd ico para  Atend imento Espec ia l  para  a  

Rea l i za ção  das  P rovas  de  Cand idato não Po r tador  de  De f i c iênc ia ,  nome  comp le to e  número  de  

inscr i ção ,  a ss im como o  ca rgo para  a  qua l  concor re .  

 

13.15 -  A  r e la ção dos cand ida tos  que  t iverem suas inscr i ções como pessoas  

po r tadoras de  de f i c iênc ias  e/ou  a tend imen tos e spec ia is  para  rea l i za ção das Provas  de fe r idas  

ou  inde fe r idas  será  d ivu lgada  por  Ed i ta l  Sup lementar  a t ravés de  a f ixação nos quadros de  

av isos  da  P re fe i t u ra  e  da  Câmara de  Vereadore s  e  por  pub l i ca ção no D iár io  O f i c ia l  do Es tado 

do  Pará  e  no  per iód ico  ―Fo lha  de  Cara já s‖ ,  e ,  ext r aof i c ia lmente ,  na  in te rnet ,  no s i te  

organ izador  h t tp: / /www. idescassesso r ia .org .br ,  pág ina  do Concur so ,  e  no s i te  o f i c ia l  

h t t p: / /www.pmf lo re stadoaragua ia . com.br ,  na  data  de  27  de  ab r i l  de  2012 .  

 

13.15 .1  –  A  par t i r  da  d ivu lgação a  que  se  re fe re  o  i tem 13.15 ,  a  fundamentação 

ob je t iva  sobre  o  inde fe r imen to do reque r imen to de  in scr i ções como pessoas  por tadoras de  

de f i c iên c ia s  e /ou  atend imentos espec ia i s  para  rea l i za ção  das  Provas  es tará  d i spon íve l  pa ra  

consu lt a  do cand ida to ou  de  seu  procurador ,  dev idamente  const i tu ído ,  nos ende reços 

e le t r ôn icos  h t tp : //www. idescassessor ia .org. br ,  ― l ink‖  co r re sponden te  à s  inscr i ções do 

Concur so,  e  h t tp : / /www.pmf lore stadoaragua ia .com.br ,  bem como  na sede  do IDESC,  s i t uada  

na Aven ida  P iau í ,  n ° 2 .345 ,  Cent ro ,  Gurup i ,  Tocant in s ,  das 07h:00min  às  17h00min  e  na  sede  

da  Pre fe i tu ra ,  loca l i zada na Aven ida  JK,  n° 1 .962 ,  F l ore sta  do  Aragua ia ,  Pa rá ,  das 08h:00min 

às  12h00min  e  das  14h00min  às  18h00min .  

 

 13.15 .2  -  O  cand ida to d i spo rá  de  3  ( t rê s )  d ia s  ú te i s  a  con tar  do 1° d i a  ú t i l  

subsequente  à  da ta  da  d ivu lgação  da  re la ção  c i tada no  i tem 13.15  para  conte sta r  o  

inde fe r imen to ,  exc lu s ivamente  med iante  preench imento de  formu lár io  d ig i ta l ,  d i spon íve l  no 

endere ço e le t r ôn ico h t tp : / / www. idescassessor ia .o rg .br ,  ― l i n k‖  cor re spondente  às  in scr i ções  

do  Concur so .  Após e sse  per íodo,  não serão ace i tos  ped idos de  rev isão .  O  cand idato que  não  

http://www.idescassessoria.org.br/
http://www.idescassessoria.org.br/
http://www.idescassessoria.org.br/
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d ispuse r  de  acesso à  in t e rnet  poderá  u t i l i zar - se  do Posto de  Atend imento  loca l i zado no 

endere ço  de f in ido  no i tem 11  des te  Ed i ta l  para  conte sta r  o  inde fe r imen to .  

 

13.15 .2 .1  -  Para  conte sta r  o  inde fe r imen to ,  o  cand idato deve rá ,  a inda ,  preencher  o  

formu lár io  d ig i t a l ,  impr im i r  e  a ss iná - lo .  

 

 13 .15 .2 .2  -  Ocor rendo  prob lemas de  ordem té cn ica  ou  ou t ros  fa to res  que  

imposs ib i l i t em a  impressão do formu lá r io  d ig i t a l  v ia  in t e rnet  no Posto de  A tend imento ,  o  

a tendente  fornecerá  ao  in t e ressado,  gra tu i tamen te ,  formu lár io  pré - impresso.  

 

13.15 .2 .3  -  A  ap re sentação do formu lár io  d ig i ta l  ou  pré - impresso  de  contes tação do 

inde fe r imen to  deverá  se r  fe i ta  no  prazo de terminado no  i tem 13.15 .2 ,  por  uma  das formas 

prev is t as  no  i tem 14.6  des te  Ed i ta l .  

 

13 .15 .2 .4  -  O  fo rmu lár io  d ig i ta l  ou  p ré - impresso de  conte stação  deve rá  ser  en t regue  

em um enve lope ,  t amanho  o f í c io ,  f echado ,  ident i f i cado exte rnamente  em sua face  f r on ta l  com 

os segu in te s  dados:  Concurso Púb l i co  F lore sta  d o Aragua ia /PA –  Ed i ta l  n ° 001/2012 ,  Re f .  

Conte s tação do  Inde fer imento  do Reque r imen to  de  In scr i ção  como Pessoa  Por tadora  de  

De f i c iênc ia  e /ou  Atend imento E spec ia l ,  nome comp le to e  número de  in sc r i ção,  ass im como o 

cargo  para  a  qua l  concor re .  

 

13.16  -  O  Laudo Méd ico  te rá  va l idade  somente  pa ra  e ste  Concur so,  f i cando  a  sua 

gua rda,  durante  o  processo,  sob a  re sponsab i l idade  do IDESC,  sendo que ,  após  a  competente  

homo logação  do  Concur so Púb l i co ,  f i ca rão sob a  re sponsab i l idade  do  Mun ic íp io .  

 

Seção  V I  

Da Cand ida ta  Lactante  

 

14  -  A  cand ida ta  la ctante  que  necess i tar  amamenta r  durante  a  rea l i za ção da  Prova  

poderá  fa zê - lo ,  desde  que  ass im o  reque i ra ,  no per íodo de  inscr i ção  ou  no  momento  do  

ped ido  de  i senção  do  va lo r  de  in scr i ção .  

 

14.1  -  O  requer imento a  que  se  re fe re  o  i tem 14 deverá  se r  ent r egue,  d ire tamen te  

pe lo  cand idato ou  por  te r ce i ro  (procu rador ) ,  dent ro  do per íodo das in scr i ções ,  por  uma das 

formas prev is ta s  no  i t em 13 .6  des te  Ed i ta l ,  em um enve lope ,  t amanho  of í c io ,  fe chado,  

iden t i f i cado exte rnamente  em sua face  f r onta l  com os segu in te s  dados:  Concur so Púb l i co  

F lore sta  do Aragua ia /PA –  Ed i ta l  n ° 001/2012,  Re f .  Requer imento Cand ida ta  Lactante ,  nome 

comp le to  e  número  de  in sc r ição ,  a ss im como o  cargo  para  a  qua l  conco r re .  

 

14.2  -  A  cand idata  que  não f i ze r  a  so l i c i t a ção con forme d isposto neste  Ed i ta l ,  se ja  

qua l  f or  o  mot ivo  a legado,  poderá  não  te r  a  so l i c i t ação a tend ida  por  questões de  não  

adequação  das  in sta la ções  f í s i ca s  do  loca l  de  rea l i za ção  das  Provas .  

 

14.3  -  Não  haverá  compensação  do  tempo  de  ama mentação  em favor  da  cand idata .  

 

14.4  -  Para  amamentação ,  a  c r iança  deverá  permanecer  no amb iente  a  ser  

de terminado  pe la  Comissão  Organ izadora  do  Concu rso  Púb l i co  v incu lada  ao  IDESC .   

 

14.5  -  A  cr iança  deverá  e sta r  acompanhada somente  de  um adu l t o  re sponsáve l  por  

sua guarda ( fami l ia r  ou  te rce i ro  ind icado pe la  cand ida ta ) ,  sendo que  a  permanênc ia  

temporár ia  desse  adu lt o ,  em loca l  apropr iado,  somente  será  au to r i zada  pe la  Comissão 

Organ izadora  do  Concur so  Púb l i co  v in cu lada ao IDESC .   
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14.6  -  Durante  o  per íodo  de  amamentação ,  a  cand ida ta  será  a companhada de  um 

Ap l i cador ,  do  sexo femin ino,  do IDESC que  garant i rá  que  sua conduta  es te ja  de  acordo com 

os  te rmos  e  cond ições  deste  Ed it a l .  

 

Seção  V I I  

Da Conf i rmação  da  In scr i ção  e  do  Comprovante  de  Con f i rmação  da Inscr i ção  

 

 15  –  Terminado o prazo  a  que  se  re fe re  o  i tem 9 .2  deste  Ed i ta l ,  o  Mun ic íp io  d ivu lgará  

po r  Ed it a l  Sup lementar ,  na  data  de  27 de  abr i l  de  2012,  a t r avés de  a f ixação nos quadros de  

av isos  da  P re fe i t u ra  e  da  Câmara de  Vereadore s  e  por  pub l i ca ção no D iár io  O f i c ia l  do Es ta do 

do Pará  e  no per iód ico ―Fo lha  de  Cara já s‖ ,  e  ex t rao f i c ia lmente ,  pe la  in te rnet ,  no s i te  

organ izador  h t tp : / /www. idescassesso r ia .org .br ,  pág ina  do Concu rso e  no s i te  o f i c ia l  

h t t p: / /www.pmf lo re stadoaragua ia . co m.br  a  re la ção dos cand idatos  cu jos  r equer imen tos  de  

inscr i ções  tenham s ido  inde fe r idos.  

 

15.1  –  A  par t i r  da  d ivu lgação a  que  se  re fe re  o  i tem 15 ,  a  fundamen tação obje t iva  

sobre  o  inde fe r imento do  reque r imen to  de  in sc r i ção e stará  d i spon íve l  para  consu l ta  d o 

cand ida to  ou  de  seu  p rocurador ,  dev idamen te  const i tu ído,  nos  endere ços e le t r ôn icos  

h t tp: / /www. idescassessor ia .org.br ,  ― l ink‖  cor re sponden te  às  in scr i ções do  Concur so,  e  

ht tp: / /www.pmf lo re stadoaragua ia . com.b r ,  bem como  na sede  do IDESC ,  s i tuada na Aven ida  

P iau í ,  n ° 2 .345,  Cent ro ,  Gurup i ,  Tocan t in s ,  das 07h:00min  às  17h00min  e  na  sede  da  

Pre fe i t u ra ,  loca l i zada na Aven ida  JK ,  n° 1 .962,  F lore sta  do Aragua ia ,  Pará ,  das  08h:00min  às  

12h00min  e  das  14h00min  às  18h0 0min.  

 

 15.2  -  O  cand idato d i sporá  de  3  ( t rê s )  d ia s  ú te i s  a  contar  do 1° d ia  ú t i l  subsequen te  

à  data  da  d ivu lgação da  re la ção c i t ada no  i t em 15  para  conte sta r  o  inde fe r imento,  

exc lu s ivamente  med ian te  preench imen to  de  fo rmu lár io  d ig i ta l ,  d i spon íve l  no  ender e ço 

e le t r ôn ico h t tp :/ /www. idescassessor ia .org.br ,  ― l i n k‖  cor re spondente  às  inscr i ções do 

Concur so .  Após e sse  per íodo ,  não serão ace i tos  ped idos de  rev isão .  O  cand idato que  não 

d ispuse r  de  acesso à  in t e rnet  po derá  u t i l i zar - se  do Posto de  Atend imento  loca l i zado no 

endere ço  de f in ido  no i tem 11  des te  Ed i ta l  para  conte sta r  o  inde fe r imen to .  

 

15.2 .1  -  Para  con te sta r  o  inde fe r imento ,  o  cand idato deverá ,  a inda ,  preencher  o  

formu lár io  d ig i t a l ,  impr im i r  e  a ss iná - lo .  

 

 15 .2 .2  -  Ocor rendo  prob lemas de  o rdem técn ica  ou  out ros  fa tore s  que  imposs i b i l i tem 

a  impressão do fo rmu lár io  d ig i t a l  v ia  in te rne t  no Posto de  Atend imento ,  o  a tendente  

fornecerá  ao in te ressado,  gra tu i tamen te ,  formu lár io  pré - impresso .  

 

15.2 .3  -  A  ap resentação do formu lá r io  d ig i ta l  de  con testação do inde fe r imento deverá  

ser  fe i t a  no prazo determinado no i t em 15 .2 ,  por  uma das fo rmas prev is ta s  no i tem 13.6  

des te  Ed it a l .  

 

15 .2 .4  -  O  formu lá r io  d ig i ta l  de  conte stação deverá  ser  ent regue  em um enve lope ,  

tamanho o f í c io ,  fe chado ,  iden t i f i cado externamen te  em sua fa ce  f r onta l  com os segu in tes  

dados:  Concur so Púb l i co  F lore sta  do  Aragua ia /PA –  Ed i ta l  n ° 001/2012,  Re f .  Conte s tação do 

Inde fer imento do Requer imen to  de  In scr i ção ,  nome  comp le to  e  número de  in sc r i ção,  a ss im 

como o  cargo  pa ra  a  qua l  conco r re .  

 

15.3  -  O  Comprovan te  de  Con f i rmação de  In scr i ção ,  documento ind ispensáve l  para  o  

cand ida to  rea l i zar  as  Provas ,  e sta rá  d i spon íve l  no  endere ço  e le t r ôn ico  

h t tp: / /www. idescassessor ia .org.br ,  por  me io  da  pág ina  de  acompanhamento ,  a  pa r t i r  do  d ia  

27 de  abr i l  de  2012 ,  sendo de  re sponsab i l idade  exc lu s iva  do cand idato à  obtenção e  

impressão desse  documen to ,  f i cando ind ispon íve l  a  par t i r  das 07h45min  do d ia  27 de  ma io  de  

2012.  

http://www.idescassessoria.org.br/
http://www.idescassessoria.org.br/
http://www.idescassessoria.org.br/
http://www.idescassessoria.org.br/
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 15 .3 .1  –  Pa ra  re ceber  o  Comprovante  de  Con f i rmação de  In sc r i ção o  cand idato que  

não t êm acesso à  in te rne t ,  deve rá  d i r ig i r - se  ao loca l  em que  e fe tuou a  sua  in scr i ção ,  no 

endere ço menc ionado no i tem 11 des te  Ed i ta l ,  mun ido de  documento de  ident idade ,  no  

horár io  de  08h00min  as  12h00min  e  de  14h:00min  às  18h:00min .  

 

 15 .4  -  O  Comprovan te  de  Con f i rmação de  In scr i ção deverá  ser  mant ido em poder  do  

cand ida to  e  ap resentado  nos  lo ca is  de  rea l i zação da  Prova .  

 

 15 .5  –  É  ob r igação do  cand ida to con fer i r  as  i n formações do Comprovante  de  

Con f i rmação de  In scr i ção :  o  nome  comp le to  do cand idato ,  o  número do  documento  o f i c ia l  de  

iden t idade ,  a  data  de  nasc imento,  o  ca rgo  para  o  qua l  concor re ,  a  da ta ,  o  horá r io ,  o  lo ca l  da  

rea l i zação das  Provas  (e sco la /préd io /sa la )  e  ou t ras  o r ientações  ú te i s  ao  cand idato .  

 

15.5 .1  -  Eventua is  e r ros  de  d ig i ta ção ocor r idos no nome do cand idato,  no número do 

documento o f i c ia l  de  ident idade  u t i l i zado na in sc r i ção ,  na  da ta  de  nasc imento  ou  no o cargo 

para  o  qua l  concor re  deve rão se r  comun icados pe lo  cand ida to  ao Ap l i cador  de  provas no d ia ,  

no horá r io  e  no loca l  de  rea l i za ção da  Prova Obje t iva  e  cons tarão no  Re la tó r io  de  

Ocor rênc ia s .  

 

15.5 .2  -  Em nenhuma h ipó te se  serão e fe tuadas ,  a l te rações e /ou  re t i f i ca ções nos  

dados in formados pe lo  cand idato n a  F i cha  E le t r ôn i co  de  In scr i ção ou  na F i cha  E le t r ôn ica  de  

I senção  re la t ivos  ao cargo  e  nem quanto  à  cond ição  em que  concor re .  

 

CAP ÍTULO  V I  

DO CONCURSO  

Seção  I  

Das  E tapas  do  Concur so  

 

 16  –  Para  os  cargos de  Méd ico ,  Espec ia l idade  C l ín i ca  Méd ica ;  Farmacêut i co ;  

Pedagogo; Odontó logo;  Ps i có logo;  En fe rme i ro ;  B ioméd ico ;  Méd ico Veter iná r io ;  Nu tr i c ion is ta  e  

Engenhe ir o  Agrônomo  o  Concur so  Púb l i co  consta rá  de  duas  E tapas :   

 

 16 .1  -  Pr ime ir a  E tapa de  caráte r  e l im inatór io  e  c l ass i f i ca tór io ,  composta  de  duas  

Fases :  

 

a)  Pr ime i ra  Fase :  P rovas  Obje t ivas ;  

 

b )  Segunda  Fase :  Redação .  

 

 16.1 .1  -  Segunda  E tapa:  P rovas  de  T í t u los ,  de  caráte r  c lass i f i ca tór io .  

 

16.2  -  Para  os  ca rgos de  Técn ico  em En fe rmagem e  Técn ico em Saúde Buca l  o  

Concur so Púb l i co  consta rá  de  uma  ún ica  E tapa ,  de  caráte r  e l im inat ór io  e  c lass i f i ca tór io ,  

composta  de  duas  Fases :  

 

a)  Pr ime i ra  Fase :  P rovas  Obje t ivas ;  

 

b )  Segunda  Fase :  Redação .  

 

16.3  -  Para  o  cargo de  Agente  Admin is t r a t ivo  o  Concur so Púb l i co  cons tará  de  duas 

E tapas :  

 

16.3 .1  -  Pr ime ir a  E tapa ,  de  cará te r  e l im ina tór io  e  c l ass i f i ca tór io ,  composta  de  duas 

Fases :  
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a)  Pr ime i ra  Fase :  P rovas  Obje t ivas ;  

 

b )  Segunda  Fase :  Redação;  

 

16.3 .2  -  Segunda E tapa :  P rova P rát i ca  de  D ig i ta ção (prova de  hab i l idade  e spec í f i ca) ,  

de  cará te r  e l im inatór io  e  c l ass i f i ca tór io .  

 

16.4  -  Para  o  ca rgo de  Aux i l i a r  de  Laboratór io  e  Estoqu is t a  o  Concur so Púb l i co  

cons tará  de  uma ún ica  E tapa ,  de  caráte r  e l im inató r io  e  c la ss i f i ca tó r io ,  compos ta  de  duas  

Fases :  

 

a)  Pr ime i ra  Fase :  P rovas  Obje t ivas ;  

 

b )  Segunda  Fase :  Redação .  

 

16.5  -  Para  o  ca rgo  de  Motor i s t a  o  Concur so  Púb l i co  consta rá  de  duas  E tapas :  

 

a)  Pr ime i ra  E tapa :  Provas  Obje t ivas ,  de  caráte r  e l im inatór io  e  c la ss i f i ca tó r io;  

 

b )  Segunda  E tapa :  P rova P rát i ca  de  D i re ção Ve icu la r  (prova de  hab i l idade  e spec í f i ca) ,  

de  cará te r  e l im inatór io  e  c l ass i f i ca tór io .  

 

16.6  -  Para  os  cargos de  Agen te  de  Por tar ia;  O f f i ce -Boy; V ig ia  e  Agente  de  Serv iços  

Gera is  o  Concu rso Púb l i co  consta rá  de  uma ún ica  E tapa ,  de  cará te r  e l im inatór io  e  

c la ss i f i ca tór io :  

 

16.6 .1  -  E tapa  ún ica :  Provas  Obje t ivas .  

 

16.7  -  A  redação  será  ap l i cada  no  mesmo d ia  e  horá r io  das  Provas Ob je t ivas .  

 

16.8  –  Todos  os  cand idatos  te rão suas  Provas ju lgadas  pe la  Banca  Examinadora  do  

Concur so  Púb l i co .  

 

16.9  -  Ao f ina l  de  cada E tapa ,  se rá  d ivu lgada  po r  Ed it a l  Sup lemen tar  a  r e la ção dos  

cand ida tos  aprovados a t ravés de  a f i xação nos quadros de  av isos  da  Pre fe i tu ra  e  da  Câmara  

de  Vereadore s e  por  pub l i ca ção no D iár io  O f i c ia l  do Estado do Pará  e  no per iód ico ― Fo lha  de  

Cara já s‖ ,  e  ex t rao f i c ia lmen te ,  pe la  in te rne t ,  no s i te  organ izador  

h t tp: / /www. idescassessor ia .org.br ,  pág ina  do  Concur so ,  e  no  s i te  o f i c ia l  

h t t p: / /www.pmf lo re stadoaragua ia . com.br .  

 

16.10  -  As  P rovas  Obje t ivas ,  Redação e  Provas  Prát i ca s  (p rovas  de  hab i l idades 

espec í f i ca s)  se rão ap l i cadas  na  C idade  de  F lore s ta  do  Aragua ia /PA ,  lo ca l i zado na Mesor reg ião  

Sudeste  Paraense ,  tendo como l im i tes :  ao Nor te :  Mun ic íp io  de  R io  Mar ia /PA ,  ao  Les te :  Estado  

do Tocant in s ,  ao Su l :  Mun ic íp io  de  Conce ição do Aragua ia /PA e  ao Oeste :  Mun ic íp ios  de  

Redenção/PA ,  Pau  D´ar co/PA  e  R io  Mar ia /PA .  

 

Seção  I I  

DAS  PROVAS  OBJET IVAS  (1ª  ETAPA)  E  DO  CRITÉRIO  DE AVALIAÇÃO  

Subseção  I  

Do  Conteúdo  P rogramát ico  das  Provas  Obje t ivas  

 

 17  –  A s  Provas  Obje t ivas  pa ra  os  cargos  de  Méd ico,  E spec ia l idade  C l ín i ca  Méd ica ;  

Farmacêut i co ;  Pedagogo; Odontó logo;  Ps i có logo;  En fe rme i ro;  B ioméd ico ;  Méd ico Veter iná r io;  

Nu tr i c ion is ta ;  Engenhe i r o  Agrônomo; Técn ico em Enfe rmagem; Técn ico em Saúde Buca l ;  

http://www.idescassessoria.org.br/
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Agen te  Admin is t r a t ivo ;  Aux i l i a r  de  Labora tó r io ;  E stoqu is ta ;  Motor i s ta ;  Agente  de  Por tar ia ;  

O f f i ce -Boy; V ig ia  e  Agente  de  Serv iços  Ge ra is ,  de  re sponsab i l idade  do IDESC,  ver sa rão sobre  

assun tos do conteúdo p rogramát ico constante  do Anexo I I  de ste  Ed i ta l ,  par t e  in tegran te  do  

mesmo.  

 

Subseção  II  

Da Compos ição  das  Provas Obje t ivas  e  dos  Cr i té r ios  de  Ava l ia ção  e  C la ss i f i ca ção  

 

18  –  A s  Provas  Obje t ivas  pa ra  os  cargos  de  Méd ico,  E spec ia l idade  C l ín i ca  Méd ica ;  

Farmacêut i co ;  Pedagogo; Odontó logo;  Ps i có logo;  En fe rme i ro;  B ioméd ico ;  Méd ico Veter iná r io;  

Nu tr i c ion is ta ;  Engenhe i r o  Agrônomo; Técn ico em En fermagem e  Técn ico em Saúde Buca l  se rá  

composta  de  duas (2 )  Par te s :  Pa r te  I  –  de z (10) questões de  Conhec imen tos Gera is ,  

compreendendo: quat ro  (4)  ques tões de  Por tuguês ;  duas (2 )  questões de  Matemát ica  e  

qua t ro  (4 )  questões sob re  Temas da A tua l idade ;  Par t e  I I  –  qu in ze  (15)  questões de  

Conhec imentos E spec í f i cos  re la t ivo ao  cargo  no qua l  o  cand idato fe z  a  sua inscr i ção .  O  va lor  

a t r ibu ído  a  cada  questão  será :  Par te  I  –  do is  (2 )  pon tos ;  Pa r te  I I  –  do is  (2 )  pontos .  

 

19  –  A s  P rovas Ob je t ivas  para  os  cargos de  Agente  Admin is t ra t ivo ;  Aux i l i a r  de  

Labora tór io ;  Es toqu is ta ;  Moto r i s ta ;  Agen te  de  Po r tar ia ;  O f f i ce -Boy;  V ig ia  e  Agente  de  

Serv iços  Gera is  se rá  compos ta  de  t rê s  (3)  Par t es :  Par te  I  –  c inco (5 )  ques tões  de  

Conhec imentos Gera is  sobre  Temas da Atua l idade ; Pa r te  I I  –  de z (10) questões de  Por tuguês ;  

Par t e  I I I  –  de z (10) questões de  Matemát ica .  O  va lor  a t r ibu ído a  cada questão será :  Par te  I  –  

do is  (2)  pontos ;  Par te  I I  –  do is  (2 )  pontos;  Par te  I I I  –  do is  (2 )  pon tos .  

 

 20  –  As  Provas Obje t ivas  serão ava l iadas na  esca l a  de  ze ro (0)  a  c inqüenta  (50) 

pontos ,  sendo ex ig ido  do cand idato pa ra  c la ss i f i ca ção  o mín imo de  50% (c inquenta  por  cento )  

dos  pontos  poss íve is  na  P rova .  

 

20.1  –  Será  e l im inado automat icamen te  do Concur so o  cand ida to que  ob t iver  

resu l tado  in fe r io r  a  50% (c inquenta  por  cento )  dos  pontos  poss íve is  na  Prova  Ob je t iva .  

 

20.2  -  Para  serem aprovados na  Prova Obje t iva  deste  Concur so  os  cand idatos  

inscr i t os  para  os  cargos  de  Méd ico,  E spec ia l idade  C l ín i ca  Méd ica;  Farmacêut i co ;  Pedagogo;  

Odontó logo;  Ps i có logo;  En fe rme i ro ;  B ioméd ico ;  Méd ico Ve ter inár io ;  Nutr i c ion is t a;  E ngenhe i r o  

Agrônomo; Técn ico em Enfermagem; Técn ico em Saúde Buca l ;  Aux i l i a r  de  Labora tór io  e  

Estoqu is t a  deverão obter ,  no  mín imo ,  50% (c inqüenta  por  cen to )  dos pontos poss íve is  na  

Prova ;  a lém d is so,  os  cand idatos  devem es tar  in c lu ídos na  ordem de  c la ss i f i ca ção de  que  

t ra ta  o  i tem 22.8  deste  Ed i ta l .  

 

20 .3  -  Para  serem aprovados na  Prova Obje t iva  deste  Concur so  os  cand idatos  

inscr i t os  para  o  cargo de  Agen te  Admin is t ra t ivo  deverão obter ,  no mín imo ,  50% (c inqüen ta  

po r  cento)  dos pontos poss íve is  na  Prova ;  a lém d isso ,  os  cand idatos  devem esta r  inc lu ídos na  

ordem de  c lass i f i ca ção de  que  t r a ta  o s  i tens  23  e  23.1  deste  Ed i ta l .  

 

20 .4  -  Para  serem aprovados na  Prova Obje t iva  deste  Concur so  os  cand idatos  

inscr i t os  para  o  cargo de  Moto r i s ta  deverão obte r ,  no mín imo ,  50% (c inqüen ta  po r  cen to )  dos 

pontos  poss íve is  na  Prova ;  a lém d isso ,  os  cand idatos  devem es tar  in c lu ídos na  o rdem de  

c la ss i f i cação  de  que  t r a ta  os  i tens  23  e  23 .1  deste  Ed it a l .  

 

Subseção  II I  

DA PRESTAÇÃO DAS  PROVAS OBJET IVAS  

 

21 -  A s  P rovas Obje t ivas  para  t odos os  cargos serão rea l i zadas no d ia  27 de  ma io  de  

2012,  con tudo ,  a  con f i rmação dessa  data ,  se rá  ace r t ada e  comun icada a  t odos os  cand ida tos  

no d ia  18 de  ma io  de  2012 ,  por  Ed i ta l  Sup lementar  a t ravés de  a f ixação nos quadros de  av isos  
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da Pre fe i tu ra  e  da  Câmara de  Vereadores  e  por  pub l i c ação no  D iár io  O f i c ia l  do E stado do  Pa rá  

e  no per iód ico ― Fo lha  de  Cara já s‖ ,  e  ext r ao f i c ia lmente ,  pe la  in te rnet ,  no s i t e  organ izador  

h t tp: / /www. idescassessor ia .org.br ,  pág ina  do  Concur so ,  e  no  s i te  o f i c ia l  

h t t p: / /www.pmf lo re stadoaragua ia . com .  

 

 21.1  -  A  ap l i ca ção  das  Provas na  data  prev is t a  no i t em 21  deste  Ed it a l  dependerá  da  

d ispon ib i l idade  de  loca is  adequados  à  rea l i za ção  das  mesmas .  

 

21.2  -  Havendo a l t e ração da  data  prev is ta  no i tem 21 des te  Ed i ta l ,  as  in fo rmações 

sobre  a  data  e  o  horár io  de  ap l i ca ção  das  Provas  Ob je t ivas  serão d ivu lgadas por  Ed i ta l  

Sup lementar  a t r avés de  a f ixação nos quadros de  av isos  da  Pre fe i tu ra  e  da  Câmara de  

Vereadores e  por  pub l i ca ção no D iár io  O f i c ia l  do Es tado do Pará  e  no per iód ico ― Fo lha  de  

Cara já s‖ ,  e  ex t rao f i c ia lmen te ,  pe la  in te rne t ,  no s i te  organ izador  

h t tp: / /www. idescassessor ia .org.br ,  pág ina  do  Concur so ,  e  no  s i te  o f i c ia l  

h t t p: / /www.pmf lo re stadoaragua ia . com.br ,  com ante cedênc ia  m ín ima de  10 (dez)  d ia s  da  data  

de  suas  rea l i za ções .  

 

 21 .2 .1  -  Havendo a l te ração da  data  prev is t a  no i tem 21 des te  Ed i ta l ,  a s  Provas  

somente  pode rão  ocor re r  em domingos  ou  fe r iados.  

 

21.3  -  O  tempo to ta l  de  rea l i za ção das P rovas Obje t ivas  será  de  03h00min ,  com in í c io  

as  08h00min  e  té rmino as  11h00min .  Apenas para  os  cargos de  Méd ico ,  Espec ia l idade  C l ín i ca  

Méd ica ;  Farmacêut i co;  Pedagogo; Odontó logo;  Ps i có logo;  En fe rme iro ;  B ioméd ico ;  Méd ico  

Veter inár io ;  Nu tr i c ion is ta ;  Engenhe ir o  A grônomo; Técn ico em En fermagem; Técn ico em Saúde 

Buca l ;  Agen te  Admin is t r a t ivo ;  Aux i l i a r  de  Labora tór io  e  E stoqu is ta  se rá  de  4h00min ,  com 

in í c io  as  08h00min  e  té rmino  as  12h00min ,  em v ir t ude  da  rea l i zação da  Redação.  Todas as  

Provas  Obje t ivas  te rão a  duraçã o mín ima de  01h00min.  Os ho rár ios  das Provas  re fe r i r - se -ão 

ao  horár io  de  Bras í l i a .  

 

 21 .3 .1  –  O  loca l ,  data  e  horá r io  das Provas  Obje t ivas  cons tarão  do  Comprovan te  de  

Con f i rmação de  In scr i ção ao re fe r ido Concur so Púb l i co .  São de  re sponsab i l idade  exc lus iva  do 

cand ida to  à  ident i f i cação  co r re ta  de  seu  loca l  de  rea l i za ção das Provas e  o  comparec imento 

no  horá r io  de terminado .  

 

 21.3 .2  -  Os acessos aos lo ca is  de  rea l i za ção da s Provas serão aber tos  à s  06h :30min  e  

fe chados  às  07h :45min .  

 

 21 .4  –  Somente  será  admi t i do  à  sa la  de  p rovas o  cand idato que  e st ive r  mun ido de  

qua lquer  documento  de  ident idade  e spec i f i cados no  i tem 21.4 .5  deste  Ed i ta l  e  do  

Comprovante  de  Conf i rmação de  In scr i ção .  Como o documento de  ident idade  não f i cará  re t ido  

será  ex ig ido  à  apre sen tação  do  o r ig ina l ,  não  sendo  ace i to  cóp ia s ,  a inda  que  autent i cadas.  

 

 21 .4 .1  -  É  impor tante  que  o cand idato tenha em mãos,  no d ia  d a  rea l i za ção das 

Provas ,  o  seu  Comprovan te  de  Con f i rmação de  Inscr i ção ,  pa ra  fac i l i t a r  a  loca l i zação de  sua 

sa la .  

 

 21 .4 .2  –  Os documentos deverão  e star  em per fe i ta s  cond ições  de  fo rma a  pe rmi t i r ,  

com c lare za,  a  iden t i f i ca ção  do  cand ida to .  

 

 21 .4 .3  –  Não serão  ace i tos  protoco los  ou  qua isquer  out ros  documentos  como 

Cer t idões  de  Nasc imen to ,  T í tu los  E le i to ra i s ,  Ca r t e i ra s  de  Moto r i s ta s  (mode lo  ant igo) ,  

Car te i ra s  de  E studan te s ,  Car te i ra s  Func iona is  sem va lor  de  iden t idade ,  nem documen tos 

i l eg íve is ,  não iden t i f i cáve is  e /ou  dan i f i cados ,  podendo o cand idato ser  submet ido à  

iden t i f i ca ção espec ia l  que  compreende  a  co le ta  de  ass ina tura  e  a  impressão d ig i ta l  em 

formu lár io  própr io .  Neste  caso,  o  cand idato não poderá  de ixar  o  lo ca l  de terminado  para  a  
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rea l i zação das Provas a té  que  se ja  fe i ta  sua ident i f i ca ção e spec ia l ,  con forme prev is t o  neste  

i tem.  

 

21.4 .4  -  O  cand ida to que  não ap resenta r  os  documentos e spec i f i cados no i tem 21.4 .5  

des te  Ed i ta l  e  o  Comprovante  de  Con f i rmação de  In scr i ção ,  não poderá  fa zer  a s  P rovas  e  será  

automat i camen te  e l im inado  do  Concur so Púb l i co .  

 

21.4 .4 .1  -  Caso o  cand idato e ste ja  imposs ib i l i t ado de  apre sentar ,  no d ia  de  rea l i zação 

de  qua lque r  E tapa ,  documento de  iden t idade  or ig ina l ,  po r  mot ivo de  perda ,  r oubo ou  fur t o , 

deverá  ap resenta r  documento que  ate ste  o  reg is t ro  da  ocor rênc ia  em órgão po l i c ia l ,  e xped ido  

há,  no máx imo,  30 ( t r in ta )  d ias .  Na ocas ião será  submet ido à  iden t i f i ca ção  e spec ia l  de  que  

t ra ta  o  i tem 21.4 .3  deste  Ed it a l .  

 

21 .4 .4 .2  -  A  ident i f i cação espec ia l  se rá  ex ig ida ,  também, ao cand idato  cu jo  

documento de  iden t i f i ca ção apre sen te  dúv idas re la t ivas  à  f i s ionomia  ou  à  ass inatu ra  do 

po r tador .  

 

21.4 .5  -  Se rão cons iderados docu men tos de  ident idade : car te ir as  exped idas  pe los  

M in is t é r ios  M i l i t a re s,  pe las  Secre tar ia s  de  Segurança Púb l i ca ,  pe los  In st i tu tos  de  

Ident i f i ca ção e  pe los  Corpos  de  Bombe i r os  M i l i t a res ;  car te ir as  exped idas  pe los  órgãos 

f i s ca l i zadore s de  exer c í c io  pro f i s s iona l  (Ordens ,  Conse lhos ,  e tc . ) ;  Passapor te ;  Cer t i f i cado de  

Reserv is t a ;  car te i ra s  func iona is  exped idas pe lo  ó rgão púb l i co  que ,  po r  le i  federa l ,  va lham 

como ident idade;  Car te ir a  de  Traba lho ;  Car te i ra  Nac iona l  de  Hab i l i ta ção  ( somente  o  mode lo  

novo,  com fotogra f i a ) .  

 

 21 .5  –  Depo is  de  ident i f i c ado e  in sta lado o  cand idato deverá  apor  sua ass inatura  na  

L i s t a  de  Pre sença .  Dado  o s ina l ,  in i c iam-se  os  proced imentos operac iona is  re la t ivos  à  

ap l i ca ção das Provas ,  quando serão obse rvadas as  cond ições cont idas no  i tem 21 .23  deste  

Ed i ta l .  

 

21 .6  -  No d ia  da  rea l i za ção das Provas,  na  h ipóte se  de  o  nome do cand ida to não 

cons tar  nas l i s tagens o f i c ia i s  re la t ivas  aos lo ca is  de  provas,  a  Comissão Organ izadora  do 

Concur so Púb l i co  v incu lada ao IDESC  procederá  à  inc lu são do cand idato,  med ian te  a  

apre sen tação do  comprovan te  de  pagamen to  de  inscr i ção  juntamente  com qua lquer  

documento de  ident idade  e spec i f i cados no i tem 21.4 .5  deste  Ed i ta l ,  com o p reench imento de  

formu lár io  e spec í f i co .  

 

 21 .6 .1  -  A  inc lu são de  que  t ra ta  o  i tem 21 .6  será  rea l i zada de  forma cond ic i ona l  e  

será  ana l i sada pe la  Comissão Organ izadora  do Concurso Púb l i co  v in cu lada ao IDESC ,  na  fa se  

do ju lgamento das Provas  Obje t ivas,  com o in tu i t o  de  se  ver i f i car  a  pe r t inênc ia  da  re fe r ida  

inscr i ção ,  no t i f i cando -se  o  cand idato pe lo  Cor re io ,  com Av iso de  Receb imento –  AR,  que  t e rá  

o  prazo  de  2  (do is )  d ias  cor r idos,  a  con tar  de  sua not i f i cação,  para  apre sentar  re sposta  

escr i t a .  O  prazo somen te  começará  a  cor re r  a  par t i r  do pr ime ir o  d ia  ú t i l  após a  da ta  da  

c iênc ia  do  cand ida to  aposto  n o rec ibo  do  AR .  

 

21.6 .2  -  Constatada a  improcedênc ia  da  in sc r i ção de  que  t ra ta  o  i tem 21.6 .1 ,  a  

mesma  será  cance lada ,  cons iderados nu los  t odos  os  a tos  de la  decor rente s .  

 

21.7  –  No d ia  de  rea l i z ação das Provas,  não se rão fornec idas esc la re c imentos  

re fe rente s  ao  seu  con teúdo  e /ou  aos  cr i té r ios  de  ava l i ação  e  de  c la ss i f i ca ção .  

 

21.8  -  A  inv io lab i l idade  das P rovas será  comprovada no momento do r omp imento do  

lac re  dos enve lopes ,  med iante  te rmo forma l ,  na  p resença de ,  no mín imo,  do is  cand idatos  

conv idados  a leator iamente  nos lo ca is  de  rea l i za ção  das  provas.  
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 21 .9  –  O  cand idato não poderá  ausen tar - se  da  sa la  de  rea l i zação da  P rova Obje t iva  

após a  a ss ina tura  da  L i s ta  de  Pre sença  e  r eceb imento de  seu  Caderno de  Ques tões  e  Car tão 

Resposta  a té  o  in í c io  e fe t ivo da  Prova  e ,  após e s te  momento,  somente  nos  casos  aba ixo 

espec i f i cados e  dev idamen te  acompanhado por  F i sca l  de s ignado para  e sse  f im .  Por t anto ,  é  

impor tante  que  o cand ida to u t i l i ze  banhe ir os  e  bebedou ros ,  se  necess i t ar ,  ante s  de  sua  

ent rada  na  sa la .  

 

 a )  A tend imen to  méd ico po r  pessoa l  de s ignado pe la  Comissão Organ izadora  do 

Concur so  Púb l i co  v in cu lada  ao  IDESC ;  

 

 b )  Fazer  u so  de  banhe ir o ;  

 

 c )  Casos de  for ça  ma io r ,  comprovados pe ran te  a  Comissão Organ izadora  do Concur so 

Púb l i co  v in cu lada ao IDESC ,  sem que  aconte ça  sa í da  da  á rea  c i r cunscr i ta  para  a  rea l i zação da  

Prova .  

 

 21 .10 -  Não haverá ,  por  qua lque r  mot ivo ,  p ro r rogação do tempo prev is to  para  a  

ap l i ca ção  das  Provas em v i r tude  de  a fas tamen to do  cand idato  da  sa la  de  p rovas .  

 

 21 .11  –  Durante  a  rea l i z ação  da  Prova não s erá  permi t ido nenhuma espéc ie  de  

consu lt a  ou  comun icação ent re  os  cand idatos ,  nem a u t i l i za ção de  l i v r os,  manua is ,  impressos  

ou  qua isquer  anotações,  nem uso  de  máqu ina  ca lcu l adora ,  ócu los  e scuros,  bonés ,  chapéus  e  

s im i la r es .  

 

21.12 -  Para  se  re t i ra r  de f in i t i vamen te  da  sa la  de  provas o  cand idato somen te  poderá  

de ixa r  o  seu  lugar ,  dev idamen te  au to r i zado  pe lo  F i s ca l .  

 

 21 .13 –  A  pa r t i r  do d ia  27  de  ab r i l  de  2012 a  re la ção de  cand idatos  por  loca l  e  sa la  

de  ap l i ca ção das p rovas ,  se rá  a f ixada  por  Ed i ta l  Sup lement ar  nos quadros  de  av isos  da  

Pre fe i t u ra  e  da  Câmara de  Vereadore s ,  e  d i spon ib i l i zadas no s i te  organ izador  

h t tp: / /www. idescassessor ia .org.br ,  pág ina  do  Concur so ,  e  no  s i te  o f i c ia l  

h t t p: / /www.pmf lo re stadoaragua ia . com.br .  

 

 21 .14 –  Não haverá  segunda chamada ou  repet i ção de  Prova ,  se ja  qua l  fo r  o  mot ivo  

a legado para  ju st i f i car  a  ausênc ia  do cand idato .  O  não comparec imen to às  P rovas ,  qua lquer  

que  se ja  o  mot ivo ,  caracte r i zará  des is tênc ia  do cand idato e  imp l i ca rá  em sua  e l im inação do  

Concur so  Púb l i co .  

 

 21 .14 .1  -  O  cand idato  não  poderá  a legar  desconhec imentos qua isquer  sob re  a  

rea l i zação da  Prova  como just i f i ca t iva  de  sua ausênc ia .  

 

 21 .15 –  Não haverá  ap l i ca ção de  Provas fora  dos lo ca is ,  sa la s  e  datas  

preestabe lec ida s.  

 

 21 .15 .1  –  Em caráter  excepc iona l ,  se rão rea l i zadas P rovas em hosp i ta i s  e  re s idênc ia s  

para  o  cand idato que ,  comprovadamen te ,  e st iver  imposs ib i l i t ado de  comparecer  ao loca l  

de terminado para  a  rea l i za ção da  P rova ,  havendo  para  ta l ,  a  necess idade  de  so l i c i ta ção 

prév ia  a  Comissão  Organ izadora  do  Concur so  Púb l i co  v in cu lada  ao  IDESC .  

 

 21.16  –  A s  ques tões das P rovas Ob je t ivas  se rão do  t ipo mú l t ip la  e sco lha ,  com qua tro 

(4 )  opções (A ,  B ,  C  e  D ) e  uma ún ica  re sposta  cor re ta ,  de  aco rdo com o comando da questão.  

Have rá ,  no Caderno de  Questões ,  para  cada questão,  qua t ro  (4 )  campos de  marcação: um 

campo para  cada uma das  qua t ro  (4 )  opções (A ,  B ,  C  e  D) ,  sendo que  o cand idato deverá  

preenche r  apenas aque le  cor re spondente  à  re sposta  j u lgada cor re ta ,  de  acordo  com o 

comando da questão .  O  cand ida to deverá ,  obr iga to r iamente ,  marcar ,  pa ra  cada  ques tão,  um, 
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e  somente  um, dos quat ro  (4 )  campos do Caderno de  Questões ,  sob pena de  arcar  com os 

pre ju ízos  decor ren tes  de  marcações  indev idas .  

 

 21 .16 .1  -  As  in st ruções cons tan te s  no s  Caderno de  Ques tões  da  Prova Obje t iva  

comp lementam es te  Ed it a l  e  deverão ser  r igorosamente  observadas e  segu idas pe lo  

cand ida to .  

 

 21 .17 -  O  cand idato deverá  comparecer  ao loca l  de s ignado pa ra  a  pres tação da  Prova ,  

mun ido  de  caneta  e s fe rog rá f i ca  ponta  gr ossa  ( t in t a  pre ta  ou  azu l ) ,  láp is  na  cor  pre ta  e  

bo r racha.  

 

21.17 .1  -  O  cand idato deverá  le va r  somen te  os  obje tos  c i tados no i tem 21 .17  des te  

Ed i ta l .  Caso ass im não proceda,  os  per tences pessoa i s  se rão de ixados em loca l  ind icado pe los  

Ap l i cadore s  duran te  t odo o per íodo de  permanênc ia  do cand idato no  loca l  da  Prova ,  não se  

responsab i l i zando o Mun ic í p io  e  o  IDESC por  perdas ,  ext rav ios  ou  danos que  even tua lmente  

ocor re rem.   

 

21.17 .2  -  Os obje tos  ou  documentos perd idos duran te  a  rea l i zação das Provas ,  que  

po rventu ra  venham a ser  ent regues ao IDESC ,  serão  guardados  pe lo  Mun ic íp io  pe lo  prazo de  

90 (noventa)  d ias  e  encaminhados poste r iormen te  à  Seção de  Achados e  Perd idos  dos 

Cor re ios .  

 

 21 .18 –  O  cand idato deverá  ass ina la r  suas r espos tas  nos  campos do Caderno de  

Ques tões ,  com caneta  e s fe rográ f i ca  ponta  grossa  ( t in t a  pre ta  ou  azu l )  ou  r e for çá - las  com 

láp is  na  cor  pre ta ,  se  necessár io ,  sendo  sua  cor re ção  fe i t a  por  Car tão  Resposta .  

 

 21 .18 .1  –  Para  p reencher  co r re tamente  o  Ca r tão Resposta ,  o  cand ida to deve  observa r  

o  segu in te :  

 

 a)  Mar car  com caneta  e s fe rográ f i ca  ponta  grossa  ( t in ta  pre ta  ou  azu l )  ou  re fo rçá - la s  

com láp is  na  cor  p re ta ,  se  necessár io ,  a  re sposta  do  Car tão ;  

 

 b )  Preenche r  todo o espaço do quadr i lá te ro a  ser  marcado ,  mas não u l t r apassá - lo .  

Mar cações  in co r re tas  pode rão  redunda r  em pre ju ízos  para  o  cand idato;  

 

 c )  Não e squece r  que  o  tempo dest inado à  P rova Obje t iva  es ta  inc lu ído o  

preench imento  do  Car tão  Resposta ;  

 

 d )  Em cada questão reso lvê - la  marcando  a  a l te rnat iva  co r re ta  no Cade rno de  

Ques tões ,  an tes  de  t r anspô - la  para  o  Car tão  Resposta ;  

 

 e )  Não ass inar ,  amassa r ,  dobrar  ou  r asurar  o  Car tão Resposta .  Em h ipó tese  a lguma 

haverá  subs t i t u i ção  do  Ca r tão  Resposta  por  e r ro  do  cand idato ;  

 

 f )  O  cand idato deve  cons i dera r  que  o Ca r tão Respos ta  é  de  fa to  a  Prova Obje t iva  e ,  

sem e le ,  não há a  re fe r ida  Prova ,  po is  a  sua cor reção se rá  fe i t a  somen te  naque le  documento  

e  por  processamen to  e le t r ôn ico.  A ss im sendo,  f i ca  o  cand idato obr igado,  ao re ceber  o  Car tão  

Resposta ,  ver i f i car  se  o  número do mesmo cor re sponde  ao seu  núm ero de  in scr i ção cont ido  

no  Comprovante  de  Con f i rmação  de  In sc r i ção  e  na  L i s ta  de  P resença .  

 

 21 .18 .2  –  No  Ca r tão  Resposta  não se rá  a t r ibu ída  nota  à  questão:  

 

 a)  Com ma is  de  uma  opção  ass ina lada ;  

 

 b )  Sem opção  ass ina lada ;  
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 c )  Com rasura ;  

 

d )  Mar cação  emendada;  

 

e )  Com campo  de  marcação  não  p reench ido  in teg ra lmente .  

 

 21 .18 .3  –  Serão  de  in te ir a  responsab i l idade  dos  cand ida tos  os  pre ju ízos  adv indos  das 

marcações  fe i t a s  in cor re tamen te  no  Car tão Respos ta .  

 

 21 .18 .4  –  O  Caderno de  Ques tões  e  o  Car tão Respos ta  sob pena de  nu l idade ,  não 

serão  ass inados  e  nem con terão  qua lquer  s ina l  que  permi ta  a  ident i f i ca ção do  cand idato.  

 

 21 .18 .4 .1  –  A  a ss ina tura  do  cand idato se rá  lançada  em ta lão destacado que  te rá  o  

número de  inscr i ção do  cand ida to  r epe t ido  no  Cade rno  de  Questões  e  no  Ca r tão  Resposta .  

 

 21 .18 .4 .2  –  Somente  após  a  a t r ibu ição das notas  se rão iden t i f i cados os  autores  das  

Provas .  

 

 21 .19 –  Na  h ipóte se  de  anu la ção de  qua lquer  ques tão ,  se rão a t r ibu ídos os  pontos  

co r re sponden te s a  t odos  os  cand idatos.  

 

 21 .20 –  Ao té rmino do t empo conced ido para  a  r ea l i za ção  da  P rova Obje t i va ,  o  

cand ida to  in te r romperá  a  reso lu ção da  mesma no  ponto  em que  es t iver ,  reun i rá  seus  

per tences ,  le vantar -se -á  e ,  ordenadamente ,  de ixará  a  sa la  de  p rovas ,  en t regando ao F i s ca l  

seu  Caderno  de  Que stões  e  o  Car tão Respos ta .  

 

 21 .20 .1  -  Os  t rê s  ú l t imos cand ida tos  remanescen tes  serão conv idados  pe lo  Ap l i cador  

a  de ixarem a  sa la  de  p rovas ao mesmo tempo ,  devendo ,  no caso de  concordânc ia  dos 

cand ida tos ,  t odos ass inarem a  A ta  de  F i s ca l i zação ,  a testando a  idone idade  da  f i s ca l i za ção da  

Prova ,  re t i rando -se  da  mesma de  uma só vez .  Caso os  cand idatos  r emanescente s  não 

ace i ta r em pe rmanece r  na  sa la  a té  que  o ú l t imo cand ida to  conc lua  sua  Prova,  o  Ap l i cador  

so l i c i t a rá  do ú l t imo que  ass ine  a  Ata  de  F i s ca l i za ção ,  a tes tando a  idone idade  da  f i s ca l i za ção 

da  P rova ,  re la t ando  o  fa to .  

 

21.21 -  Não  se rá  permi t ida  a  permanênc ia  de  cand idatos  que  já  tenham terminado as  

Provas  no loca l  de  r ea l i za ção das mesmas .  Ao  te rminarem, os  cand ida tos  deve rão  se  re t i r a r  

imed ia tamente  do  lo ca l ,  não  sendo  poss íve l  nem mesmo a  u t i l i za ção  dos  banhe i ros  e  

bebedouros.  

 

 21 .22 -  As  questões das P rovas Ob je t ivas  e  respec t ivas  re spostas  cons ide radas como 

cer t as  serão d ivu lgadas po r  Ed i ta l  Sup lementar  a t ravés de  a f ixação nos quadros de  av isos  da  

Pre fe i t u ra  e  da  Câmara de  Vereadores  e  po r  pub l i ca ção no per iód ico lo ca l  ― Fo lha  de  Cara já s‖ ,  

e  ext rao f i c ia lmen te ,  pe la  in te rne t ,  nos endere ços  e le t r ôn icos  

h t tp: / /www. idescassessor ia .org.br ,  pág ina  do Concurso ,  e  

h t tp: / /www.pmf lo re stadoaragua ia . com.br ,  em data  a  ser  comun icada no d ia  da  ap l i ca ção das  

Provas  Ob je t ivas .  

 

 21 .23 -  Mot ivará  a  e l im inação do cand ida to do Concur so Púb l i co ,  sem pre ju í zo das  

sanções pena is  cab íve is ,  à  bu r la  ou  a  t enta t iva  de  bur la  a  qua isqu er  das no rmas  de f in idas  

neste  Ed i ta l ,  bem como o  t ra tamento in co r re to  e  desco r tê s  a  qua lquer  pessoa envo lv ida  na  

ap l i ca ção  das  Provas .  Se rá ,  a inda ,  exc lu ído  do  Concu rso  Púb l i co  o  cand idato  que:  

 

 a)  Apre sen tar - se  após o  horár io  e stabe le c ido no i t em 21 .3 .2  des te  Ed i ta l ,  

inadmit indo -se  qua lquer  t o le rânc ia ;  
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 b )  Não  comparecer  a  qua lquer  das  Provas ,  se ja  qua l  f or  o  mot ivo  a legado;  

 

c )  Não  ap resenta r  documento  que  bem o  ident i f ique;  

 

 d )  Ausentar -se  da  sa la  de  provas sem o  acompanhamento  do  F i s ca l ;  

 

 e )  Ausentar -se  da  sa la  de  provas ante s  de  decor r ido  sessenta  (60) m inu tos do  in í c io  

das  Provas ;  

 

 f )  Ausen tar - se  da  sa la  de  provas le vando Cade rno de  Questões ,  Car tão Respos ta  ou  

out ros  mater ia i s  não  permi t idos,  sem autor i zação;  

 

 g )  Es t iver  po r tando  armas,  mesmo que  possua  o  r espect ivo  po r te ;  

 

h)  Lança r  mão  de  me ios  i l í c i t os  para  a  execução  das  Provas ;  

 

 i )  For  surpreend ido em comun icação com outras  pessoas  ou  u t i l i zando -se  de  l i vr o,  

ano tação,  impresso  não  pe rmi t ido  ou  máqu ina  ca lcu ladora  ou  s im i la r ;  

 

 j )  e st ive r  fa zendo uso de  qua lquer  t ipo de  apare lho  e le t r ôn ico de  comun icação (b ip ,  

te le fone  ce lu la r ,  re lóg ios  d ig i t a i s ,  wa lkman,  agenda e le t r ôn ica ,  no tebook,  pa lmtop,  re cep to r ,  

gravador  ou  out ros  equ ipamen tos  s im i la res ) ,  bem como p ro te tore s  au r i cu lare s;  

 

 k )  per turbar  de  qua lque r  modo ,  a  o rdem dos t r aba lhos ,  in cor rendo em compor tamento  

indev ido .  

 

 21 .23 .1  -  Caso oco r ra  a lguma s i tuação prev is ta  no i tem 21 .23 deste  Ed i ta l ,  a  

Comissão Organ izadora  do  Concur so Púb l i co  v in cu lada ao IDESC  lav rará  ocor rênc ia  e ,  em 

segu ida ,  encaminhará  o  re fe r ido documen to para  a  Comissão Espec ia l  Execut iva  do Concur so 

Púb l i co ,  a  f im de  que  se jam tomadas  as  prov idênc ia s  cab íve is .  

 

 21 .24 -  Em nenhuma h ipó tese  será  pe rmit ido nos lo ca is  de  rea l i zação das provas ,  o  

ing resso e/ou  permanênc ia  de  pes soas não au to r i zadas pe lo  IDESC,  observado o prev is to  n a  

Seção  V I ,  do  Cap í tu lo  V  deste  Ed i ta l .  

 

 21 .25  –  Por  r a zões  de  ordem té cn ica ,  de  segurança e  de  d i re i tos  autora is  adqu ir idos ,  

o  IDESC não fornecerá  exemp lare s  dos Cadernos de  Ques tões a  cand idatos  ou  a  in st i tu i ções 

de  d i re i to  púb l i co  ou  p r ivado ,  mesmo após  o  ence r ramen to  do  Concur so  Púb l i co .  

 

21.26 -  O  re su l tado  de  cada  Prova Ob je t iva  será  d ivu lgado por  Ed i ta l  Sup lemen tar  

a t ravés de  a f ixação nos quadros de  av isos  da  P re fe i tu ra  e  da  Câmara de  Ve readore s  e  por  

pub l i ca ção no per iód ico ―Fo lha  de  Cara já s‖ ,  e  ex t rao f i c ia lmente ,  pe la  in te rnet ,  no s i te  

organ izador  h t tp: / /www. idescassesso r ia .org .br ,  pág ina  do Concur so ,  e  no s i te  o f i c ia l  

h t t p: / /www.pmf lo re stadoaragu a ia . com.br .  

 

Subseção  IV  

DA REDAÇÃO  E  DO  CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO  

 

22 -  A  Redação deverá  ser  de senvo lv ida  em forma  de  d isser t ação/argumentação  sobre  

tema re la c ionado à  a tua l idade ,  que  será  d ivu lgado no momento da  rea l i za ção da  Prova 

Obje t iva .  

 

22.1  -  A  Redação deverá  ser  apre sen tada em formu lár io  e spec í f i co  (Caderno de  

Redação)  fornec ido junto com o Car tão Respos ta  da  Prova Ob je t iva ,  devendo o cand ida to  
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segu ir  a s  or ien tações ne le  cont idas .  O  cand idato deve rá  con fer i r  se  e stão co r re tos  seu  nome ,  

número de  inscr i ção,  e  a ss inar  na  capa  per sona l i zada ,  no  loca l  re servado.  

 

22.2  -  A  Redação tem o ob je t ivo de  ava l ia r  a  capac idade  de  expre ssão na moda l idade 

escr i t a ,  o  u so das normas do reg is t r o  forma l  cu l t o  da  L íngua  Por tuguesa e  o  domín io  do 

conteúdo.  O  cand idato deve rá  produz ir ,  com base  em tema  re la c ionado  à  a tua l idade  

formu lado pe la  Banca  Examinadora  do Concur so Púb l i co ,  texto em forma de  

d isser ta ção/argumentação ,  com extensão máx ima de  t r in ta  (30)  l inhas,  p r imando pe la  

coerênc ia  e  pe la  coesão .  

 

 22.3  -  A  Redação deverá  ser  manuscr i ta ,  em le t ra  leg íve l ,  com caneta  es fe rográ f i ca  

de  t in ta  inde léve l  pre ta  ou  azu l ,  não sendo permi t ida  a  in te r fe rênc ia  ou  a  par t i c ipação de  

out ras  pessoas ,  sa lvo em caso de  cand idato po r tador  de  de f i c iênc ia ,  se  a  de f i c iênc ia  

imposs ib i l i t a r  a  redação pe lo  própr io  cand idato e  de  cand idato que  so l i c i t ou  a tend imen to  

espec ia l ,  observado o d i spos to nos i tens 13 .12  e  13.13 des te  Ed it a l .  Nesse  caso,  o  cand idato  

será  a companhado por  um Agente  do IDESC,  dev idamen te  t re inado ,  para  o  qua l  deverá  d i t ar  

o  texto,  e spec i f i cando  ora lmen te  a  gra f ia  das  pa lavras  e  os  s ina is  grá f i cos  de  pontuação.  

 

 22.4  -  O  Cade rno de  Redação  não poderá  se r  a ss inado ,  rubr i cado ,  nem con ter ,  em 

out ro lo ca l  que  não o apropr iado  ( i tem 22 .1 ) ,  qua lquer  pa lavra  ou  marca  que  a  ident i f iq ue ,  

sob pena de  anu lação  da  Redação.  Ass im,  a  de te cção de  qua lquer  marca  ident i f i cadora  no 

espaço  dest inado  à  t ranscr i ção  de  texto  de f in i t i vo  a car re tará  a  anu la ção  da  Prova .  

 

22.5  -  O  Caderno de  Redação  será  o  ún ico documento vá l ido para  a  ava l ia ção da  

Redação.  A  fo lha  para  ra scunho  no Caderno  de  Questões é  de  preench imento fa cu l ta t ivo e  não 

va le rá  para  ta l  f ina l idade .  

 

 22.6  -  A  Redação  será  cor r ig ida  con forme  cr i t é r ios  a  segu ir :  

 

 22 .6 .1  -  Em casos de  fuga  ao tema ,  de  apre sentação  de  texto padron izado,  qu anto à  

est ru tura ,  seqüênc ia  e  vocabu lár ios  comuns a  vár ios  cand ida tos ,  de  não have r  texto ou  de  

iden t i f i ca ção  em loca l  indev ido,  o  cand idato  re ceberá  nota  ze ro  (0)  na  Redação ava l iada.  

 

 22 .6 .2  -  Serão  ava l iados  os  segu in te s  e lementos :  

 

C r i té r ios  E lementos  de  Ava l ia ção da  Redação  Pontos  

a)  Aspec tos  forma is  

L inguagem (grau  de  forma l idade ; adequação à  

s i t uação comun ica t iva ) ;  Pontuação; O r tog ra f ia  

(a cen tuação grá f i ca ,  h í f en ,  emprego de  le t ra s ,  

d iv i são s i láb ica ) ;  Concordânc ia ;  Regênc ia ;  F lexão 

verba l  e  nomina l .  

3  

b )  Aspectos  textua is  

Est ru tu ração dos  parágra fos  (un idade  lóg ica  e  

coerênc ia  das idé ia s  ent re  as  par tes  do texto );  

Adequação ao tema proposto e  ao gênero  

(d isse r ta ção/a rgumentação).  

3  

c )  Aspectos  d i s cur s ivos  

Coesão textua l ;  Coe rênc ia  in te rna e  ex tern a ;  

Conc isão e  c la re za  das idé ia s  ( redundânc ia  e 

c i r cu lar idade ) ;  Apro fundamento dos argumen tos 

u t i l i zados;  Adequação  semânt i co -pragmát ica .  

4  

 

 22.6 .3  -  Será  descons iderado,  para  e fe i to  de  ava l ia ção,  qua lquer  f r agmento de  texto 

que  for  e scr i to  fora  do  loca l  apropr iado ou  que  u l t rapassar  a  extensão máx ima  de  t r in ta  (30)  

l inhas .  
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22.7  -  Ao f ina l  da  Prova o  cand idato deverá  ent rega r  jun tamen te  com o Caderno de  

Ques tões  e  o  Car tão Resposta  o  Caderno  de  Redação,  comp le to,  ao  F i s ca l  da  sa la .  

 

22.8  -  Somente  se rão cor r i g idas as  Redações dos cand idatos  que  obt iverem aprovação 

na Prova Ob je t iva ,  por  ordem de  c la ss i f i cação ,  l im i t ando -se  ao quant i ta t ivo de  a té  5  ( c in co)  

ve zes  o  número  de  vagas  o fe re c idas ,  re spe i tados  os  empates  da  ú l t ima  co locação .  

 

22.8 .1  -  O  cand ida to  que  não  t ive r  a  Redação  cor r ig ida ,  con forme o e stabe le c ido  no 

i tem 22.8  deste  Ed i ta l  se rá  cons ide rado  e l im inado no  Concur so  Púb l i co .  

 

22.9  -  A  Redação va le rá  10 (dez)  pontos,  devendo o  cand idato ob ter  no mín imo,  50% 

(c inquen ta  po r  cento )  de  pontos ,  sendo a  pon tuação obt ida  cons iderada na Nota  F ina l  do  

cand ida to .  

 

 22 .9 .1  -  Se rá  e l im inado o cand ida to que  obt iver  menos de  50% (c inquenta  por  cento )  

de  pon tos  na  Redação .  

 

22.10  -  O  resu lt ado  de  cada Redação  se rá  reg is t rado pe lo  examinador  no Caderno  de  

Redação,  e  será  d ivu lgado  por  Ed i ta l  Sup lementar  a t ravés  de  a f ixação  nos  quadros  de  av isos  

da  Pre fe i tu ra  e  da  Câmara de  Vereadore s e  po r  pub l i cação no pe r iód ico lo ca l  ― Fo lha  de  

Cara já s‖ ,  e  ex t rao f i c ia lmen te ,  pe la  in te rne t ,  no s i te  organ izador  

h t tp: / /www. idescassessor ia .org.br ,  pág ina  do  Concur so e  no  s i te  o f i c ia l  

h t t p: / /www.pmf lo re stadoaragua ia . com.br .  

 

Subseção  V  

DAS  PROVAS  PRÁTICAS  (2ª  ETAPA)  

 

 23  –  Somente  pre starão Provas Prá t i ca s  (provas de  hab i l idades espec í f i c a s )  os  5  

( c in co)  pr ime ir os  cand idatos  ap rovados na  P rova Ob je t iva  no cargo de  Agente  Admin is t r a t ivo 

e  os  5  ( c inco )  p r ime i r os  cand ida tos  aprovados  no  cargo  de  Motor i s ta .  

 

23.1 .  Para  e fe i to  de  pos ic ionamento ,  se rá  cons iderada a  ordem dec rescen te  da  nota  

ob t ida  na  Prova  Obje t iva .  Em caso de  empa te  na  ú l t ima pos ição  do  quant i t a t ivo de f in ido  

ac ima,  todos os  empatados  nesta  pos ição  se rão  convocados .  

 

23.1 .1  -  O  cand ida to que  não es t iver  pos ic ionado na o rdem decre scente  da  nota  

ob t ida  na  Prova Ob je t iva ,  con forme o  e stabe le c ido  no s i tens  23 e  23.1  des te  Ed i ta l  se rá  

cons iderado e l im inado  no  Concur so  Púb l i co .  

 

23.2  -  A s  in formações sobre  as  da tas,  os  loca is  e  os  horár ios  de  ap l i ca ção das Provas  

Prát i ca s  (provas  de  hab i l idades e spec í f i ca s )  para  os  cargos  de  Agen te  Admi n is t r a t ivo e  

Moto r i s ta  serão d ispon ib i l i zadas a t ravés de  Ed it a l  Sup lementa r  por  a f ixação nos quadros de  

av isos  da  P re fe i t u ra  e  da  Câmara de  Vereadore s e  por  pub l i ca ção no D iár io  O f i c ia l  do Es tado 

do  Pará  e  no per iód ico ― Fo lha  de  Ca ra já s‖ ,  e  ext r ao f i c ia lmen te ,  pe la  in te rne t ,  nos por ta i s  

h t tp: / /www. idescassessor ia .org.br ,  pág ina  do Concurso e  

h t tp: / /www.pmf lo re stadoaragua ia . com.br ,  quando da d ivu lgação do re su l tado das Provas  

Obje t ivas  e ,  a inda ,  in formados aos cand ida tos  a t ravés da  Car ta  de  Convocação  para  a  Prova ,  

nos  10  (dez)  d ia s  que  ante cederem a  data  p rev is ta .  

 

Subseção  V I  

DA PROVA  PRÁT ICA  DE  D IGITAÇÃO (2ª  ETAPA)  E  DO  CRITÉRIO  DE  AVALIAÇÃO  

 

 24  -  A  Prova  Prát i ca  de  D ig i t ação para  o  cargo  de  Agente  Admin is t r a t ivo ,  com duração 

aprox imada de  6  (se is )  m inutos,  de  re sponsab i l idade  do IDESC,  cons tará  de  cóp ia  f ie l  de  

tex to  impresso  em mic rocomputador  Pent ium ou s im i l a r ,  em ed it or  de  tex to  Word for  W indows  
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e  tec lado com con f igu rações ABNT 2 ,  apre sen tado  pe la  Banca E xaminadora  do Concur so 

Púb l i co ,  com 33  l inhas  no máx imo e  as  segu in tes  con f igu rações:  pape l  A4;  margem super io r  

de  3 ,0cm;  margem in fe r io r  de  2 ,0cm; margem esquerda  de  3 ,0cm e  d ir e i t a  de  2 ,0cm; fonte  

T imes New Roman Norma l ,  14pt ;  t abu la ção  em 7,0cm e/ou  10c m;  e  e spaçamento  con forme 

or ientação  dada  pe la  Banca Examinadora .  

 

24.1  -  Os  cand idatos  convocados para  a  P rova P rá t ica  serão  chamados po r  ordem 

a l fabét i ca ,  devendo ass ina r  a  L i s t a  de  P re sença ,  sendo que  caso o  cand idato não  se  ap resente  

na  ho ra  da  chamada ,  será  e l im inado  do Concu rso .  

 

24.1 .1  -  A ss inada a  L i s ta  de  P resença ,  o  cand ida to deve rá  permanecer  no loca l  e  

aguardar  a  or ientação  da  Banca  Examinadora  do  Concurso  Púb l i co .  

 

24.1 .2  -  O  cand ida to deve rá  comparecer  ao loca l  da  prova mun ido,  ob r igator iamen t e ,  

do  Comprovante  de  Con f i rmação de  Inscr i ção  e  de  qua lquer  documen to  de  ident idade  

espec i f i cados  no  i t em 21 .4 .5  des te  Ed i t a l ,  sob  pena de  não  pode r  rea l i zar  a  Prova .  

 

 24 .2  –  Não  será  permi t ido o  u so  de  microcompu tador  próp r io .  

 

 24 .3  -  A  Prova será  ava l i ada quanto à  produção e  e r ros  (número e  t ipos  de  e r ros  

comet idos  na  t r ansc r i ção).  

 

 24 .4  -  A  nota  c inqüenta  (50) será  a t r ibu ída  à  t r anscr i ção sem er ros,  em que  o  

cand ida to  tenha  p roduz ido ,  no  mín imo,  780  (se tecentos  e  o i ten ta )  toques l íqu idos  em 6 ( se is )  

m inutos,  ou  se ja ,  130 (cento e  t r in ta )  toques l íqu idos por  m inu to ,  con fo rme a  tabe la  a  

segu ir .  

TL  (Toques L íqu idos )  

M ín imo  de  
Nota  Máx ima  

130  50  

124  45  

118  40  

112  35  

106  30  

100  25  

Menor  que  100  0  

 

 24.4 .1  -  Os t oques l íqu idos  se rão ca lcu lados le vand o-se  em conta ,  no tempo 

est ipu lado,  o  número de  toques brutos,  d im inu indo -se  os  e r ros  come t idos,  segundo a  

fórmu la :  

 

TL  = TB  –  ERROS  

        M INUTOS  

 

 onde :  

 

 TL  = Toques l íqu idos por  m inuto ;  

 TB = Toques  brutos ;  

 ERROS  = Descontos  por  e r ros  comet idos .  

 

 24 .4 .2  -  Os toques bru tos  cor respondem à t o ta l i za ção do número de  toques  dados  

pe lo  cand idato ,  in c lu indo v í rgu la s ,  e spaços ,  pon tos  e  mudanças  de  parágra fo .  
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 24 .4 .3  -  Os  e r ros  serão  observados  t oque  a  t oque ,  comparando -se  a  t ranscr i ção fe i ta  

pe lo  cand ida to  com o texto  or ig ina l ,  cons ide rando -se  um (1)  e r ro  t oda e  qua lquer  d ive rgênc ia  

com o  tex to  or ig ina l  e  cada uma  das ocor rênc ia s  aba ixo,  onde  se rá  descontado  um (1 )  ponto :  

 

 a)  inver são de  le t ra s ;  om issão e /ou  excesso de  le t ras ,  s ina is  e /ou  acen tos ;  le t ra s , 

s ina is  e /ou  acentos e r rados;  dup l i ca ção de  le t ra s ;  

 

 b )  fa l t a  de  e spaço  ent re  pa lavras  e  espaço  a  ma is  ent re  pa lavras  ou  le t ra s ;  

 

 c )  f a l t a  ou  uso  indev ido  de  ma iúscu la s ;  

 

 d )  tabu lação des igua l ,  fa l t a  de  t abu la ção  e  co locação  de  tabu la ção onde  não  ex i s te .  

 

24.4 .4  -  Caso o cand idato te rmine  a  d ig i t ação antes  de  se  e sgotarem os 6  (se is )  

m inutos,  deverá  aguardar  sem in i c ia r  uma  nova  d ig i t ação .  

 

24.4 .5  -  A  produção  ext ra  será  cons iderada  como er ro.  

 

24.5  -  Ao f ina l  de  cada P rova o Ava l iador  co lherá  a  ass inatu r a  do cand ida to ava l iado,  

no loca l  re servado na capa  persona l i zada  da  Fo lha  de  D ig i ta ção.  O  cand idato deverá  con fer i r  

se  es tão  cor re tos  seu  nome e  número  de  inscr i ção .  

 

24.5 .1  -  A  Fo lha  de  D ig i t ação  não poderá  ser  ass inada,  rub r i cada ,  nem conter ,  em 

out ro l o ca l  que  não o apropr iado ( i tem 24 .5 ) ,  qua lquer  pa lavra  ou  marca  que  a  ident i f ique ,  

sob pena de  anu la ção da  Prova .  Ass im,  a  de te cção de  qua lquer  marca  ident i f i cadora  n o 

espaço  dest inado  à  Fo lha  de  D ig i ta ção  aca r re tará  a  anu la ção  da  P rova .  

 

 24 .6  –  A  Prova Prát i ca  de  D ig i ta ção  se rá  ava l iada na  esca la  de  zero (0)  a  c inqüen ta  

(50)  pon tos ,  sendo ex ig ido do cand idato para  c la ss i f i cação o mín imo de  v in te  e  c inco (25) 

pontos ,  sendo  a  pontuação  ob t ida  cons ide rada  na Nota  F ina l  do cand idato .  

 

 24 .6 .1  –  Será  e l im inado au tomat icamente  o  cand idato  que  obt ive r  re su l tado in fe r io r  a  

v in te  e  c in co  (25)  pon tos  na  Prova  P rát i ca .  

 

24.7  -  O  re su l tado de  cada Prova P rát i ca  de  D ig i t ação  será  d ivu lgado por  Ed i ta l  

Sup lementar  a t r avés de  a f ixação nos quadros de  av isos  da  Pre fe i tu ra  e  da  Câmara de  

Vereadores e  por  pub l i ca ção no D iár io  O f i c ia l  do E s tado do Pará  e  no per iód ico ― Fo lha  de  

Cara já s‖ ,  e  ex t rao f i c ia lmen te ,  pe la  in te rne t ,  no s i te  organ izador  

h t tp: / /www. idescassessor ia .org.br ,  pág ina  do  Concur so ,  e  no  s i te  o f i c ia l  

h t t p: / /www.pmf lo re stadoaragua ia . com.br .  

 

Subseção  V I I  

DA PROVA  PRÁT ICA  DE  D IREÇÃO VE ICULAR (2ª  ET APA)  

E  DO CRITÉRIO  DE  AVALIAÇÃO  

 

 25  -  A  P rova Prá t i ca  de  D ire ção Ve icu lar  para  o  cargo de  Moto r i s ta ,  com duração 

aprox imada  de  12  (doze )  m inutos,  de  re sponsab i l idade  do IDESC,  constará  de  um pe rcur so  a  

ser  rea l i zado ,  em t re cho urbano,  a  ser  e stabe le c ido no d ia  de  sua ap l i ca ção,  obje t ivando 

a fe r i r  a  exper iênc ia ,  adequação  de  a t i tudes,  conduta  e  hab i l idade  do  cand idato.  

 

 25 .1  –  A  Prova P rát i ca  de  D i reção Ve icu lar  se rá  r ea l i zada em ve ícu lo  da  ca tegor ia  

ambu lânc ia ,  per tencente  ao pat r imôn io  do Mun ic íp io  e  que  e ste ja  de  aco rdo com as normas de  

t râns i to  v igentes ,  sendo que  a  rea l i zação da  mesma não dará  d ire i t o  ao cand idato a  qua lqu er  

t ipo de  inden ização ou  remuneração ,  por  danos ou  le sões que  so fre r .  A  prova  será  ap l i cada  

ind iv idua lmente .  

http://www.idescassessoria.org.br/
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25 .2  -  Os  cand idatos  convocados para  a  P rova P rá t ica  serão  chamados po r  ordem 

a l fabét i ca ,  devendo ass ina r  a  L i s t a  de  P re sença ,  sendo que  caso o  cand idato não  se  ap resente  

na  ho ra  da  chamada,  será  e l im inado  do Concu rso .  

 

25.2 .1  -  A ss inada a  L i s ta  de  P resença ,  o  cand ida to deve rá  permanecer  no loca l  e  

aguardar  a  or ientação  da  Banca  Examinadora  do  Concurso  Púb l i co .  

 

25.3  -  O  cand idato deve rá  comparecer  ao loca l  da  P rova mun ido ob r igator iamente  d o 

Comprovante  de  Con f i rmação de  In sc r i ção  e  da  Car te i ra  Nac iona l  de  Hab i l i ta ção  vá l ida ,  

Categor ia  ―D‖ ,  exped ida  nos te rmos da  Le i  Federa l  n °  9 .503,  de  23 de  se tembro  de  1997 ,  sob 

pena  de  não  poder  rea l i za r  a  Prova .  Não será  a ce i t o  pa ra  rea l i zar  a  Prova qua lque r  t ipo de  

protoco lo  para  subst i tu i r  a  hab i l i t a ção.  

 

25.3 .1  -  Ante s  do in í c io  da  Prova P rát i ca  o  Ava l iado r  ver i f i cará  se  os  cand idatos  são  

por tadore s  da  Car te ir a  Nac iona l  de  Hab i l i ta ção ,  Categor ia  ―D‖ .  

 

 25 .4  -  Em re la ção à  Prova Prát i ca  de  D i re ção Ve icu lar ,  o  cand idato que  durante  o  

per cur so come ter  uma ún ica  fa l ta  cons iderada grav íss ima (de  acordo  com o  Cap í tu lo  XV do  

Cód igo de  Trâns i t o  Bras i l e i ro  -  Le i  n ° 9 .503/97) estará  e l im inado do Concurso Púb l i co ,  

devendo  ent regar  a  d i re ção  do  ve ícu lo  ao  Ava l iador ,  que  o es tará  acompanhando.  

 

25.5  –  Após a  ava l ia ção  da  Prova Prát i ca  de  D ir eção Ve icu lar ,  se rá  cons iderado 

aprovado o cand idato cu jos  pontos negat ivos  não  u l t rapassarem de  t r ês  (3 ) ,  ap l i cando -se  a  

segu in te  pon tuação ,  sendo  a  pontuação obt ida  cons iderada  na  Nota  F ina l  do  cand idato :  

 

 a)  ze ro  (0 )  pontos  negat ivos ,  c inqüen ta  (50)  pontos ;  

 

 b )  um (01)  ponto negat ivo ,  quarenta  (40)  pon tos ;  

 

 c )  do is  (02 )  pontos negat ivos ,  t r in t a  (30)  pontos ;  

 

 d )  t rê s  (03)  pontos  negat ivos ,  v in te  e  c inco  (25)  pon tos.  

 

25.6  -  A  Prova  P rát i ca  de  D ire ção  Ve icu lar  se rá  ava l i ada  con forme  cr i t é r ios  a  segu i r :  

 

 25 .6 .1  -  Uma  fa l ta  g rave :  t rês  (3 )  pontos negat ivos :  

 

 a)  Descont ro lar - se  no p lano,  no  ac l ive  ou  no  dec l ive ;  

 

 b )  Ent rar  na  v ia  p re fe renc ia l  sem o  dev ido  cu idado;  

 

 c )  Usar  a  cont ramão de  d ir eção;  

 

 d )  Sub i r  na  ca lçada  des t inada  ao  t râns i t o  de  pedes t r es  ou  ne le  e stac ionar ;  

 

 e )  De ixar  de  observar  a  s ina l i zação da  v ia ,  s ina is  de  regu lamentação ,  de  adver tênc ia  

e  de  ind icação;  

 

 f )  De ixar  de  observar  a s  r egras de  u l t r apassagem, de  pre fe rênc ia  da  v ia  ou  mudança 

de  d i re ção;  

 

 g )  Exceder  a  ve loc idade  ind icada  para  a  v ia ;  

 

 h)  Perder  o  cont ro le  da  d i r eção  do  ve ícu lo  em mov imento;  
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 i )  De ixa r  a  por ta  do ve ícu lo  aber ta  ou  semi -aber ta  durante  o  pe rcu rso da  p rova  ou  

par te  de le ;  

 

 j )  Faze r  in cor re tamente  a  s ina l i zação dev ida  ou  de ixar  de  fa zê - la ;  

 

 k )  De ixa r  de  usar  o  c in to  de  segurança.  

 

 25 .6 .2  -  Uma  fa l ta  méd ia :  do is  (2)  pontos  negat ivos :  

 

 a)  Execu tar  o  per cur so da  prova ,  no t odo  ou  em par te ,  s em estar  o  f re io  de  mão 

in te i ramen te  l i vre ;  

 

 b )  T ra fegar  em ve loc idade  inadequada  para  as  cond ições da  v ia ;  

 

 c )  In te r romper  o  func ionamen to  do  moto r  sem justa  ra zão,  após o  in í c io  da  prova ;  

 

 d )  Fazer  conve rsão  com imper fe i ção;  

 

 e )  Usar  a  buz ina  sem necess idade  ou  em loca l  p ro ib i do;  

 

 f )  Desengrenar  o  ve ícu lo  nos  dec l ive s ;  

 

 g )  Co loca r  o  ve ícu lo  em mov imento  sem obse rvar  a s  caute las  necessá r ia s ;  

 

 h)  Avançar  sobre  o  ba l i zamento  demarcado  quando  da  co locação  do ve ícu lo  na  vaga;  

 

 i )  Usar  o  peda l  da  embreagem ante s  de  usar  o  peda l  de  f re io  nas  f renagens;  

 

 j )  Ut i l i za r  in cor re tamente  os  f re ios ;  

 

 k )  Não co locar  o  ve ícu lo  na  área  ba l i zada  em,  no  máx imo,  a  t rê s  (3 )  ten tat ivas.  

 

 25 .6 .3  -  Uma  fa l ta  le ve :  um (1 )  ponto negat ivo :  

 

 a)  Provocar  mov imentos i r r egu lar e s  no ve ícu lo ,  sem mot ivo  j us t i f i cado;  

 

 b )  A justar  in cor re tamen te  o  banco  do ve ícu lo  dest inado  ao  condutor ;  

 

 c )  Não  a ju star  dev idamen te  os  e spe lhos  re t rov isore s ;  

 

 d )  Apo iar  o  pé  no  peda l  da  embreagem com o  ve ícu lo  engrenado  e  em mov imento;  

 

 e )  Engrenar  a s  marchas de  mane ir a  in co r re ta ;  

 

 f )  Ut i l i zar  in co r re tamente  os  in st rumentos do  pa ine l .  

 

25 .7  –  Ao f ina l  de  cada P rova o Ava l iador  co lherá  a  ass inatu ra  do cand idato ava l iado,  

no loca l  re servado na capa per sona l i zada  da  F i cha  de  Ava l ia ção ,  opor tun idade  em que  o  

cand ida to  te rá  a ce sso  às  fa lhas anotadas que  ge raram sua pontuação.  O  cand idato deverá  

con fer i r  se  e stão  cor re tos  seu  nome  e  número  de  insc r ição .  

 

25.7 .1  -  A  F i cha  de  Ava l i ação  não poderá  ser  ass inada,  rub r i cada ,  nem conter ,  em 

out ro lo ca l  que  não o  apropr iado ( i tem 25 .7 ) ,  qua lquer  pa lavra  ou  marca  que  a  ident i f ique ,  
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sob pena de  anu la ção da  Prova.  Ass im,  a  de te cção de  qua lquer  marca  ident i f i cadora  no 

espaço  dest inado  à  F i cha  de  Ava l ia ção  acar re tará  a  anu la ção  da  P rova.  

 

 25 .8  –  Será  e l im inado  automat icamente  o  cand ida to cu jos  pontos negat ivos  

u l t r apassa rem de  t rê s  (03) .  

 

25.9  -  O  re su lt ado de  cada  Prova Prát i ca  de  D i reção Ve icu la r  se rá  d ivu lgado po r  Ed i ta l  

Sup lementar  a t r avés de  a f ixação nos quadros de  av isos  da  Pre fe i tu ra  e  da  Câmara de  

Vereadores e  por  pub l i ca ção no D iár io  O f i c ia l  do E s tado do Pará  e  no per iód ico ― Fo lha  de  

Cara já s‖ ,  e  ex t rao f i c ia lmen te ,  pe la  in te rne t ,  no s i te  organ izador  

h t tp: / /www. idescassessor ia .org.br ,  pág ina  do  Concur so ,  e  no  s i te  o f i c ia l  

h t t p: / /www.pmf lo re stadoaragua ia . com.br .  

 

Subseção  V I I I  

DA PROVA  DE  T ÍTULOS  (3ª  ETAPA)  

 

 26  –  No Concu rso  Púb l i co  para  os  cargos de  Méd ico,  e spec ia l idade  c l ín i ca  méd ica ;  

Farmacêut i co ;  Pedagogo; Odontó logo;  Ps i có logo;  En fe rme i ro;  B ioméd ico ;  Méd ico Vet er iná r io;  

Nu tr i c ion is ta  e  Engenhe ir o  Agrônomo somente  se  submeterão as  Provas de  T í tu los  os  

cand ida tos  c lass i f i cados  na  Redação.  

 

 26.1  –  O  pe r íodo para  ent rega  dos T í tu los  se rá  d ivu lgado at r avés  de  Ed i ta l  

Sup lementar  por  a f ixação nos quadros de  av isos  da  Pre fe i t u ra  e  da  Câmara de  Vereadore s e  

po r  pub l i cação  no D iá r io  Of i c ia l  do  E stado do Pará  e  no  pe r iód ico  ― Fo lha  de  Cara já s‖ ,  e  

ext r aof i c ia lmente ,  nos po r ta i s  h t tp :/ /www. idescassesso r ia .org .br ,  pág ina  do  Concur so,  e  

h t tp: / /www.pmf lo re stadoaragua ia . com.br ,  quando da  d ivu lgação do re su l t ado da  Redação  e ,  

a inda ,  in fo rmados aos cand idatos  a t r avés da  Car ta  de  Convocação para  a  Prova ,  nos 03 ( t rê s )  

d ia s  que  an te cede rem a o  per íodo  p rev is t o .  

 

 26 .2  -  Os T í tu los  deverão  ser  ent regues em enve lope  la crado ,  tamanho  of í c io ,  

iden t i f i cado  externamen te  em sua  fa ce  f r onta l  com as  segu in tes  in fo rmações:  

 

 a)  Concur so  Púb l i co  F lore sta  do  Aragua ia /PA –  Ed i ta l  n ° 001/2012,  Re f .  Prova  de  

T í tu los ;  

 

 b )  Nome e  endere ço comp le to do cand ida to (rua,  número ,  ba i r r o ,  C idade ,  E stado ,  CEP  

e  te le fone ,  se  possu ir ) ;  

 

 c )  Re la ção  nomina l  dos  T í t u los ;  

 

 d )  Número  de  inscr i ção e  cargo  para  o  qua l  es ta  concor rendo .  

 

26.2 .1  -  Os T í tu los  deve rão se r  ent regues ,  d i re tamen te  pe lo  cand ida to ou  por  t e rce i ro  

(procu rador ) ,  po r  uma  das  segu in tes  formas:  

 

a)  D ire tamente  no IDESC ,  Aven ida  P iau í ,  n ° 2 .345,  Cent ro ,  Gurup i ,  Tocan t in s ,  das  

07h:00min  às  17h00min ;  

 

 b )  D ire tamente  no Posto de  Atend imento,  Aven ida  JK,  n° 1 .962,  Cen t ro ( sede  da  

Pre fe i t u ra ) ,  F lore sta  do A ragua ia ,  Pa rá ,  das 08h:00min  às  12h00min  e  das  14h00min  às  

18h00min;  

 

c )  Env iado v ia  Sedex ou  por  Ca r ta  Reg is t r ada com Av iso de  Receb imento ,  ao IDESC,  

Aven ida  P iau í ,  n ° 2 .345 ,  Cen t ro,  CEP  n° 77 .410 -030 –  Gurup i /TO,  com os custos  

co r re sponden te s por  conta  do  cand idato .  

http://www.idescassessoria.org.br/
http://www.idescassessoria.org.br/
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26 .2 .2  -  O  IDESC não se  responsab i l i za  por  qua lque r  t ipo de  ext rav io  que  impeça a  

chegada dos T í tu los  a  seu  dest ino ,  quando env iado v ia  Sedex ou  por  Ca r ta  Reg is t r ada com 

Av iso  de  Receb imento .  

 

 26 .2 .3  –  Não serão ace i t os  protoco los  de  documen tos ,  de  cer t idões de  d ip lomas  ou  de  

dec larações ,  os  qua is  devem ser  apre sentados no or i g ina l  ou  em cóp ia  leg íve l  autent i cada por  

tabe l ionato púb l i co .  

 

 26 .3  –  Pa ra  e fe i t o  das P rovas de  T í tu los ,  a  pontuação var ia  de  ze ro (0 )  a  se i s  (6)  

pontos .  

 

 26 .4  -  Os T í t u los  a  se rem cons ide rados são os  cons tante s  do quadro aba ixo,  não se  

admi t indo pontuação a  qua lque r  out ro  documento e  o  ju lgamento será  fe i t o  de  acordo  com os 

segu in tes  cr i té r ios :  

 

DISCRIMINAÇÃO  QUANTIDADE 

MÁXIMA  

VALOR 

UNITÁRIO  

VALOR 

MÁXIMO  

COMPROVANTES  

I .  T í tu lo  de  Doutorado em 

área re lac ionada às  

a t r ibu ições do ca rgo para  o  

qua l  o  cand ida to e stá  

inscr i t o .  

02  1 ,5  3 ,0  

D ip loma  

dev idamen te  

reg is t rado  pe lo  

órgão  competente .  

I I .  T í tu lo  de  Mest rado em 

área re lac ionada às  

a t r ibu ições do ca rgo para  o  

qua l  o  cand ida to e stá  

inscr i t o .  

02  1 ,0  2 ,0  

D ip loma  

dev idamen te  

reg is t rado  pe lo  

órgão  competente .  

I I I .  Pós -Graduação La to 

Sensu (espec ia l i zação  ou  

aper fe i çoamento)  em área 

re la c ionada às  a t r ibu ições 

do cargo para  o  qua l  o  

cand ida to  es tá  in sc r i t o ,  

com carga horár ia  m ín ima 

de  360h .  

02  0 ,5  1 ,0  

Cer t i f i cado  de  

conc lu são  de  

cur so  exped ido  

pe la  In s t i tu i ção ,  

com menção 

exp l í c i ta  da  carga  

horár ia  cumpr ida  

pe lo  in te re ssado .  

 Tota l  Máx imo de  Pontos  6 ,0   

 

 26 .4 .1  –  Cada  T í tu lo  será  compu tado e  ava l iado  uma  ún ica  vez ,  s i tuação  em que  f i ca  

vedada  a  cumu lat iv idade  de  créd it os .  Os  T í tu los  serão  comprovados .  

 

 26 .4 .2  -  Na somatór ia  dos T í tu los  de  cada cand ida to ,  os  pontos excedente s  serão 

despre zados .  

 

 26 .4 .3  –  Os documentos re la c ionados a  T í tu los  rea l i zados no es t range i r o  somen te  

serão  cons iderados quando ver t idos  ao vernácu lo  por  t radu to r  j u ramentado e  com ind icação 

da  ca rga horár ia  e  no ta  de  ap rove i tamento,  quando for  o  caso,  e  dev idamente  r eva l idados  por  

Un iver s idades  o f i c ia i s  c redenc iadas pe lo  M in is té r io  da  Educação  –  MEC.  

 

 26.4 .4  –  Não será  computado para  pontuação na Prova de  T í tu los ,  aque le  u t i l i zado  

como pré -requ is i t o  para  a  posse  do  cand ida to.  

 

 26 .5  –  Não  se rão ace i t os  T í tu los  após a  data  f ixada  para  a  apresentação dos mesmos ,  

bem como de  cand idatos  que  tenham s ido  e l im i nados  na  e tapa  anter io r  do  Concurso  Púb l i co .  
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26 .6  -  O  re su l t ado da  Prova de  T í t u los  será  d ivu lgado por  Ed i t a l  Sup lementar  a t ravés 

de  a f ixação nos  quadros de  av isos  da  Pre fe i tu ra  e  da  Câmara de  Ve readore s e  por  pub l i ca ção 

no D iár io  Of i c ia l  do E stado do Par á  e  no per iód ico ―Fo lha  de  Cara já s‖ ,  e  ext r ao f i c ia lmen te ,  

pe la  in te rne t ,  nos ende reços e le t rôn icos  h t tp : //www. idescassesso r ia .org.b r ,  pág ina  do  

Concur so ,  e  h t tp: / /www.pmf lore stadoaragua ia .com.br .  

 

CAP ÍTULO  V I I  

DO RESULTADO DO CO NCURSO E  DA  CLASSIF ICAÇÃO F INAL  

 

27  -  A  pon tuação  f in a l  do  cand ida to  se rá  a  n o ta  da  P rova  Ob je t i v a  e ,  quando  f o r  o  

caso ,  a  s omat ó r ia  d as  n o tas  das  P rova s  Ob je t i vas ,  de  Re dação ,  da s  P r ovas  P rá t i ca s  e  de  

T í t u lo s .  

 

 27 .1  –  Serão cons iderados  hab i l i t ados no Concu rso Púb l i co  para  os  cargos de  Méd ico,  

Espec ia l idade  C l ín i ca  Méd ica ;  Fa rmacêu t i co ;  Pedagogo;  Odon tó logo;  Ps i có logo;  En fe rme iro ;  

B ioméd ico ;  Méd ico Veter iná r io;  Nu tr i c ion is ta ;  Engenhe ir o  Agrônomo ;  Técn ico em 

Enfe rmagem; Técn ico em Saúde  Buca l ;  Aux i l i a r  de  Labora tór io  e  E stoqu is t a  os  cand idatos  

que :  

 

a)  Obt iverem nota  igua l  ou  super ior  a  50% (c i nquenta  por  cento )  dos  pontos 

poss íve is  na  Prova  Obje t iva ;  

 

 b )  Ob t iverem aprovação  na  Redação.  

 

 27.2  –  Serão  cons iderados  hab i l i tados  no Concur so Púb l i co  pa ra  os  cargos  de  Agente  

de  Po r tar ia ;  O f f i ce -Boy; V ig ia  e  Agen te  de  Se rv iços  Gera is  os  cand idatos  que  ob t iverem nota  

igua l  ou  supe r ior  a  50% (c inquenta  por  cento )  dos  pontos  poss íve is  na  Prova  Ob je t iva .  

 

 27 .3  –  Serão  cons iderados  hab i l i tados  no Concur so Púb l i co  pa ra  os  cargos  de  Agente  

Admin is t r a t ivo  os  cand ida tos  que :  

 

a)  Obt iverem nota  igua l  ou  super ior  a  50% (c i nquenta  por  cento )  dos  pontos 

poss íve is  na  Prova  Obje t iva ;  

 

 b )  Ob t iverem aprovação  na  Redação;  

 

 c )  Ob t iverem aprovação  na  P rova Prát i ca  de  D ig i ta ção .  

 

 27 .4  –  Serão cons iderados hab i l i t ados no Concu r so Púb l i co  pa ra  os  cargos de  

Moto r i s ta ,  os  cand ida tos  que:  

 

a)  Obt iverem nota  igua l  ou  super ior  a  50% (c i nquenta  por  cento )  dos  pontos 

poss íve is  na  Prova  Obje t iva ;  

 

 b )  Ob t iverem aprovação  na  P rova Prát i ca  de  D i reção Ve icu la r .  

 

27.5  –  Na h ipóte se  de  igua ldade  de  pontos o  desempa te  será  dado em favor  do  

cand ida to que  t iver  idade  igua l  ou  super ior  a  se ssenta  (60) anos ,  con forme ar t .  27,  parágra fo  

ún ico da  Le i  n ° 10 .741,  de  1° de  ou tubro  de  200 6 (Es tatu to do Idoso) ,  caso  pe rs i s ta  o  

empa te ,  te rá  pre fe rênc ia ,  ent re  os  ma io res  de  se ssenta  (60) anos ,  o  de  ma io r  idade ,  

per s i s t indo a inda o empate  o  desempate  se rá  dado pe la s  notas  das Provas  e  dos  ques i t os ,  na  

segu in te  seqüênc ia :  
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27.5 .1  -  Pa ra  os  cargos  de  Méd ico,  E spec ia l idade  C l ín i ca  Méd ica ;  Farmacêut i co ;  

Pedagogo;  Odontó logo;  Ps i có logo;  En fe rme iro ;  B ioméd ico ;  Méd ico Ve ter inár io ;  Nu tr i c ion is ta ;  

Engenhe ir o  Agrônomo; Técn ico em En fermagem; Técn ico em Saúde Buca l :  Conhec imentos  

Espec í f i cos ;  Redação;  Conhec imentos Gera is ;  for  o  ma is  idoso e ,  em ú l t ima in stânc ia ,  sor t e io .  

 

27.5 .2  -  Para  os  cargos de  Aux i l i a r  de  Laboratór io  e  Estoqu is t a :  Por tuguês ;  Redação;  

Matemát ica ;  Conhec imentos  Gera is ;  for  o  ma is  idoso  e ,  em ú lt ima  ins tânc ia ,  sor te io .  

 

27.5 .3  -  Para  os  ca rgos de  Agente  de  Por tar ia;  O f f i ce -Boy; V ig ia  e  Agente  de  Se rv iços  

Gera is :  Por tuguês ;  Matemát ica ;  Conhec imen tos  Gera is ;  for  o  ma is  idoso  e ,  em ú l t ima 

ins tânc ia ,  sor te io .  

 

27.5 .4  -  Para  os  cargos de  Agen te  Admin is t ra t ivo :  Po r tuguês ;  Redação ;  Prá t ica  de  

D ig i ta ção;  Matemát ica ;  Conhec imentos Gera is ;  for  o  ma is  idoso e ,  em ú l t ima in stânc ia ,  

so r te io .  

 

27.5 .5  -  Para  os  cargos  de  Moto r i s ta :  Po r tuguês ;  P rát i ca  de  D i reção Ve icu lar ;  

Matemát ica ;  Conhec imentos  Gera is ;  for  o  ma is  idoso  e ,  em ú lt ima  ins tânc ia ,  sor te io .  

 

27.5 .6  –  O  fa tor  de  desempate  sor te io  se  fa rá ,  ob r igator iamente ,  em ato púb l i co ,  

para  o  qua l  t odos  os  cand idatos  que  obt iveram igua ldade  de  pon tos  serão  convocados .  

 

27.5 .6 .1  –  A  convocação de  que  t ra ta  o  i tem 28 .5 .6  deste  Ed i ta l  se rá  e fe tuado pe lo  

Cor re io ,  com Av iso  de  Receb imento –  AR,  em que  conterá  data ,  lo ca l  e  hora  da  rea l i za ção do 

so r te io .  

 

 27 .6  –  Os cand idatos  serão c lass i f i cados por  ordem decre scente  da  Nota  F i na l ,  em 

l i s ta  de  c la ss i f i ca ção  para  cada  cargo.  

 

 27 .6 .1  -  A  c la ss i f i ca ção dos cand ida tos  para  os  cargos de  Méd ico,  E spec ia l idade  

C l ín i ca  Méd ica ;  Farmacêu t ico ;  Pedagogo; Odontó logo;  Ps i có logo;  En fe rme i ro ;  B ioméd ico ;  

Méd ico Veter iná r io;  Nut r i c ion is ta ;  Engenhe i ro  Agrônomo  obedecerá  ao somató r io  dos pontos 

ob t idos  na  Prova  Obje t iva ,  Redação  e  Prova  de  T í tu los .  

 

 27 .6 .2  -  A  c la ss i f i ca ção dos cand ida tos  para  os  cargos de  Técn ico em En fermagem;  

Técn ico  em Saúde Buca l ;  Aux i l i a r  de  Laboratór io  e  Estoqu is t a  obedecerá  ao  somatór io  dos 

pontos  obt idos na  P rova Obje t iva  e  de  Redação .  

 

 27.6 .3  -  A  c la ss i f i cação dos cand idatos  pa ra  os  cargos de  Agente  de  Por tar ia ;  O f f i ce -

Boy;  V ig ia  e  Agente  de  Serv iços  Gera is  obedecerá  aos  pontos  obt idos  na  Prova  Obje t iva .  

 

 27 .6 .4  -  A  c la ss i f i ca ção dos cand idatos  para  os  cargos de  Agente  Admin is t ra t ivo  

obedecerá  ao somató r io  dos pontos obt idos  na  Prova Ob je t iva ;  de  Redação  e  Prát i ca  de  

D ig i ta ção .  

 

 27 .6 .5  -  A  c la ss i f i cação dos  cand idatos  para  os  cargos de  Moto r i s ta  obedece rá  ao  

somatór io  dos  pontos obt idos  na  P rova  Ob je t iva  e  Prá t ica  de  D ire ção  Ve icu lar .  

 

 27 .7  -  A  pub l i ca ção do resu ltado f ina l  do Concur so Púb l i co  será  fe i ta  em duas l i s ta s ,  

contendo a  pr ime ir a  (L i s t a  Gera l ) ,  a  pontuação de  todos os  cand idatos,  in c lus ive  a  dos  

po r tadore s de  de f i c iênc ia ,  e  a  segunda  (L i s t a  Espec ia l )  somente  a  pontuação des te s  ú l t imos  

(ar t .  42  do  Decre to Federa l  n °  3 .298/1999).  

 

27.7 .1  -  A  L i s t a  Espec ia l  ( po r tadore s de  de f i c iênc ia )  se rá  pub l i cada por  ordem 

dec re scente  da  No ta  F ina l ,  sendo conced idos 5  ( c in co)  d ia s  co r r idos ,  a  par t i r  da  data  da  
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pub l i ca ção ,  para  que  os  in te re ssados re t i rem o formu lár io  pa ra  a  Per í c ia  Méd ica  no loca l  

ind icado .  

 

27.7 .2  -  A  Per í c ia  Méd ica  será  rea l i zada por  órgão púb l i co  credenc iado pe la  Pre fe i tu ra  

e  pe la  Secre tar ia  Mun ic ipa l  de  Saúde  Púb l i ca ,  para  ver i f i ca ção da  compat ib i l i dade  da  

de f i c iênc ia  com o exer c í c i o  das a t r i bu ições do cargo ,  por  espec ia l i s t a  na  área  de  de f i c iênc ia  

de  cada  cand ida to ,  devendo  o Laudo se r  pro fe r ido  no  prazo de  5  ( c in co)  d ia s  cor r ido s  

contados do  re spec t ivo  exame .  

 

27.7 .3  -  Quando a  Pe r í c ia  conc lu i r  pe la  inapt idão do cand ida to ,  const i tu ir - se -á ,  caso 

o  cand idato r eque ira ,  no p razo de  5  ( c inco)  d ia s  co r r idos,  Junta  Méd ica  para  nova inspeção,  

da  qua l  poderá  par t i c ipar  prof i s s iona l  ind icado pe lo  in te re ssado .  O r equer imento de  que  t r a ta  

este  i tem deverá  ser  endereçado ao P re fe i t o  ou  ao  Secre tár io  Mun ic ipa l  de  Saúde  Púb l i ca ,  

caso o  cargo em que  o in te ressado e ste ja  inscr i t o  per tença ao Quadro de  Pessoa l  F ixo da  

Pre fe i t u ra  ou  da  Secre tar ia  Mun ic ipa l  de  Saúde  Púb l i ca .  

 

27.7 .4  -  A  ind icação do pro f i ss iona l  pe lo  in te re ssado ,  deve rá  ser  fe i t a  no prazo de  5  

( c in co)  d ia s  cor r idos,  con tados a  par t i r  do pr ime ir o  d ia  ú t i l  após a  data  da  c iênc ia  do  

cand ida to aposto no re c ibo  do AR.  A  comun icação pe lo  Cor re io  será  a companhada de  cóp ia  da  

conc lu são  da  pe r í c ia  a  que  se  re fe re  o  i tem 27 .7 .3  deste  Ed i ta l .  

 

27 .7 .5  -  A  Jun ta  Méd ica  deverá  ap resenta r  conc lusão no prazo de  5  ( c in co)  d ia s  

co r r idos ,  contados  da  data  da  rea l i za ção  do exame.   

 

27.7 .6  -  Não caberá  qua lquer  re cur so da  dec isão pro fe r ida  pe la  Jun ta  Méd ica ,  de sde  

que  a  dec isão se ja  unân ime .  Na  h ipóte se  de  recur so  este  se rá  ende re çado  ao P re fe i t o  ou  ao 

Secre tár io  Mun ic ipa l  de  Saúde  Púb l i ca ,  caso o  cargo em que  o in te re ssado e ste ja  inscr i t o  

per tença ao Quadro  de  Pessoa l  F ixo da  Pre fe i t u ra  ou  da  Secre tar ia  Mun ic i pa l  de  Saúde  

Púb l i ca .  

 

27.7 .7  -  O  cand idato cu ja  de f i c iênc ia  não for  con f igurada se rá  exc lu ído da  L i s ta  

Espec ia l  e  consta rá  apenas  da  L i s ta  de  C lass i f i cação  F ina l  Gera l .  

 

 27 .8  -  A s  vagas de f in idas neste  Ed it a l  que  não fo rem prov idas po r  fa l ta  de  cand ida tos  

po r tadore s de  de f i c iênc ia ,  ou  no caso de  reprovação dos me smos ou  a inda ,  se  o  número de  

aprovados po r tadore s de  necess idades e spec ia i s  não at ing i r  o  l im i te  a  e le s  reservado ,  se rão  

preench idas pe los  dema is  cand ida tos  hab i l i t ados ,  observando -se  a  o rdem c lass i f i ca tór ia  (ar t .  

2° ,  §  2°  da  Le i  Comp lemen tar  Mun ic ipa l  n ° 006/2006) .  

 

 27 .9  –  O  Concur so Púb l i co  te rá  seu  resu lt ado f ina l  d ivu lgado po r  Ed i ta l  Sup lemen tar  

a t ravés de  a f ixação nos quadros de  av isos  da  P re fe i tu ra  e  da  Câmara de  Ve readore s e  por  

pub l i ca ção no D iá r io  Of i c ia l  do Es tado do Pará  e  no per iód ico ―Fo lha  d e  Cara já s‖  e ,  

ext r aof i c ia lmente ,  pe la  i n te rne t ,  no s i t e  organ iz ador  h t tp : / /www. idescassesso r ia .org .br ,  

pág ina  do Concur so ,  e  no s i te  o f i c ia l  h t t p : / /www.pmf lore stadoaragua ia . com.br ,  sendo de  

in te i ra  re sponsab i l idade  do  cand ida to  o  a companhamento  d essa  pub l i ca ção.  

 

CAP ÍTULO  V I I I  

DOS  RECURSOS  

 

28  –  Admi t i r - se -á  Recur so ,  pe lo  cand idato ,  cont ra :  

 

 a)  formu lação  de  questões  de  Prova  Ob je t iva  de  mú l t ip la  e sco lha ;  

 

 b )  ocor rênc ia  de  e r ro  mate r ia l  ver i f i cado  em qua lque r  pub l i ca ção  de  re su lt ado .  
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 28 .1  –  Os Recur sos deverão ser  in te rpostos,  sob pena de  p rec lu são deste  d ir e i to  no  

prazo de  a té  t r ês  (3)  d ia s  ú te i s  a  contar  da  pub l i cação do evento ,  tendo  como te rmo in i c ia l  o  

1°  d ia  ú t i l  subseqüen te  à  data  da  pub l i ca ção .  

 

28.1 .1  –  No prazo est ipu lado no i tem 28 .1  deste  Ed it a l  o  cand ida to poderá  so l i c i ta r  

v i s t a  do Car tão Resposta  e  do Caderno de  Questões da  P rova Ob je t iva  para  ver i f i car  suas 

marcações  e  me lho r  embasar  o  seu  Recur so .  

 

28.1 .2  -  A  v i s ta  do Car tão Resposta  e  do Caderno de  Ques tões da  Prova  Obje t iv a  se rá  

rea l i zada no préd io  da  Pre fe i tu ra ,  s i to  na  Aven ida  JK,  n° 1 .962,  Cent ro ,  C idade  de  F lore sta  do  

Aragua ia ,  Pará ,  no horár io  das 08h:00min  às  12h00min  e  das 14h:00min  às  18h:00min ,  no 2°  

d ia  ú t i l ,  contado  a  par t i r  da  da ta  do  protoco lo  do ped ido  de  v i s t a .  

 

28.1 .3  -  O  ped ido de  v i s t a  in te r rompe o prazo para  a  in te rpos ição do Recur so ,  que  

recomeçará  a  cor re r  pe lo  todo  a  par t i r  do 1°  d ia  ú t i l  subseqüente  à  da ta  da  concessão de  

v i s t a .  A  Comissão Espec ia l  Execu t iva  do Concur so  Púb l i co  cer t i f i cará  o  d ia  e  a  hora  em que  

fo i  conced ida  ao  cand idato a  v i s ta  do Car tão Resposta  e  do Caderno  de  Ques tões da  Prova  

Obje t iva .  

 

28.2  -  No caso de  Recu rso em pendênc ia  à  época da  rea l i za ção de  a lguma Prova ,  o  

cand ida to  pa r t i c ipa rá  cond i c iona lm en te  da  Prova  segu in te .  

 

 28 .3  –  Admit i r - se-á  um ún ico Recur so po r  cand ida to  e  de  forma ind iv idua l i zada ,  e  em 

2 (duas)  v ia s  de  igua l  teor  (o r ig ina l  e  cóp ia) .  

 

 28 .3 .1  –  Quando o Recur so fo r  sobre  a  fo rmu lação de  questões de  Prova  Ob je t iva  de  

mú l t ip la  esco lha  deve rá  se r  1  (um)  Recur so  para  cada questão .  

 

28.3 .2  -  Para  cada  Recur so ,  sobre  a  formu lação de  ques tões de  Prova  Obje t iva  de  

mú l t ip la  esco lha,  deve rão  constar  o  número da  questão ,  a  a l te rna t iva  a ss ina lada pe lo  

cand ida to  e  o  gabar i t o  d ivu lgado ,  em fo lha  i nd iv idua l ,  com argumentação lóg ica  e  

cons is tente .  

 

 28 .4  -  O  cand ida to poderá  in te rpo r  Recu rso d ir i g ido a  Banca Examinadora  do 

Concur so Púb l i co  do  IDESC ,  u t i l i zando formu lár io  espec í f i co ,  no endereço e le t r ôn ico  

h t tp: / /www. idescassessor ia .org.br ,  na  pág ina  do Concur so ,  ou  re t i r ando o formu lár io  no  

préd io  da  Pre fe i tu ra ,  no  ende reço descr i to  no i t em 11  deste  Ed it a l  e  p rotoco lando -o ,  

pessoa lmente  na  sede  do  IDESC,  s i t o  Aven ida  P iau í ,  n° 2 .345,  Cent ro,  Gu rup i ,  To can t in s ,  no 

horár io  das 07h:00min  às  17h00min ;  na  sede  da  P re fe i tu ra ,  s i to  na  Aven ida  JK ,  n° 1 .962 ,  

Cent ro,  C idade  de  F lore sta  do A ragua ia ,  Pa rá ,  no ho rár io  das 08h:00min  às  12h00min  e  das 

14h:00min  às  18h:00min ,  ou ,  a t ravés de  SEDEX ao IDESC,  Aven ida  P iau í ,  n ° 2 .345 ,  CEP n°  

77.410-030 –  Gurup i /TO ,  com os custos  cor respondentes  por  conta  do cand idato ,  com as 

segu in tes  espec i f i ca ções:  nome do cand idato ;  número do documen to de  iden t idade ; número 

de  inscr i ção;  cargo para  o  qua l  se  inscreveu; endereço comp le to ,  Mun ic íp io ,  Estado  e  CEP ;  

fundamentação ou  o embasamento ,  c om as dev idas r a zões do Recurso e  lo ca l ,  data  e  

ass inatu ra .  

 

 28 .4 .1  -  Para  Recur so  v ia  posta l ,  se rá  cons ide rada  a  data  da  postagem.  

 

28.4 .2  -  O  Recur so deve rá  se r  ent r egue  em enve lope  fe chado,  t amanho o f í c io ,  

contendo na par te  externa e  f r on ta l  do enve lope  os  segu in tes  dados:  Concur so Púb l i co  

Mun ic íp io  de  F lore sta  do  Aragua ia /PA –  Ed i ta l  n °  001/2012  -  Recur so ;  nome comp le to ;  

número de  in scr i ção  do cand idato e  e spec i f i ca ção do  cargo  para  o  qua l  o  ca nd idato e stá  

concor rendo .  
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28.4 .3  -  O  Recur so deverá  e star  p re fe renc ia lmente  d ig i tado ou  da t i logra fado  ou  em 

le t ra  de  forma ,  e  a ss inado  pe lo  cand idato ,  não sendo  ace i t o  Recu rso  in t e rposto po r  fa c -s ím i le  

( fax) ,  t e lex,  in te rnet ,  te legrama  ou ou t ro  me io  não  e spec i f i cado  nes te  Ed i ta l .  

 

28 .4 .4  -  Os Recu rsos en t regues no préd io  da  Pre fe i tu ra  serão encaminhados ao  IDESC 

para  aná l i se  e  dec isão  do  a rgü ido .  

 

28.5  -  Se ,  do exame do  Recurso ,  resu lt ar  anu la ção da  questão ,  os  pon tos  a  e la  

co r re sponden te s serão  a t r ibu ídos  a  t odos  os  cand idatos  pre sen tes ,  independentemente  de  

in te rpos ição de  Recur sos  Admin is t ra t ivos  ou  de  Dec isão  Jud ic ia l .  

 

28 .6  -  Se rá  inde fe r ido o  Recur so in te rposto fora  da  forma e  dos p razos e st i pu lados 

neste  Ed i ta l ,  bem como aque les  que  não ap re sentar em fundamentação  e  embasamento.  

 

28.7  -  Das nota s  da  Redação,  da  Prova Prá t i ca  de  D ig i ta ção e  da  Prova Prá t i ca  de  

D ire ção Ve icu la r ,  somente  será  ace i t o  Ped ido  de  Rev isão ,  no prazo  e st ipu lado  no  i tem 28.1  

des te  Ed i ta l ,  cabendo  à  Banca Examinadora  do  Concurso  Púb l i co ,  exc lus ivamente ,  a  

reava l ia ção  desta s .  

 

28.7 .1  -  No prazo  e st ipu l ado no  i tem 28.1  des te  Ed it a l  o  cand idato poderá  so l i c i ta r  

v i s t a  do Caderno de  Redação  para  ver i f i ca r  a  Redação ,  da  Fo lha  de  D ig i t a ção ou  da  F i cha  de  

Ava l ia ção para  ve r i f i car ,  r espec t i vamente ,  a  ava l ia ção da  Prova Prát i ca  de  D ig i t ação ou  da  

Prova  Prát i ca  de  D i re ção  Ve icu lar  e  me lhor  embasar  o  seu  Recur so .  

 

28.7 .2  -  A  v i s ta  do Cade rno de  Redação ,  da  Fo lha  de  D ig i t ação ou  da  F i cha  de  

Ava l ia ção de  D i re ção Ve icu lar  se rá  rea l i zada observando -se  as  d i spos ições prev i s ta s  nos i t ens 

28.1 .2  e  28 .1 .3  deste  Ed i t a l .  

 

28 .8  -  No caso do r esu lt ado da  ava l ia ção de  T í tu los  e  observado o p razo e st ipu l ado no 

i tem 28 .1  deste  Ed it a l ,  admi t i r - se -á  o  Ped ido de  Rev isão  da  contagem dos pontos ,  cabendo à  

Banca  Examinadora  do  Concur so  Púb l i co ,  exc lu s ivamente ,  a  reava l ia ção  des tas .  

 

28.8 .1 .  Não se rá  permi t ido  ao cand ida to anexa r  cóp ia  de  documentos  quando da 

in te rpos ição do  Ped ido  de  Rev isão  cont ra  o  re su l tado  da  ava l ia ção  de  T í tu los .  

 

28.9  -  Os Ped idos de  Rev isões das notas  da  Redação ,  da  Prova Prá t i ca  de  D ig i ta ção e  

da  P rova Prá t i ca  de  D i reção Ve icu lar  e  da  ava l ia ção de  T í t u los  deverão conte r ,  

ob r igator iamen te ,  o  nome  do cand idato ,  número do  documento de  ident idade ,  o  número de  

sua in sc r i ção,  o  cargo pa ra  o  qua l  con cor re ,  ende reço comp le to ,  Mun ic íp io ,  Estado e  CEP , 

fundamentação  ou  o embasamento,  com as  dev idas  ra zões ,  lo ca l ,  data  e  ass inatura  e  ser  

encaminhados ao IDESC,  nas formas prev is t a s  no i tem 28 .4 ,  v ia  fo rmu lár io  d i spon íve l  no s i te  

organ izador  h t tp : / /www. idescassessor ia .org.br ,  na  pág ina  do Concur so ,  em enve lope  fe chado,  

tamanho o f í c io ,  contendo  na par te  ex terna e  f r onta l  do enve lope  os  segu in te s  dados:  

Concur so Púb l i co  Mun ic íp i o  de  F lo res ta  do Aragua ia/PA –  Ed i ta l  n °  001/2012  –  Ped ido de  

Rev isão ;  nome comp le to e  número de  inscr i ção do cand idato e  e spec i f i ca ção do ca rgo para  o  

qua l  o  cand idato es tá  concor rendo.  O cand idato,  se  pre fe r i r ,  poderá  re t i ra r  o  fo rmu lár io  no 

préd io  da  Pre fe i tu ra ,  no  endere ço descr i to  no  i tem 11  des te  Ed i t a l .  

 

28 .9 .1  -  Será  inde fe r ido  o  Ped ido de  Rev isão fe i to  fora  da  forma e  do  prazo 

est ipu lado no i t em 28 .1  deste  Ed it a l ,  bem como aque le s  que  não  apre sentarem 

fundamentação  e  embasamento .  

 

28.10 -  O  cand idato poderá  e fe tuar  a  ent rega do ped i do de  v i s ta ,  do Recur so ou  do  

Ped ido de  Rev isão por  me io  de  p rocu ração e spec í f i ca  para  e sse  f im,  sendo necessár io  anexar  

o  re spec t ivo in st rumento de  procuração que  não p rec i sará  te r  f i rma reconhec ida ,  cóp ia  leg íve l  

http://www.idescassessoria.org.br/


 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTA DO ARAGUAIA  

GABINETE DO PREFEITO  

 

 
 

 

A v en i d a  J K  n °  1 96 2 ,  C en t r o  -  F l o r e s t a  d o  A r ag u a i a  –  P a r á  -  C E P  n °  6 8 . 5 4 3 - 00 0  
C NP J  n °  0 1 . 61 3 . 3 38 / 0 00 1 - 8 1  

de documento o f i c ia l  de  i dent idade  do pro curador  e  do cand ida to que  não pre c i sarão de 

auten t i cação.  Nesta  h ipó te se ,  o  cand idato a ssumirá  as  conseqüênc ia s  de  eventua is  e r ros  do  

seu  procurador .  

 

28.11 -  As  re spostas  aos Recur sos e  aos Ped idos de  Rev isões  in te rpostos  serão ob je to  

de  d ivu lgação  por  a f ixação  em quadros de  av isos  da  Pre fe i t u ra  e  da  Câmara  de  Vereadore s e  

po r  pub l i cação no D iá r io  Of i c ia l  do E stado do Pará  e  no per iód ico ― Fo lha  de  Cara já s‖ ,  e ,  

ext r aof i c ia lmente ,  pe la  i n te rne t ,  no s i t e  organ iz ador  h t tp : / /www. idescassesso r ia .org .br ,  

pág ina  do Concur so,  e  no s i te  o f i c ia l  h t tp : / /www.pmf lore stadoaragua ia . com.br ,  e  

encaminhadas ind iv idua lmen te  ao  cand idato  re cor rente ,  pe lo  Cor re io ,  com Av iso  de  

Receb imen to  –  AR.  

 

28.11 .1  -  A  fundamentação das re spos tas  dos Recu rsos e  dos Ped idos de  Rev isões  

f i ca rão d ispon íve is  pa ra  consu lt a  ind iv idua l i zada  do cand idato nos ende reços  e le t r ôn icos  

h t tp: / /www. idescassessor ia .org.br ,  na  pág ina  do Concurso ,  e  

h t tp: / /www.pmf lo re stadoaragua ia . com.br .  

 

28.12 -  A  dec isão p ro fe r ida  pe la  Banca Examinadora  do Concur so Púb l i c o  será  

i r re co r r íve l .  

 

CAP ÍTULO  IX  

DA COMISSÃO ESPEC IAL  EXECUTIVA  

E  DA BANCA  EXAMINADORA  DO CONCURSO PÚBLICO  

Seção  I  

Das  D ispos ições  Gera is  

 

29  –  Para  o  Concur so Púb l i co  serão expre ssamente  const i tu ídas  por  Por tar ia  Con junta  

do  P re fe i t o  e  do  Secre tár io  Mun ic ipa l  de  Saúde  Púb l i ca ,  uma  Comissão  Espec ia l  Execut iva  do  

Concur so Púb l i co  e  uma Banca Examinadora  do Concu rso Púb l i co ,  d ivu lgadas po r  a f ixação em 

quadros de  av isos  da  Pre fe i tu ra  e  da  Câmara de  Ve readore s e  por  pub l i ca ção  no per iód ico 

―Fo lha  de  Cara já s‖  e ,  ex t rao f i c ia lmen te ,  pe la  in te rne t  no  s i te  o f i c ia l  

h t t p: / /www.pmf lo re stadoaragua ia . com.br .  

 

 29 .1  –  Não poderão par t i c ipa r  da  Comissão  Espec ia l  Execut iva  e  da  Banca 

Examinadora  do  Concur so  Púb l i co  pa rente s  consangü íneos  e  a f in s  dos  cand ida tos.  

 

Seção  I I  

DA COMISSÃO ESPEC IAL  EXECUTIVA  DO CONCURSO PÚBLICO  

 

 30  –  À  Comissão  Espec ia l  Execut iva  do Concu rso Púb l i co ,  const i tu ída ,  no  mín imo,  por  

3  ( t rê s )  membros,  sendo pe lo  menos  do is  de le s  serv i do res  e fe t ivos  per tencente s  aos Quadros 

Permanente s da  Pre fe i tu ra /Secre tar ia  Mun ic ipa l  de  Saúde  Púb l i ca  compe te  f i s ca l i za r  os  a tos  

per t inen tes  ao proced imen to do Concur so Púb l i co ,  em todas as  suas E tapas,  podendo exer cer  

poder  de  po l í c ia  durante  todo  o  proced imento .  

 

30.1  -  Compete ,  a inda,  a  Comissão Espec ia l  Execut iva  do  Concur so Púb l i co  a  

f i s ca l i za ção  das d i spos ições  deste  Ed i ta l .  

 

Seção  I I I  

DA BANCA  EXAMINADORA  DO CONCURSO PÚBLICO  

 

 31  –  A  Banca Examinadora  do Concur so Púb l i co  se rá  const i tu ída  de ,  no mín imo,  

qua to r ze  (14)  p ro f i s s iona is ,  que  t enham T i tu lação igua l  ou  super io r  à  ex ig ida  dos  cand idatos  

aos ca rgos púb l i cos  o fe r t ados no Concur so,  v in cu l ados ao In st i tu to  de  Desenvo lv imento 

Sóc io -Cu l tura l  e  C idadan ia  -  IDESC  e  com reg is t r o  nos  re spec t ivos  Conse lhos  Pro f i s s iona is .  
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31 .1  -  Compos ição obr i gatór ia  da  Banca Examinadora:  a )  Um (01)  Méd ico,  

espec ia l idade  C l ín i ca  Méd ica ,  para  e labora r  e  ava l ia r  as  Provas dos  cand idatos  ao cargo de  

Méd ico ,  E spec ia l idade  C l ín i ca  Méd ica ;  b)  Um (01) Farmacêut i co ,  para  e labora r  e  ava l ia r  as  

Provas dos cand ida tos  ao  cargo de  Farmacêu t i co;  c )  Um (01) Pedagogo,  pa ra  e laborar  e  

ava l ia r  a s  P rovas dos cand ida tos  ao cargo de  Pedagogo; d )  Um (01) Odontó logo,  pa ra  

e laborar  e  ava l ia r  as  Provas dos cand idatos  ao ca rgo de  Odontó logo e  Técn ico em Saúde 

Buca l ;  e )  Um (01) Ps i có logo ,  pa ra  e laborar  e  ava l ia r  a s  Provas dos cand idatos  ao  cargo  de  

Ps i có logo;  f )  Um (01) En fe rme i ro,  para  e labora r  e  ava l ia r  a s  Provas dos cand idatos  ao cargo  

de  En ferme i ro  e  Técn ico em En fermagem; g )  Um (01) B ioméd ico ,  pa ra  e laborar  e  ava l ia r  a s  

Provas dos cand ida tos  ao cargo de  B ioméd ico ;  h )  Um (01) Méd ico Veter inár io ,  para  e labora r  e  

ava l ia r  a s  Provas dos cand idatos  ao ca rgo de  Méd ic o Veter iná r io;  i )  Um (01)  Nutr i c ion is t a ,  

para  e laborar  e  ava l ia r  a s  Provas  dos cand idatos  ao ca rgo de  Nutr i c ion is ta ;  j )  Um (01)  

Engenhe ir o  Agrônomo,  pa ra  e laborar  e  ava l ia r  a s  Provas dos cand idatos  ao cargo de  

Engenhe ir o  Agrônomo; k )  Um (01) Pro f i s s iona l  com L icenc ia tura  P lena em Let ras ,  hab i l i t a ção 

em L íngua Por tuguesa para  e laborar  e  ava l ia r  a  Redação  e  a s  Provas Obje t ivas  de  Po r tuguês  

para  os  cand idatos  aos cargos de  Agente  Admin is t ra t ivo,  Aux i l i a r  de  Laboratór io ,  E stoqu is t a ,  

Moto r i s ta ,  O f f i ce -Boy ,  Agente  de  Po r tar ia ,  V ig ia  e  Agen te  de  Se rv iços  Gera is ;  l )  Um (01) 

Pro f i s s iona l  com L icenc ia tura  P lena em Ma temát i ca  pa ra  e laborar  e  ava l ia r  a s  Provas 

Obje t ivas  de  Ma temát ica  para  os  cand idatos  aos cargos de  Agente  Admin is t ra t ivo,  Aux i l i a r  de  

Labora tór io ,  E stoqu is ta ,  Motor i s t a ,  O f f i ce -Boy,  Agente  de  Por tar ia ,  V ig ia  e  Agen te  de  Se rv iços  

Gera is ;  m) Um (01) Pro f i ss iona l  da  área  de  In fo rmát i ca  para  preparar  e  ava l ia r  a s  Provas 

Prát i ca s  de  D ig i ta ção ,  e  n)  Um (01) Pro f i s s iona l  da  área  de  formação de  condu tores  para  

preparar  e  ava l ia r  as  Provas  Prát i ca s  de  D ir eção  Ve icu lar .  

 

 31 .2  –  A  Banca  Examinadora  do  Concur so  Púb l i co  caberá :  

 

 a)  Formu lar  a s  questões das  Provas  Obje t ivas ;  

 

 b )  Preparar  a  Redação  e  a s  P rovas  Prá t i ca s ;  

 

 c )  Ap l i car  as  Provas Ob je t ivas  e  Prát i cas  e  a  Redação ;  

 

 d )  E labora r  o  gabar i t o  das  Provas  Ob je t ivas ;  

 

 e )  Cor r ig i r  e  ju lga r  a s  Provas  Obje t ivas  e  P rát i cas  e  a  Redação ;  

 

 f )  Examinar  os  T í t u los  ap re sentados,  con fe r indo - lhes  os  dev idos  graus;  

 

 g )  O  reexame das Provas ,  Redação  e  T í tu los ,  sempre  que  houver  ped ido de  Recur so 

ou  Rev isão  que  se  v in cu le  a  sua  competên c ia ,  emi t indo  Pare cer  pe la  manu tenção ou  a l te ração  

dos  pontos  in i c ia lmen te  a t r ibu ídos ;  

 

h)  E laborar  a  l i s ta  dos cand idatos  c la ss i f i cados nas P rovas Ob je t ivas ,  Prá t i ca s  e  

Redação;  

 

 i )  E laborar  a  l i s ta  dos  cand ida tos  hab i l i t ados  no  Concurso  Púb l i co ;  

 

 j )  E laborar  Re la tór ios  Par c ia is  e  o  Re la tór io  F ina l  do  Concur so  Púb l i co .  

 

 31 .3  –  A  Banca Examinadora  do Concu rso  Púb l i co ,  conta rá ,  para  sec re ta r ia r  os  seus 

t raba lhos ,  com se rv idor  e fe t ivo d o Mun ic íp io  de  F lo res ta  do Aragua ia ,  de s ignado  

con juntamente  pe lo  Pre fe i to  e  pe lo  Sec re tá r io  Mun ic ipa l  de  Saúde  Púb l i ca ,  f i cando esse  

serv idor  l ibe rado de  t odos os  t r aba lhos a  seu  cargo  na  Pre fe i tu ra ,  de sde  a  in sta la ção da  

Banca  a té  o  t é rmino  do  Concur so  Púb l i co .  
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31 .4  -  Na C idade  de  F loresta  do  Aragua ia/PA ,  o  IDESC  será  repre sen tado por  uma  

Comissão Organ izadora  do  Concur so Púb l i co ,  compos ta ,  no mín imo,  po r  t rê s  (03)  membros ,  

que  i r á  rep re sentá - la  pe rante  a  Pre fe i tu ra /Sec re tar ia  Mun ic ipa l  de  Saúde  Púb l i ca .  Os 

membros da  Comissão serão ind icados  pe lo  IDESC ,  podendo ser  D ire tor ,  sóc io  ou  fa ze r  pa r te  

do  quadro  permanente  do  Inst i tu to ,  na  cond ição  de  empregado ou  cont ra tado .  

 

 31.5  –  Os t r aba lhos da  Banca Examinadora  do Concur so Púb l i co  in i c iam -se  com o  

encer ramen to das inscr i ções e  te rminam com a en t rega do Re la tór io  F ina l  ao Pre fe i t o  e  ao  

Secre tár io  Mun ic ipa l  de  Saúde  Púb l i ca  de  F lo res ta  do  Aragua ia ,  pa ra  f in s  de  homo logação do 

Concur so  Púb l i co .  

 

CAP ÍTULO  X  

DO PROVIMENTO DOS  CARGOS  

 

 32  –  Os cand ida tos  hab i l i tados serão nomeados e st r i tamente  no número de  vagas  

promet idas nes te  Ed it a l  e ,  inc lu s ive ,  para  as  vagas que  v ie rem a ex is t i r  duran te  o  prazo de  

va l idade  deste  Concu rso  Púb l i co .  

 

 32 .1  –  Os cand ida tos  serão nomeados segu indo r igorosamen te  a  ordem de  

c la ss i f i cação  f ina l ,  re spe i t ando -se  o  per centua l  de  10% (dez  por  cento)  das  va gas ex is tente s  

para  os  cand ida tos  po r tadores  de  de f i c iênc ia .  

 

 32 .2  –  No prov imen to  das  vagas a  que  se  re fe re  o  pre sente  Concur so Púb l i co  será  

obedec ido a  Le i  Comp lementar  Mun ic ipa l  n ° 001,  de  24  de  j ane i ro  de  2002 (Esta tu to dos 

Serv idore s  Púb l i cos  da  Admin is t r ação D ire ta ,  das Autarqu ia s  e  das Fundações Púb l i cas  do 

Mun ic íp io  de  F lore sta  do Aragua ia) ;  a  Le i  Comp lementar  Mun ic ipa l  n ° 003 ,  de  28 de  abr i l  de  

2006 (Reorgan iza  o  P lano de  Car re ir as  da  Pre fe i tu ra  Mun ic ipa l  de  F lores ta  do Aragua ia )  e  a  

Le i  Comp lementa r  Mun ic ipa l  n ° 004 ,  de  28 de  abr i l  de  2006 ( Ins t i t u i  o  P lano de  Ca r re ir a s  da  

Secre tar ia  Mun ic ipa l  de  Saúde  de  F lore sta  do  Aragua ia ,  f i xa  os  va lore s  do venc imento e  dá  

out ras  prov idênc ia s ) .  

 

 32 .3  –  Os  documen tos  comprobatór ios  do a tend imento  aos requ is i t os  descr i t os  no  

Cap í tu lo  I I I  des te  Ed i ta l  se rão  ex ig idos ,  apenas,  após  a  nomeação,  no momento  da  posse  

(ar t .  23  da  Le i  Comp lemen tar  Mun ic ipa l  n ° 001/ 2002).  

 

 32 .3 .1  –  Não serão ace i t os  protoco los  dos documentos ex ig idos no Cap í tu lo  I I I  deste  

Ed i ta l ,  nem fotocóp ia s  ou  xerocóp ias  não au tent i cadas.  Na h ipóte se  da  fa l ta  de  a lgum 

documento por  mot ivos a lhe ios  a  von tade  do cand idato,  que  deva ser  emit ido pe la  

Admin is t r ação Púb l i ca  e  que  po r  qua lquer  mot ivo não tenha s ido d ispon ib i l i z ado em tempo  

háb i l ,  não  poderá  ta l  fa l ta  ser  a t r ibu ída  ao  concor ren te .  

 

 32 .4  –  A  convocação dos  hab i l i t ados pa ra  o  preench imen to  das vagas d ispon íve is  se rá  

fe i ta  por  comun icação pessoa l ,  pos tada no  Cor re io  sob reg is t r o  com Av iso de  Receb imento ,  

que  e stabe lece rá  o  ho rár io ,  d ia  e  loca l  para  ap re sentação  do  cand idato.  

 

 32 .5  –  Somen te  será  invest ido em cargo  púb l i co  o  cand ida to  que  for  ju lgado  ap to  

f í s i ca  e  men ta lmente  para  o  exe rc í c io  do cargo ,  após submeter -se  ao exame  méd ico a  se r 

rea l i zado pe lo  serv i ço méd ico de  r esponsab i l idade  da  P re fe i t u ra  e  da  Secre tar ia  Mun ic ipa l  de  

Saúde  Púb l i ca ,  po r  ocas ião  da  nomeação (ar t .  20,  in c .  IV  da  Le i  Comp lementar  Mun ic ipa l  n ° 

001/  2002) .  

 

 32 .6  -  Os cand idatos  que  se  dec lararem por tadore s de  de f i c iênc ia ,  caso aprovados no 

Concur so Púb l i co ,  se rão  convo cados,  por  comun icação pessoa l ,  postada no Cor re io  sob 

reg is t ro  com Av iso de  Receb imen to ,  que  es tabe le cerá  o  horár io ,  d ia  e  lo ca l  para  apre sen tação 
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do  cand idato ,  para  submeterem -se  à  per í c ia  méd ica  por  serv i ço méd ico  de  re sponsab i l idade  

do Mun ic íp io ,  que  ver i f i cará  sua qua l i f i ca ção como por tador  de  de f i c iênc ia ,  o  grau  da  

de f i c iênc ia  e  a  capac idade  para  o  exer c í c io  das  a t r ibu ições do ca rgo,  observando -se  o  

proced imento  p rev is t o  no Cap í tu lo  V I I  des te  Ed i ta l .  

 

 32 .6 .1  -  Os cand idatos  deverão comparecer  à  Pe r í c ia  Méd ica ,  mun idos do Laudo 

Méd ico  e spec i f i cado  no  i tem 13.4  deste  Ed i ta l .  

 

32 .7  -  O  cand ida to hab i l i t ado nes te  Concur so Púb l i co  que  for  b ras i le i r o  natu ra l i zado ,  

deverá  demons t ra r  no a to  da  posse  essa  cond ição ,  nos  te rmos da  Le i  n ° 6 .815 ,  de  19  de  

agosto de  1980  —  E sta tu to  do  Est range i ro .  

 

 32 .8  –  Somente  serão cons ideradas  como des is tênc i as  do Concu rso  Púb l i co ,  aque las  

expre ssamen te  forma l i zadas ou  decor rente s  de  ausênc ia  de  posse  e  exerc í c i o  do cand idato  

hab i l i t ado ,  nos p razos de f in idos nos ar t s .  24 ,  §§ 1 ° a  3° e  27,  incs .  I  e  I I  e  parágra fo  ún ico  

da  Le i  Comp lementa r  Mun ic ipa l  n °  001,  de  24 de  jane ir o  de  2002 (Es tatu to dos  Serv idore s  

Púb l i cos  da  Admin is t ra ção  D ir e ta ,  das Au tarqu ia s  e  das Fundações Púb l i ca s  do  Mun ic íp io  de  

F lore sta  do  Aragua ia) .  

 

 32 .9  –  Será  t ornado sem e fe i to  o  a to  de  prov imento se  o  cand idato não comprovar ,  

no a to  da  posse ,  o  preench imento de  t odos os  requ is i t os  bás icos  ex ig idos para  o  p rov imento 

do  ca rgo ,  constante s  do  Cap ítu lo  I I I  de ste  Ed it a l .  

 

32 .10 -  O  cand ida to nomeado poderá  es tar  su je i t o  a  des locamen tos para  executar  

t raba lhos  em d i fe ren te s  reg iõe s do  Mun ic íp io .  

 

CAP ÍTULO  X I  

DAS  DISPOSIÇÕES F INAIS  

 

 33  –  Após a  t rami tação e  j u lgamento dos Recur sos e  Ped idos de  Rev isões o  Concur so 

Púb l i co  será  homo logado pe lo  P re fe i t o  e  pe lo  Secre tá r io  Mun ic ipa l  de  Saúde  Púb l i ca ,  med iante  

Ed i ta l  Sup lementa r  d ivu lgado  por  a f ixação em quadros de  av isos  da  Pre fe i tu ra  e  da  Câmara  

de  Vereadore s e  por  pub l i ca ção no D iár io  O f i c ia l  do Estado do Pará  e  no per iód ico ― Fo lha  de  

Cara já s‖  e ,  ext rao f i c ia lmente ,  pe l a  in te rnet ,  no s i te  o f i c ia l  da  P re fe i tu ra  

h t tp: / /www.pmf lo re stadoaragua ia . com.br .  

 

33.1  -  No caso de  pendênc ia  de  quest ionamen tos j ud ic ia i s  que  imp l iquem in ce r te zas 

quanto à  c la ss i f i ca ção f ina l  dos cand idatos  a  de terminados cargos,  poder -se -á  proceder  à 

homo logação do Concur so  no t ocante  aos cargos não quest ionados ,  res tando penden te  a  

homo logação  daque le s  que  e ste jam sendo  d is cut idos jud ic ia lmente .  

 

 33 .2  –  O  Concur so Púb l i co  te rá  va l idade  de  do is  anos ,  a  contar  da  da ta  da  

homo logação,  podendo ser  pror roga do por  igua l  per íodo ,  uma ún ica  vez,  a  c r i té r io  do Pre fe i t o  

e  do Secre tár io  Mun ic ipa l  de  Saúde  Púb l i ca  (ar t .  17,  in c .  I I I  da  Le i  Comp lementar  Mun ic ipa l  

n°  001/  2002) .  

 

 33 .3  –  Em caso de  a l te ração dos dados pessoa is  (nome ,  endere ço,  te le fone  pa ra  

conta to )  constante s  na  F i cha  E le t rôn ica  de  In sc r i ção ou  na F i cha  E le t r ôn ica  de  Isenção ,  o  

cand ida to  deverá  d i r ig i r - se :  

 

 a)  A  Comissão  Espec ia l  Execut iva  do  Concur so  Púb l i co  e  so l i c i t a r  a  co r re ção;  

 

 b )  Após a  homo logação do Concur so Púb l i co ,  as  a l t e rações devem se r  requer idas a  

Pre fe i t u ra  ou  a  Secre tar ia  Mun ic ipa l  de  Saúde  Púb l i ca ,  med iante  a  apre sentação  da  Cédu la  de  

Ident idade .  
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 33 .3 .1  –  É  de  responsab i l idade  do cand ida to manter  seu  endere ço e  t e le fone  

atua l i zados,  a té  que  se  exp ire  o  prazo de  va l idade  do Concur so Púb l i co ,  para  v iab i l i za r  os  

conta tos  necessá r ios ,  sob  pena de  quando  for  nomeado,  pe rde r  o  prazo para  tomar  posse ,  

caso não  se ja  lo ca l i zado.  

 

 33.3 .2  –  A  P re fe i t u ra  e  a  Secre tar ia  Mun ic ipa l  de  Saúde  Púb l i ca  não se  

responsab i l i zam por  eventua is  pre ju ízos  ao cand idato decor rente s  de :  endere ço não 

atua l i zado; endereço de  d i f í c i l  ace sso;  co r re spondênc ia  devo lv ida  pe l o  Cor re io  por  r a zões 

d iver sas de  fornec imento e/ou  endere ço e r rado  de  cand idato  e  cor re spondênc i a  re ceb ida  po r  

te rce i r os .  

 

 33 .4  –  Não será  fornec i do  ao cand ida to qua lque r  documen to comprobatór io  de  

hab i l i t a ção do Concur so Púb l i co ,  va lendo,  para  este  f im,  o  re su l tado do Concur so Púb l i co  

pub l i cado  na  forma  e stabe lec ida  pe lo  i tem 33  deste  Ed it a l .  

 

 33 .5  –  A  Le i  Comp lemen ta r  Mun ic ipa l  n °  001,  de  24 de  j ane i ro  de  2002 (Esta tu to dos  

Serv idore s  Púb l i cos  da  Admin is t r ação D ire ta ,  das Autarqu ia s  e  das Fundações Púb l i cas  do 

Mun ic íp io  de  F lore sta  do A ragua ia) ,  a  Le i  Comp lemen tar  Mun ic ipa l  n ° 003,  de  28 de  abr i l  de  

2006 (Reorgan iza  o  P lano de  Car re ira s  da  P re f e i tu ra  Mun ic ipa l  de  F lore sta  do A ragua ia) ;  a  Le i  

Comp lemen tar  Mun ic ipa l  n ° 004,  de  28 de  abr i l  de  2006 ( Ins t i t u i  o  P lano de  Car re ir as  da  

Secre tar ia  Mun ic ipa l  de  Saúde  de  F lore sta  do  Aragua ia ,  f i xa  os  va lore s  do venc imento e  dá  

out ras  prov idênc ia s )  e  a  Le i  Comp lemen tar  Mun ic ipa l  n °  006 ,  de  28 de  abr i l  de  2006  

(Reserva ,  nos Concur sos  Púb l i cos ,  de  per centua l  de  Cargos Púb l i cos  pata  por tadore s de  

de f i c iênc ia )  e  suas a l te rações e starão à  d i spos ição  dos cand idatos  in te re ssados ,  para  

e fe tuarem suas rep roduções,  no per íodo ent re  23h59min  do d ia  18 de  março de  2012 e  

23h59min  do d ia  17 de  ab r i l  de  2012 ,  no endereço e le t rôn ico  

h t tp: / /www.pmf lo re stadoaragua ia . com.br .  

 

 33 .6  –  A s  despesas re la t i vas  à  par t i c ipação do cand idato no Concurso Púb l i c o  e  a 

apre sen tação  para  a  posse  e  exer c í c io  no  cargo  cor re rão  as  expensas  do  próp r io  cand ida to .  

 

 33 .7  –  O  Concur so Púb l i co ,  em todas as  suas fa se s ,  se rá  f i s ca l i zado pe la  Comissão 

Espec ia l  Execu t iva  do Concurso  Púb l i co .  

 

 33 .8  -  A  Pre fe i tu ra ,  a  Secre tar ia  Mun ic ipa l  de  Saúde  Púb l i ca  e  o  IDESC  não se  

responsab i l i zam por  qua isquer  cur sos ,  textos,  apos t i la s  e  out ras  pub l i ca ções  re fe rente s  a  

este  Concur so  Púb l i co .  

 

 33 .9  -  Os i tens deste  Ed i ta l  poderão so f re r  eventua is  a l te rações ,  a tua l i zações ou  

acré sc imos enquanto não consumada  a  prov i dênc ia  ou  evento que  lhes d i s ser  r espe it o ,  a té  a  

data  da  rea l i zação da  convocação dos cand ida tos  pa ra  as  P rovas P rát i cas ,  c i r cuns tânc ia  que  

será  menc ionada em Ed i t a l  Sup lementar  d ivu lgado  po r  a f ixação em quadros  de  av isos  da  

Pre fe i t u ra  e  da  Câmara de  Verea dores  e  por  pub l i ca ção no D iár io  Of i c ia l  do E stado do Pará  e  

no per iód ico ― Fo lha  de  Ca ra já s‖  e ,  ext r ao f i c ia lmente ,  pe la  in te rnet ,  no s i te  organ izador  do 

IDESC ht tp : / /www. idescassessor ia .org .b r ,  pág ina  do  Concur so,  e  no s i te  o f i c ia l  da  Pre fe i tu ra  

h t tp: / /www.pmf lo re stadoaragua ia . com.br .  

 

 33 .10 –  É  de  in te i ra  r esponsab i l idade  do cand idato a companha r  a  pub l i ca ção de  todos 

os  a tos,  Ed i ta i s  e  comun icados re fe ren te s  a  e ste  Concur so Púb l i co  que  serão d ivu lgados por  

a f ixação em quadros  de  av isos  da  Pre fe i tu ra  e  da  Câmara de  Vereadore s e  por  pub l i ca ção  no 

D iár io  O f i c ia l  do E stado do  Pará  e  no  pe r iód ico  ―Fo lha  de  Cara jás‖  e ,  ex t rao f i c ia lmente ,  pe la  

in te rnet ,  no s i te  organ izador  do IDESC ht tp : //www. idescassesso r ia .org.b r ,  pág ina  do  

Concur so,  e  no  s i te  o f i c ia l  da  P re fe i t u ra  h t tp: / /www.pmf lore stadoaragua ia .com.br .  

 

http://www.idescassessoria.org.br/
http://www.idescassessoria.org.br/
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 33 .11 -  O  cand ida to  poderá  ob ter  in fo rmações  re fe rente s  ao Concu rso Púb l i co  no 

préd io  da  Pre fe i tu ra ,  loca l i zado  n a  Aven ida  J .K . ,  n ° 1 .962,  Cent ro ,  F lore sta  do A ragua ia ,  

Pará ,  j unto  a  Comissão  Espec ia l  Execut iva  do  Concur so  Púb l i co .  

 

 33 .12  -  O  cand idato que  dese jar  re la tar  fa tos  ocor r idos durante  a  rea l i za ção do 

Concur so Púb l i co  deverá  fa zê - lo  a  Comissão Espec ia l  Exe cut iva  do Concu rso Púb l i co  no  

endere ço  menc ionado  no  i t em 33.11  deste  Ed it a l .  

 

 33 .13 -  Não serão dadas,  por  te le fone ,  in formações a  re spe i t o  de  datas ,  lo ca is  e  

horár ios  de  rea l i za ção das Provas .  O  cand idato deverá  observar  r igorosamente  os  Ed it a i s  e  os  

comun icados a  serem d ivu lgados por  a f ixação em quadros  de  av isos  da  P re fe i tu ra  e  da  

Câmara de  Ve readores  e  po r  pub l i ca ção no D iár io  Of i c ia l  do Es tado do Pará  e  no per iód ico  

―Fo lha  de  Cara já s‖  e ,  ext r aof i c ia lmente ,  pe la  in t e rnet ,  no s i te  o rgan izador  do  IDESC  

ht tp: / /www. idescassessor ia .org.br ,  pág ina  do Concur so  e  no s i te  o f i c ia l  da  Pre fe i t u ra  

h t tp: / /www.pmf lo re stadoaragua ia . com.br .  

 

33.14 -  Toda menção a  horá r io  neste  Ed i ta l  e  em out ros  a tos  de le  decor rente s  te rá  

como re fe rênc ia  o  horá r io  o f i c ia l  de  B ras í l i a .  

 

33 .15 -  In corporar - se -ão  a  este  Ed i ta l ,  pa ra  t odos os  e fe i tos ,  qua isquer  Ed i ta i s  

Sup lementare s ,  av isos  e  convocações ,  re la t ivos  a  este  Concu rso ,  que  v ie rem a ser  

pub l i cados.  

 

33.16 -  Após pub l i cação do re su l tado f ina l  do Concu rso,  os  cand idatos  te rão o  prazo  

de  quarenta  (40) d ias  pa ra  re t i ra r ,  no préd io  da  Pre fe i tu ra ,  lo ca l i zado na Aven ida  J .K . ,  n ° 

1 .962 ,  Cent ro ,  F lore sta  do  Aragua ia ,  Pará ,  a  documen tação ent regue  no  a to  da  i nscr i ção .  

 

 33 .17  -  Decor r idos quat ro  anos da  data  da  homo logação do Concu rso Púb l i co ,  não  

carac te r i zando  qua lquer  ób ice ,  é  facu lt ada  a  Admin is t ração  à  in c ine ração  das Provas .  

 

 33 .18 –  Os casos omissos  per t inente s  a  e ste  Concu rso Púb l i co  serão re so lv idos pe l o  

IDESC,  em comum acordo  com a  Pre fe i tu ra  e  a  Secre tar ia  Mun ic ipa l  de  Saúde  Púb l i ca .  

 

33.19  -  In tegram es te  Ed i t a l ,  os  segu in te s  Anexos:  

 

a)  Anexo  I  –  Ca rgos.  

 

b )  Anexo  I I  –  Con teúdo  Prog ramát ico.  

 

c )  Anexo I I I  –  Mode lo  de  F i cha  de  In scr i ção .  

 

d )  Anexo  IV  –  Mode lo  de  F i cha  de  Ped ido  de  I senção  do  Va lor  Da  Insc r i ção .  

 

e )  Anexo  V  –  Mode lo  de  Fo rmu lá r io  Espec í f i co  de  Recurso .  

 

f )  Anexo  V I  –  Mode lo  de  Fo rmu lá r io  Espec í f i co  de  Ped ido  de  Rev isão .  

 

g )  Anexo  VI I  –  Mode lo  de  Formu lár io  E spec í f i co  de  Ped ido  de  V is ta .  

 

h)  Anexo  V I I I  -  Mode lo  de  Requer imento  para  Devo lu ção  do  Va lor  de  In scr i ção .  

 

i )  Anexo IX  -  Mode lo  de  Formu lár io  para  Conte sta r  o  Inde fe r imen to de  Ped ido de  

In scr i ção ,  de  Ped ido de  Isenção do Va lo r  de  In scr i ção  e  de  Ped ido de  In scr i ção como Por tador  

de  De f i c iênc ia .  

 

http://www.idescassessoria.org.br/


 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTA DO ARAGUAIA  

GABINETE DO PREFEITO  

 

 
 

 

A v en i d a  J K  n °  1 96 2 ,  C en t r o  -  F l o r e s t a  d o  A r ag u a i a  –  P a r á  -  C E P  n °  6 8 . 5 4 3 - 00 0  
C NP J  n °  0 1 . 61 3 . 3 38 / 0 00 1 - 8 1  

 J )  Anexo  X  –  Mode lo  de  Requer imento  de  Cand ida ta  Lactante .  

 

 k )  Anexo  X I  –  Mode lo  de  Comprovante  de  In sc r i ção  do  Cand ida to .  

 

l )  Anexo  X I I  -  C ronograma  de  Eventos .  

 

 F lore sta  do  Aragua ia/Pa rá ,  24  de  fevere i r o  de  2012  

 

 

 

 

A lsé r io  Kaz im i rsk i  

Pre fe i t o  

 

 

 

 

K leber  Mar t in s  dos  San tos  

Secre tár io  Mun ic ipa l  de  Saúde  Púb l i ca  

Decre to  n° 299,  de  9 /se t . /2011  
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ANEXO I  

(Par te  in tegrante  do  Ed i ta l  de  Concu rso  Púb l i co  n°  001/2012 )  

CARGOS  

 

CARGO EFETIVO Especialidade GRUPO OCUPACIONAL CLASSE 

Médico Clínica Médica Atividades de Educação Superior A 

ESCOLARIDADE HABILITAÇÃO FUNCIONAL 

 

Educação Superior  

Educação Superior completa, com habilitação em curso de 

Medicina e Diploma de Médico, com Residência Médica em 

Clínica Médica, devidamente registrado e inscrito no órgão 

de classe. 

Carga Horária Semanal 20 horas Pessoa Portadora de Deficiência 

Vagas Reservadas (10%) Vencimento Padrão R$ 4.200,00 

Vagas Ofertadas 04 01 

Valor da Inscrição R$ 75,00 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES 

O trabalho desta Classe envolve a atividades específicas de planejamento, direção, supervisão, assessoramento e 

execução de programas de saúde, preservar medicamentos, realizar outras formas de tratamento, fazer cirurgias 

aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica. 

 
CARGO EFETIVO GRUPO OCUPACIONAL CLASSE 

Farmacêutico Atividades de Educação Superior A 

ESCOLARIDADE HABILITAÇÃO FUNCIONAL 

 

Educação Superior 

Educação Superior completa, com habilitação em curso de 

Farmácia e Diploma de Farmacêutico, devidamente 

registrado e inscrito no órgão de classe. 

Carga Horária Semanal 20 horas Pessoa Portadora de Deficiência 

Vagas Reservadas (10%) Vencimento Padrão R$ 732,00 

Vagas Ofertadas 01 00 

Valor da Inscrição R$ 75,00 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES 

O trabalho desta Classe envolve o gerenciamento da farmácia hospitalar, responsabilizando-se pelas atividades da 

farmácia do hospital e postos de saúde; executar funções básicas de selecionar (padronizar), requisitar, receber, 

armazenar, dispensar (conforme a evolução do sistema, em dose coletiva, individual ou unitária) e controlar os 

medicamentos (tanto os controlados por lei, quanto os antimicrobianos), observando os ensinamentos da 

farmacoeconomia, farmacovigilância e das boas práticas de armazenamento e dispensação; executar no hospital e 

postos de saúde serviços de manipulação de medicamentos, aplicando o ensinamento da farmacotécnica e das boas 

práticas de manipulação; integrar comissões hospitalares, como a Comissão de Infecção Hospitalar e Comissão de 

Farmácia e Terapia; executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão. 

 
CARGO EFETIVO GRUPO OCUPACIONAL CLASSE 

Pedagogo Atividades de Educação Superior A 

ESCOLARIDADE HABILITAÇÃO FUNCIONAL 

 

Educação Superior 

Educação Superior completa, com habilitação em curso de 

Pedagogia e Diploma de Pedagogo, devidamente registrado 

e inscrito no órgão competente, com Certificado de Pós-

Graduação em Pedagogia Hospitalar. 

Carga Horária Semanal 20 horas Pessoa Portadora de Deficiência 

Vagas Reservadas (10%) Vencimento Padrão R$ 732,00 

Vagas Ofertadas 01 00 

Valor da Inscrição R$ 75,00 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES 

O trabalho desta Classe é destinada a profissionais habilitados a exercer atividades específicas de trabalho dentro do 

ambiente hospitalar, centrando-se na situação emergencial e transitória do educando hospitalizado, criando 

oportunidades de interação com o enfermo, equipe hospitalar, família e escola; exercer atuação interdisciplinar, 

multidisciplinar e transdisciplinar; desenvolver propostas pedagógicas flexíveis, tendo em vista o acompanhamento do 

desenvolvimento e da aprendizagem da criança e adolescente hospitalizados; executar tarefas afins, inclusive as 

editadas no respectivo regulamento da profissão. 

 

http://pt.wikipedia.org/wiki/Farm%C3%A1cia
http://pt.wikipedia.org/wiki/Hospital
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CARGO EFETIVO GRUPO OCUPACIONAL CLASSE 

Odontólogo Atividades de Educação Superior A 

ESCOLARIDADE HABILITAÇÃO FUNCIONAL 

 

Educação Superior 

Educação Superior completa, com habilitação em curso de 

Odontologia e diploma de Odontólogo, devidamente 

registrado e inscrito no órgão de classe. 

Carga Horária Semanal 20 horas Pessoa Portadora de Deficiência 

Vagas Reservadas (10%) Vencimento Padrão R$ 1.800,00 

Vagas Ofertadas 02 01 

Valor da Inscrição R$ 75,00 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES 

O trabalho desta Classe é destinado a profissionais habilitados a exercer atividades específicas de planejamento, 

supervisão, coordenação e execução especializada relacionados à assistência buco-dentária. 

 
CARGO EFETIVO GRUPO OCUPACIONAL CLASSE 

Psicólogo Atividades de Educação Superior A 

ESCOLARIDADE HABILITAÇÃO FUNCIONAL 

 

Educação Superior 

Educação Superior completa, com habilitação em Curso de 

Psicologia e diploma de Psicólogo, devidamente registrado 

e inscrito no órgão de classe. 

Carga Horária Semanal 20 horas Pessoa Portadora de Deficiência Física 

Vagas Reservadas (10%) Vencimento Padrão R$ 732,00 

Vagas Ofertadas 01 00 

Valor da Inscrição R$ 75,00 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES 

O trabalho desta Classe é destinado a profissionais habilitados a exercer atividades específicas de aplicação de 

conhecimentos e técnicas psicológicas à saúde, às doenças e aos cuidados de saúde, dentro do ambiente hospitalar; 

prevenção e tratamento da doença; identificação da etiologia e diagnóstico relacionado à saúde, à doença e às 

disfunções; executar atividades visando o aperfeiçoamento do Sistema de Política da Saúde; executar tarefas afins, 

inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão. 

 
CARGO EFETIVO GRUPO OCUPACIONAL CLASSE 

Enfermeiro Atividades de Educação Superior A 

ESCOLARIDADE HABILITAÇÃO FUNCIONAL 

 

Educação Superior 

Educação Superior completa, com habilitação em curso de 

Enfermagem e diploma de Enfermeiro, devidamente 

registrado e inscrito no órgão de classe. 

Carga Horária Semanal 20 horas Pessoa Portadora de Deficiência 

Vagas Reservadas (10%) Vencimento Padrão R$ 1.800,00 

Vagas Ofertadas 04 01 

Valor da Inscrição R$ 75,00 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES 

O trabalho desta Classe é destinado a profissionais habilitados a exercer atividades específicas de planejamento, 

direção, coordenação e execução de programas de saúde. 

 
CARGO EFETIVO GRUPO OCUPACIONAL CLASSE 

Biomédico Atividades de Educação Superior A 

ESCOLARIDADE HABILITAÇÃO FUNCIONAL 

 

 

Educação Superior 

Educação Superior completa, com habilitação em curso de 

Ciências Biológicas diploma de Bacharel em Ciências 

Biológicas, modalidade Médica, devidamente registrado e 

inscrito no órgão de classe. 

Carga Horária Semanal 20 horas Pessoa Portadora de Deficiência 

Vagas Reservadas (10%) Vencimento Padrão R$ 732,00 

Vagas Ofertadas 02 01 

Valor da Inscrição R$ 75,00 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES 

O trabalho desta Classe é destinado a profissionais habilitados a exercer atividades especializadas, em grau de maior 

complexidade, relacionadas com a pesquisa e análise clínico-laboratorial, físico-química e microbiológica. 

 

http://pt.wikipedia.org/wiki/Etiologia
http://pt.wikipedia.org/wiki/Diagn%C3%B3stico
http://pt.wikipedia.org/wiki/Sa%C3%BAde_p%C3%BAblica
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CARGO EFETIVO GRUPO OCUPACIONAL CLASSE 

Médico Veterinário Atividades de Educação Superior A 

ESCOLARIDADE HABILITAÇÃO FUNCIONAL 

 

Educação Superior 

Educação Superior completa, com habilitação em Medicina 

Veterinária e Diploma de Médico Veterinário, devidamente 

registrado e inscrito no órgão de classe. 

Carga Horária Semanal 20 horas Pessoa Portadora de Deficiência 

Vagas Reservadas (10%) Vencimento Padrão R$ 1.800,00 

Vagas Ofertadas 01 00 

Valor da Inscrição R$ 75,00 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES 

O trabalho desta Classe é destinado a profissionais habilitados a orientar e desenvolver programas que envolvam 

práticas concernentes à defesa sanitária animal e à aplicação de medidas de saúde pública no tocante às doenças de 

animais transmissíveis ao homem; exercer a clínica veterinária em todas as suas modalidades; fazer inspeção, sob o 

ponto de vista sanitário e tecnológico, nos locais que se utilizam de produtos de origem animal; realizar trabalhos 

ligados à biologia geral, à zoologia, à zootecnia, bem como a bromatologia animal; participar do planejamento e 

execução de atividades dirigidas à erradicação de zoonoses; promover medidas de controle contra a brucelose, 

tuberculose, febre aftosa e outras doenças; orientar e coordenar os serviços de política sanitária animal; atestar a 

sanidade de animais e de produtos de origem animal em suas fontes de produção ou de manipulação; participar da 

execução de programas de extensão rural com vistas à utilização dos conhecimentos sobre patologia animal, obtidos 

pela pesquisa; orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos por equipes auxiliares; executar 

tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão. 

 
CARGO EFETIVO GRUPO OCUPACIONAL CLASSE 

Nutricionista Atividades de Educação Superior A 

ESCOLARIDADE HABILITAÇÃO FUNCIONAL 

 

Educação Superior 

Educação Superior completa, com habilitação em Nutrição 

e diploma de Nutricionista, devidamente registrado e 

inscrito no órgão de classe. 

Carga Horária Semanal 20 horas Pessoa Portadora de Deficiência 

Vagas Reservadas (10%) Vencimento Padrão R$ 732,00 

Vagas Ofertadas 01 00 

Valor da Inscrição R$ 75,00 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES 

O trabalho desta Classe é destinado a profissionais habilitados a exercer atividades específicas de trabalho dentro do 

ambiente hospitalar, centrando-se na situação emergencial e transitória do educando hospitalizado, criando 

oportunidades de interação com o enfermo, equipe hospitalar, família e escola; exercer atuação interdisciplinar, 

multidisciplinar e transdisciplinar; desenvolver propostas pedagógicas flexíveis, tendo em vista o acompanhamento do 

desenvolvimento e da aprendizagem da criança e adolescente hospitalizados; executar tarefas afins, inclusive as 

editadas no respectivo regulamento da profissão. 

 
CARGO EFETIVO GRUPO OCUPACIONAL CLASSE 

Engenheiro Agrônomo Atividades de Educação Superior A 

ESCOLARIDADE HABILITAÇÃO FUNCIONAL 

 

 

Educação Superior 

Diploma de Curso Superior de Engenheiro Agrônomo, 

expedido por estabelecimento oficial reconhecido na forma 

da legislação vigente; inscrição no órgão de classe e prova 

de estar regularmente habilitado para o exercício da 

profissão. 

Carga Horária Semanal 20 horas Pessoa Portadora de Deficiência 

Vagas Reservadas (10%) Vencimento Padrão R$ 732,00 

Vagas Ofertadas 01 00 

Valor da Inscrição R$ 75,00 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES 

O trabalho desta Classe consiste em planejar, fiscalizar e orientar tecnicamente tarefas específicas e auxiliares  de 

agronomia. Um Engenheiro Agrônomo tem ao seu cargo o traçado de planos para fomento à agricultura, extensão 

agrícola, produção de fertilizantes, preparação de vegetais em hortos, exterminação de insetos  nocivos aproveitamento 

e grupamento de vegetais para urbanização e combate a males vegetais, e outros projetos análogos. Incluem as 

tarefas dos ocupantes dos postos à fiscalização, distribuição e orientação técnica dos trabalhos de diversos grandes 

grupos de servidores qualificados, braçais e de escritório e o assessoramento do Secretário Municipal. O trabalho 

desenvolve-se com considerável autonomia principalmente em sentido técnico,  uma vez que o Secretário Municipal 

apenas presta orientação antes do desenvolvimento das tarefas. A revisão decorre dos relatórios e dos projetos 

apresentados e das visitas que o Secretário Municipal faz aos locais de trabalho, com o fim de verificar o seu 

andamento; executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão. 
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CARGO EFETIVO GRUPO OCUPACIONAL CLASSE 

Técnico em Enfermagem Atividades de Educação Profissional de Nível Médio A 

ESCOLARIDADE HABILITAÇÃO FUNCIONAL 

 

Curso de Educação Profissional de Nível Médio 

Certificado de conclusão do Ensino Médio e do Curso 

Técnico de Enfermagem e registro profissional emitido pelo 

órgão de classe. 

Carga Horária Semanal 40 horas Pessoa Portadora de Deficiência Física 

Vagas Reservadas (10%) Vencimento Padrão R$ 768,60 

Vagas Ofertadas 07 01 

Valor da Inscrição R$ 55,00 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES 

O trabalho desta Classe consiste em exercer atividades específicas, em grau de nível médio, evolvendo orientação e 

acompanhamento do trabalho de enfermagem, sob a orientação e supervisão de Enfermeiro. 

 
CARGO EFETIVO GRUPO OCUPACIONAL CLASSE 

Técnico em Saúde Bucal Atividades de Educação Profissional de Nível Médio A 

ESCOLARIDADE HABILITAÇÃO FUNCIONAL 

 

Curso de Educação Profissional de Nível Médio 

Certificado de conclusão do Ensino Médio e do Curso 

Técnico em Saúde Bucal – TSB e registro profissional 

emitido pelo órgão de classe. 

Carga Horária Semanal 40 horas Pessoa Portadora de Deficiência 

Vagas Reservadas (10%) Vencimento Padrão R$ 768,60 

Vagas Ofertadas 03 01 

Valor da Inscrição R$ 55,00 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES 

O trabalho desta Classe consiste em exercer atividades específicas de supervisão e execução relacionada à área de 

saneamento urbano; executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão. 

 
CARGO EFETIVO GRUPO OCUPACIONAL CLASSE 

Agente Administrativo Serviços Auxiliares de Saúde e Serviços Administrativos A 

ESCOLARIDADE HABILITAÇÃO FUNCIONAL 

Ensino Médio Completo Certificado de conclusão do Ensino Médio e conhecimentos 

de datilografia e digitação. 

Carga Horária Semanal 40 horas Pessoa Portadora de Deficiência 

Vagas Reservadas (10%) Vencimento Padrão R$ 622,00 

Vagas Ofertadas 04 01 

Valor da Inscrição R$ 45,00 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES 

O trabalho desta Classe consiste em exercer atividades de natureza repetitiva, envolvendo execução sob supervisão 

direta ou indireta de trabalhos administrativos. 

 
CARGO EFETIVO GRUPO OCUPACIONAL CLASSE 

Auxiliar de Laboratório Serviços Auxiliares de Saúde e Serviços Administrativos A 

ESCOLARIDADE HABILITAÇÃO FUNCIONAL 

Ensino Médio Completo Certificado de conclusão do Ensino Médio e participação 

em treinamento específico na área de saúde. 

Carga Horária Semanal 40 horas Pessoa Portadora de Deficiência 

Vagas Reservadas (10%) Vencimento Padrão R$ 622,00 

Vagas Ofertadas 02 01 

Valor da Inscrição R$ 45,00 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES 

O trabalho desta Classe consiste em exercer atividades específicas relacionadas a serviços auxiliares de laboratório, sob 

a orientação e supervisão de Técnico em Laboratório. 
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CARGO EFETIVO GRUPO OCUPACIONAL CLASSE 

Estoquista Serviços Auxiliares de Saúde e Serviços Administrativos A 

ESCOLARIDADE HABILITAÇÃO FUNCIONAL 

Ensino Médio Completo Certificado de conclusão do Ensino Médio 

Carga Horária Semanal 40 horas Pessoa Portadora de Deficiência 

Vagas Reservadas (10%) Vencimento Padrão R$ 622,00 

Vagas Ofertadas 01 00 

Valor da Inscrição R$ 45,00 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES 

O trabalho desta Classe consiste em exercer atividades envolvendo a execução, sob supervisão direta ou indireta, de 

conferência e armazenagem de produtos e materiais em almoxarifados, armazéns, silos e depósitos; efetuar 

lançamentos da movimentação de entradas e saídas e controle dos estoques; distribuir produtos e materiais a serem 

expedidos; organizar o almoxarifado para facilitar a movimentação dos itens armazenados e a armazenar. 

 
CARGO EFETIVO GRUPO OCUPACIONAL CLASSE 

Motorista Serviços de Transporte Oficial A 

ESCOLARIDADE HABILITAÇÃO FUNCIONAL 

 

Ensino Fundamental incompleto, até a 2ª Série 

Documento que contém atestação da 2ª Série completa do 

Ensino Fundamental, expedido por estabelecimento oficial 

reconhecido na forma da legislação vigente e Carteira 

Nacional de Habilitação, Categoria ―D. 

Carga Horária Semanal 40 horas Pessoa Portadora de Deficiência 

Vagas Reservadas (10%) Vencimento Padrão R$ 622,00 

Vagas Ofertadas 03 01 

Valor da Inscrição R$ 35,00 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES 

O trabalho desta Classe consiste em exercer atividades de natureza repetitiva, envolvendo fiscalização e orientação 

referentes à entrada e saída de pessoas, recepção, identificação e encaminhamento de documentos e mensagens para 

atendimento às solicitações e necessidades administrativas dos órgãos da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

CARGO EFETIVO GRUPO OCUPACIONAL CLASSE 

Agente de Portaria Serviços Operacionais ou de Apoio A 

ESCOLARIDADE HABILITAÇÃO FUNCIONAL 

 

Ensino Fundamental incompleto, até a 1ª Série 

Documento que contém atestação da 1ª Série completa do 

Ensino Fundamental, expedido por estabelecimento oficial 

reconhecido na forma da legislação vigente. 

Carga Horária Semanal 40 horas Pessoa Portadora de Deficiência Física 

Vagas Reservadas (10%) Vencimento Padrão R$ 622,00 

Vagas Ofertadas 05 01 

Valor da Inscrição R$ 35,00 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES 

O trabalho desta Classe consiste em exercer atividades de natureza repetitiva, envolvendo fiscalização e orientação 

referentes à entrada e saída de pessoas, recepção, identificação e encaminhamento de documentos e mensagens para 

atendimento às solicitações e necessidades administrativas dos órgãos da Secretaria Municipal de Saúde. 

 
CARGO EFETIVO GRUPO OCUPACIONAL CLASSE 

Office-Boy Serviços Operacionais ou de Apoio A 

ESCOLARIDADE HABILITAÇÃO FUNCIONAL 

 

Ensino Fundamental incompleto, até a 1ª Série 

Documento que contém atestação da 1ª Série completa do 

Ensino Fundamental, expedido por estabelecimento oficial 

reconhecido na forma da legislação vigente. 

Carga Horária Semanal 40 horas Pessoa Portadora de Deficiência Física 

Vagas Reservadas (10%) Vencimento Padrão R$ 622,00 

Vagas Ofertadas 01 00 

Valor da Inscrição R$ 35,00 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES 

O trabalho desta Classe consiste em a transportar pacotes, correspondências, documentos, objetos e valores, dentro e 

fora da instituição em que atua; tirar cópias; mandar e-mails; atender telefone; efetuar serviços bancários e de correio, 

depositando ou apanhando o material e entregando-o aos destinatários; auxiliar na instituição; operar equipamentos de 

escritório (fotocopiadora, fax, etc.); transmitir mensagens orais e escritas. 

 
 

http://pt.wikipedia.org/wiki/Correio
http://pt.wikipedia.org/wiki/Fotocopiadora
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CARGO EFETIVO GRUPO OCUPACIONAL CLASSE 

Vigia Serviços Operacionais ou de Apoio A 

ESCOLARIDADE HABILITAÇÃO FUNCIONAL 

 

Ensino Fundamental incompleto, até a 1ª Série 

Documento que contém atestação da 1ª Série completa do 

Ensino Fundamental, expedido por estabelecimento oficial 

reconhecido na forma da legislação vigente. 

Carga Horária Semanal 40 horas Pessoa Portadora de Deficiência Física 

Vagas Reservadas (10%) Vencimento Padrão R$ 622,00 

Vagas Ofertadas 02 01 

Valor da Inscrição R$ 35,00 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES 

O trabalho desta Classe consiste em atividades de natureza repetitiva, envolvendo proteção e vigilância dos prédios e 

dependências da Secretaria Municipal de Saúde, bens da Secretaria, controlando a entrada de saída de pessoas e 

veículos pelos portões de acesso sob a sua vigilância, verificando, as autorizações de ingresso. 

 
CARGO EFETIVO GRUPO OCUPACIONAL CLASSE 

Agente de Serviços gerais Serviços Operacionais ou de Apoio A 

ESCOLARIDADE HABILITAÇÃO FUNCIONAL 

 

Ensino Fundamental incompleto, até a 1ª Série 

Documento que contém atestação da 1ª Série completa do 

Ensino Fundamental, expedido por estabelecimento oficial 

reconhecido na forma da legislação vigente. 

Carga Horária Semanal 40 horas Pessoa Portadora de Deficiência Física 

Vagas Reservadas (10%) Vencimento Padrão R$ 622,00 

Vagas Ofertadas 06 01 

Valor da Inscrição R$ 35,00 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES 

O trabalho desta Classe consiste em exercer atividades de natureza repetitiva, envolvendo preparo e distribuição de 

alimentos; confecção e lavagem de roupa de uso hospitalar e limpeza em geral. 
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ANEXO  I I  

(Par te  in tegrante  do  Ed i ta l  de  Concu rso  Púb l i co  n °  001/2012 )  

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO  

 

PROVA  OBJET IVA  

CARGOS DE EDUCAÇÃO SUPERIOR  

 

PARTE  I  

CONHECIMENTOS  GERAIS  

 

 Para  t odos os  cargos de  Educação Super ior :  Méd ico,  E spec ia l idade  C l ín i ca  Méd ica ;  

Farmacêut i co ;  Pedagogo; Odontó logo;  Ps i có logo;  En fe rme i ro;  B ioméd ico ;  Méd ico Veter iná r io;  

Nu tr i c ion is ta  e  Engenhe ir o  Agrônomo.  

 

PORTUGUÊS: Decod i f i cação,  in te le cção e  in te rpre tação textua l ;  Foné t i ca  e  fono log ia  

( fonema,  c lass i f i cação  dos  fonemas ,  encon t ros  vocá l i cos ,  encont ros  consonanta is ,  d ígra fos ,  

s í l aba,  c la ss i f i ca ção  das  pa lavras  quan to  ao número  de  s í labas  e  pos i ção da  s í laba  t ôn ica ) ;  

Mor fo log ia;  Or togra f ia  o f i c i a l ;  A cen tuação grá f i ca  e  t on ic idade ;  Pon tuação; Crase ;  E st ru tura  e 

formação das pa lavras ;  C lasse s e  f le xão de  pa lavras  (substant ivo ,  ad je t ivo ,  pronome,  verbo,  

ar t igo,  advérb io ,  numera l ,  prepos ição,  con junç ão,  in te r je i ção) ;  Termos  essenc i a is  da  oração  

( su je i t o ,  p red icado e  pred icat ivo ) ;  Termos in tegrantes  da  oração  ( comp lemento  nomina l  e  

comp lementos verba is  de  ob je to  d ir e to,  ind ire to ,  d i re i t o  e  ind i re to ) ;  Te rmos acessó r ios  da  

oração  (adjun to adnomina l ,  ad ju nto adverb ia l ,  apos to,  voca t ivo) ;  Orações  coordenadas;  

orações subord inadas;  S in taxe  do per íodo;  Concordânc ia  nomina l ;  Concordânc ia  ve rba l ;  

Regênc ia  nomina l ;  Regênc ia  verba l ;  F iguras de  l inguagem;  F iguras  de  pensamen to;  F iguras  

de  s in taxe;  Aposto  e  vocat iv o ;  T ipos  de  su je i t o ;  Pred icação  verba l ;  Semânt i ca .  

 

MATEMÁTICA:  Reso lução de  prob lemas  envo lvendo as  quat ro  operações fundamenta is ;  

Reso lu ção de  prob lemas evo lvendo juros  e  por cen tagem ;  Expressões numér icas ;  Números  

f ra c ionár ios  e  dec ima is  ( r eso lu ção de  pr ob lemas) ;  Potenc ia ção ;  Regras de  t rê s  e  equações ;  

Números in te ir os  e  rac iona is  ( le i tu ra  e  escr i t a  de  números) ;  Ope rações (ad ição ,  subt ração,  

mu l t ip l i ca ção,  d iv i são e  po tenc ia ção) ;  Equações a lgébr i cas ;  Mú l t ip los  e  d iv i so res  de  números 

natura is ;  Prob lemas ;  S is temas de  med idas (med idas de  tempo) ;  S is tema dec ima l  de  med idas ;  

S is tema mone tár io  bras i l e i ro ;  Prob lemas ;  Números e  grandezas proporc iona is  ( ra zões e  

propor ções,  d iv i são  em par te s  propor c iona is ) ;  Equações e  inequações do  p r ime ir o  grau ;  

Equações do 3° grau;  Prob lemas do pr ime ir o  grau ;  Le i tu ra  e  in te rpre tação de  g rá f i cos  s imp les  

e  tabe la s ;  Pa ra le l i smo e  perpend icu lar i smo de  re tas  no p lano ;  Ângu los;  Po l ígonos (área  e  

per ímetro );  Progre ssões ar i tmé t i cas  e  geométr i ca s ;  Rac iona l i zação e  cá lcu l os  a lgébr i cos ;  

Po l inômios .  

 

TEMAS DA ATUALIDADE: Conhec imentos de  assuntos a tua is  e  re levante s  nas áreas da  

po l í t i ca ,  e conomia ,  t ranspor te ,  soc iedade ,  me io  amb ien te ,  educação,  c iênc ia ,  tecno log ia ,  

desenvo lv imen to sustentáve l ,  segurança púb l i ca ,  ene rg ia ,  re la ções in te rnac ion a is ,  suas in te r -

re la ções  e  v incu la ções h is t ór i ca s .  

 

PARTE  I I  

CONHECIMENTOS  ESPEC ÍF ICOS  

 

MÉDICO,  ESPEC IALIDADE  CLÍNICA  MÉDICA : Conce i tos  fundamen ta is  das  d iver sas 

espec ia l idades c l ín i ca s ;  Ações de  v ig i lânc ia  ep idem io lóg ica  e  imun ização;  Doenças in fec to  

contag iosas ;  V ig i lânc ia  em Saúde ; Noções bás icas  de  u rgênc ia ;  Emergênc ia  na  prá t i ca  
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méd ica ;  Rean imação ca rd i o -re sp i ra tó r ia - cerebra l ;  Emergênc ia  h iper tens iva ;  In fa r t o  agudo do 

miocárd io ;  Ar r i tm ias  card íacas parox ís t i ca s;  In su f i c i ênc ia  card ía ca ;  Edema agudo de  pu lmão; 

In su f i c iênc ia  re sp ir a tór ia ;  Pneumon ias ;  In su f i c iênc ia  rena l  aguda; Emergênc ias  uro lóg icas :  

Có l i ca  ne fré t i ca ;  Re tenção  ur inár ia ,  hematúr ia  e  in fe cções;  Hemorrag ia  d iges t iva ;  

Enteroco lopa t ia s ;  Co le c i s t i te  aguda; Le sões agudas da  mucosa gas t roduodena l ;  Men ing ite s ;  

Sept i cemias ;  Pro f i l ax ia  de  ra iva  e  té tano;  Descompensações no pac iente  d iabé t ico ;  Ac idente  

vascu lar  ce rebra l ;  E stado ep i lé t i co;  In tox icações agudas;  Ac iden tes  por  an ima is  peçonhen tos ;  

Choque ; Traumat ismo c rân io -ence fá l i co ;  T raumat i smo abdomina l ;  T raumat ismo torác i co ;  

Embo l ia  pu lmonar;  Educação  em Saúde;  Po l í t i ca s  de  Saúde;  Pr inc íp ios  e  d ire t r i zes  do  SUS .  

 

FARMACÊUTICO:  Farmaco log ia ;  Gerenc iamen to e  organ ização  de  

farmác ia /a lmoxar i f ado;  Ava l ia ção de  á rea  f í s i ca  e  cond ições adequadas de  armazenam ento;  

Cont ro le  de  e stoques de  med icamentos  e  mater ia i s  de  consumo;  Padron ização e  i tens de  

consumo;  S is tema de  compras;  S is tema de  d ispensação de  med icamentos e  mater ia i s  de  

consumo; Po l í t i ca  de  med i camentos –  le g is la ção para  o  se tor  fa rmacêut i co ;  O  farmacêut i co  –  

equ ipe  de  farmác ia/a lmoxar i f ado –  equ ipe  de  saúde ;  Ass i s tênc ia  

fa rmacêut i ca / farmacov ig i lânc ia ;  Po l í t i ca  de  saúde;  Pr inc íp ios  e  d i re t r i ze s  do  SUS .  

 

PEDAGOGO: Abordagem h is t ór i ca s  e  ant ropo lóg icas  da  educação; Bases ps i co lóg icas  

da  ap rend izagem de  c r ianças ,  j ovens e  adu l tos ;  Pro je to  pedagóg ico ;  T raba lho  pedagóg ico nos  

d iver sos  e spaços educat iv os ;  O  é t i co  e  o  po l í t i co  na  a tuação do pedagogo ;  P lane jamento ,  

execução e  ava l iação em espaços e sco lar  e  não -e sco lar ;  S i t uação emergenc ia l  e  t rans i tó r ia  do  

educando hosp i ta l i zado;  In te ração com o en fe rmo,  equ ipe  hosp it a la r ,  famí l ia  e  e sco la ;  

Propostas  pedagóg icas  f le x íve is  pa ra  acompanhar  o  desenvo lv imento e  a  aprend izagem de  

cr ianças e  ado le scente s  hosp i ta l i zados;  Br inquedote ca ,  Le i  n ° 11.104/2005 ,  de  21 de  març o  

de  2005 .  

 

 ODONTÓLOGO:  Anatomia  denta l ;  D iagnóst i co  buca l  (pato log ia  dos tec idos mo le s  e  

duros da  cav idade  ora l ) ;  P la ca  bac te r iana e  doença cá r ie ;  Per iodont ia  (anatomia  do 

per iodonto,  prevenção  e  t r a tamen to  das doenças per iodon ta is ) ;  F lúor ;  Técn icas  de  anes tes ia  

in t r a-ora l ;  Odon toped ia t r ia  (c rono log ia  da  e rupção,  métodos preven t ivos  e  r estauradore s );  

Dent í s t i ca  (prote ção do comp lexo den t ina/po lpa ,  ma ter ia i s  re stauradore s,  nomenc la tu ra  das 

cav idades,  in st rumentos e  preparo e  i so lamento do campo operat ór io ) ;  C iru rg ia  o ra l  menor  

(exodon t ia s  e  avu lsão dentár ia ) ;  Urgênc ia s  em odon to log ia ;  Endodont ia  (d iagnóst i co  e  

t ra tamento endodônt i co,  pato log ia s  per iap ica i s ,  in st rumentos e  mater ia i s ,  med icação in t r a -

cana l ,  ca racte r í s t i ca s  e  funções da  po lpa ) ;  Med icação e  ant ib io t i cote rap i a  s i s têmica ;  

Rad io log ia  ora l  ( té cn icas  rad iográ f i ca s  in t r a  e  ext r a -ora is ,  e fe i t os  b io lóg icos  dos Ra ios  X ,  

in te rpre tações rad iográ f i cas ,  f i lmes rad iog rá f i cos ) ;  B iossegu rança ;  Ergonomia ;  Oc lu são 

Dentá r ia ;  É t i ca  p ro f i s s iona l  e  Leg is la ção .  

 

PS ICÓLOGO: As in te r - re la ções fami l ia re s :  or ientação  ps i co lóg ica  à  famí l ia ;  Os danos 

ps i co lóg icos  decor ren tes  do d iagnós t i co  e  do t ra tamento comp lemen tar  do câncer ;  Ent rev is ta  

e  te rap ia  ps i co lóg icas ;  C la ss i f i ca ção de  Transtornos Menta is  e  de  Compor tamen to da  C ID  -10  

–  descr i ções c l ín i ca s  e  d ire t r i ze s  d iagnóst i cas ;  A  impor tânc ia  do  t r a tamento ps i coeducac iona l ;  

Abordagem cogn it ivo -compor tamenta l  na  p rát i ca  ps iqu iá t r i ca ;  A  a tuação do  Ps i có logo em 

grupos  te rapêut i cos ;  A  impor tânc ia  da  Ps i co log ia  na  equ ipe  in te rd is c ip l ina r ;  Ps i co log ia  em 

Saúde; Cód igo de  É t i ca  Pro f i s s iona l ;  Le i  n ° 8 .069 /90 -  E sta tu to da  Cr iança  e  do Ado le scente  –  

ECA.  T í tu lo  I  (D ispos ições Pre l im inares ) ,  T í t u lo  I I  (D ire i t os  Fundamen ta is ) ,  T í tu lo  I I I  

(P revenção);  Equ ipe  in te rd isc ip l inar ,  In te r se to r ia l id ade ;  Prevenção e  promoção da saúde  do 

ado le scente ,  a t iv idades grupa is ,  Bu l ly ing ,  drogad icção,  cont racepção ,  grav idez ,  DST/A IDS .  

 

ENFERMEIRO: In st rumentos bás icos  de  en fe rmagem;  Processo de  en fe rmagem e  suas 

qua t ro  fa se s ;  Pr in c ipa is  p rob lemas  c i c lo  v i ta l ;  Deon to log ia  da  en fe rmagem e  leg is la ção do 

exer c í c io  p ro f i s s iona l ;  En fe rmagem méd ico -c i rúrg ica ;  Leg is lação  bás ica  e  fundamentos sobre  

o  S is tema Ún ico de  Saúde ;  Campanhas de  prevenção;  Atend imento domic i l i a r  e  em postos  de  
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saúde ; En fe rmagem materno - in fant i l ;  En fe rmagem em urgênc ia s  e  emergênc ias ;  

Admin is t r ação ap l i cada à  en fe rmagem; En fermagem em saúde  púb l i ca ;  Admin is t r ação de  

med icamentos ;  En fe rmagem c l ín i ca  e  é t i ca  prof i s s i ona l ;  Prevenção e  con t ro le  de  in fecção 

hosp i ta la r ;  B iossegurança ;  Ass i s tênc ia  de  en fe rmagem ao pac iente  cr í t i co  e/ou  te rmina l ;  

Ava l ia ção das funções v i ta i s ;  O  con for t o  e  a  h ig iene  pessoa l ;  Admin is t ra ção de  

med icamentos :  v ias ,  cá l cu los  de  dosagem de  med icamen tos e  cu idados gera is ;  A tend imento 

as  necess idades de  manutenção da  in tegr idade  co r pora l :  fe r idas  e  cu rat ivos ;  Proced imentos 

espec ia i s :  sondagem entera l  e  nasogást r i ca ,  ca te te r i smo ves ica l ,  enema  e  en teróc l i se ,  

ap l i ca ção do ca lor  e  do f r io ;  H is t ór ia  da  me todo log ia  do cu idado em enfermagem ; Concepções  

da  re lação  en fe rme i ro–pac iente ;  O  método em en fermagem;  C la ss i f i ca ção  in te rnac iona l  da s  

prá t i ca s  de  en fe rmagem (CIPE );  C la ss i f i cação  das  p rát i ca s  de  en fe rmagem em saúde  co le t iva  

(C IPESC);  Contr ibu ição t eór i ca  de:  Abde lhah,  Roy,  K ing,  Roges ;  Teor ia s:  necess idades  

humanas bás ica ;  Auto -cu idado; Cu idado;  Transcu l t ura l ;  Homem–v ida– saúde ;  Semio log ia  e  

semioté cn ica  em en fermagem .  

 

BIOMÉDICO: A t r ibu ições p ro f i s s iona is  e  noções de  é t ica  pro f i s s iona l ;  H ig iene  e  boas  

prá t i ca s  no laboratór io :  b iossegurança;  R iscos gera is ;  Desca r te  de  substânc i as  qu ím icas e  

b io lóg icas ;  Pr inc íp ios  de  lavagem e  es te r i l i za ção de  mater ia l ;  V idra r ia s  e  equ ipamentos 

u t i l i zados no laboratór i o ;  Ap l i ca ção  dos pr in c íp ios  bás icos  e  fundamentos de :  

Enz imo imunoensa io ;  F luo rometr ia ;  Fotome tr ia ;  Turb id ime tr ia ;  Ne fe lomet r ia ;  E le t ro fore se ;  

Qu imio luminescênc ia ;  Rad io imunoensa io  e  M ic roscop ia ;  Proced imentos  pré -ana l í t i cos :  

Obtenção ;  Conservação ;  T ranspor te  e  manuse io  de  amost ras  b io lóg icas  dest inadas à  aná l i se ;  

Proced imentos ana l í t i cos  ap l i cados às  pr inc ipa is  dosagens laborator ia i s :  Exames  b ioqu ím icos ;  

Dosagens b ioqu ím icas do  sangue ; Uroaná l i se ;  Métodos paras i t o lóg icos  e  Ident i f i ca ção 

microscóp ica ;  I so lamento  e  ident i f i ca ção de  bacté r ia s  (me ios  de  cu l t u ra ,  ident i f i ca ção e  

ant ib iograma);  Imunog lobu l inas ;  S is tema comp lemento;  Reações so ro lóg icas  (ag lu t inação ,  

pre c ip i t a ção,  imuno f luore scênc ia)  e  r ot ina  hemato lóg ica  (hemostas ia ,  coagu la ção,  anemias e  

hemopa t ia s  ma l ignas);  Observações gera is  pa ra  t odas as  dosagens,  curvas de  ca l ibração;  

Co lorações  espec ia i s  e  in te rpre tação  de  r esu lt ados.  

 

MÉDICO VETERINÁRIO: Exame c l ín i co  -  re senha,  anamnese ,  métodos semio lóg icos  

(gera is )  de  exp loração ( fe rmometr ia ,  inspeção,  pe rcussão,  auscu l ta ção e  pa lpação) nos 

an ima is  domés t i cos ;  Exames aux i l i a re s  ( comp lemen tares )  de  d iagnóst i co  das en fe rmidades  

nos an ima is  domés t i cos  -  rad ioga f ia ,  punção  exp lo ratór ia ,  endoscop ia  e  u l t rassonogra f ia  

( fundamentos  e  in te rpre tação de  re su l tados) ;  Hemato log ia ,  u r iná l i se ,  copro log i a  e  ra spado  de  

pe le  dos an ima is  domést i cos  ( fundamentos ,  co le ta ,  conservação ,  processamento de  mate r ia l  e  

in te rpre tação de  re su l tados);  Té cn icas  de  nec rops ia  e  a l te ração macroscóp ica  nas espéc ie s  

domés t i cas ;  Co le ta ,  a cond ic ionamento ,  remessa  e  processamen to de  mater ia i s  para  

d iagnóst i co  h i s t opa to lóg ico  e  das en fe rmidades dos an ima is ;  Doenças i so ladas nos s i s t ema s e  

apa re lhos ou  ge ra is  dos an ima is  domést i cos  causadas por  v í ru s ,  bacté r ia s ,  protozoár ios ,  

fungos ,  he lm intos  e  ar t r ópodes,  t ambém as carenc ia i s  e  me tabó l i ca s  ( conce i to ,  e t io log ia ,  

s ina is  e  s in tomas c l ín i cos,  f i s iopa to log ia ,  exames  de  labora tó r ios  e  comp le men tares  de  

d iagnóst i co,  prognós t i co,  pro toco lo  de  t ra tamento e  lesões anatomapa l to lóg icas ) ;  

In tox icações ( compostos  o rgân icos  e  inorgân icos ) ,  p lantas  t óx icas  e  a c idente s  com an ima is  

peçonhentos em an ima is  domés t i cos  ( ident i f i cação  da  p lan ta ,  das drogas e  dos an ima is  

peçonhentos,  s ina is  e  s in tomas e  s ina is  e  s in tomas c l í n icos,  f i s iopa to log ia ,  d iagnós t i co  c l ín i co  

e  laborator ia l ,  prognós t i co ,  protoco lo  de  t ra tamen to e  le sões ana tomopa to lóg icas ) ;  Conce i tos  

bás icos  em ep idemio log ia ;  Processo saúde/doença ;  Ind icadore s de  saúde  púb l i ca ;  Cu rva e  

índ ice  endêmico;  Sér ies  crono lóg icas,  ep idemio log i a  ana l í t i ca ,  e st imat iva  de  popu la ção;  

Ecoss i s temas ,  protoco los  de  t r a tamento,  métodos de  con t ro le  e  e r rad icação de  doenças  

t ransmiss íve is  dos an ima is  domés t i cos  e  das zoonos es;  Per í c ia  e  laudos per i c ia i s ;  Ins ta lações 

e  equ ipamentos re la c ionados com o aba te  das e spéc ie s  de  an ima is  para  a çougue; In speção  

ant i  e  posmor tem de  an ima is  aba t idos ;  Pr inc ipa is  en fe rmidades  observadas  nas  carnes dos 

an ima is  e  seus  des t inos e  que  podem s er  t r ansmit idas  ao  homem; Aná l i ses  m ic rob io lóg icas  e  

f í s i co -qu ím icas de  carnes e  der ivados;  Tecno log ia  de  fab r i cação e  in speção  de  produtos e  
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sub-produtos der ivados de  ca rne  e  ovos;  Cor tes  comerc ia i s  e  métodos de  conservação de  

carnes;  Obtenção h ig iên ic a  d o  le i te ;  le i te  norma l  ( conce it o ,  va lo r  a l iment í c io ,  compos ição  e  

c la ss i f i cação) ;  Le i te s  anorma is ;  Doenças v in cu ladas pe la  ingestão  de  le i te  e  der ivados;  

Estabe le c imen tos de  le i te  e  der ivados,  te cno log ia  de  ob tenção,  bene f i c iamen to e  conse rvação 

do  le i te  de  consumo e  seus der ivados;  H ig ien ização ,  produção  de  f r io  e  vapor  na  indúst r ia  de  

lac t i c ín ios ;  Aná l i se s  m icrob io lóg icas  e  f í s i co -qu ím i cas do le i te  e  der ivados  e  aná l i se  de  

per igos  e  cont ro le  de  pontos  cr í t i cos  de  la t i c ín ios .  

 

NUTRIC IONISTA: Contro le  san i tá r io  de  a l imentos :  In tox icações e  t ox i - in fe cções;  

Pro f i l ax ia  das in tox icações e  tox i - in fecções a l imentares ;  Fonte s  de  contaminação; V ias  de  

t ransmissão;  H ig iene ,  p lano de  prevenção e  condu tas  na  t ox i - in fecção a l imentar ;  Cu idados na  

prevenção de  a l imentos ;  Proced imentos pa ra  ava l ia ção  dos sur tos  de  tox i - in fecção;  

Conhec imentos da  leg is la ção v igen te ;  Co lhe i ta  de  amost ras  de  insumos ,  ma tér ia s  pr imas,  

ad i t ivos ,  coad juvan te s,  r ec ip iente s,  equ ipamentos,  u tens í l i o s ,  emba lagens ,  subs tânc ia s  e  

produtos que  in te resse  à  saúde ,  para  e fe i t o  de  aná l i se  f i s ca l ;  Segurança a l imen tar  e  suas 

re la ções  com fome; Exc lu são soc ia l  e  po l í t i ca s  fund iár ia ,  agr í co la ,  agro indust r i a l  e  c ient í f i ca  

e  tecno lóg ica ;  A  Po l í t i ca  Nac iona l  de  A l imen tação e  Nut r i ção;  D iagnóst i co ,  prevenção ,  

t ra tamento e  cont ro le  ( i nd iv idua l  e  co le t ivo )  dos  d i s tú rb ios  nut r i c iona is  e  das doenças  

assoc iadas à  a l imentação e  nut r i ção;  Admin is t r a ção  de  serv iços  de  a l imentação e  nut r i ção:  

p lane jamento ,  o rgan ização,  func ionamen to na  ges tão de  a l imentos seguros  e  ava l iação;  

Preparo ,  d i s t r ibu ição,  conservação e  es tocagem dos a l imentos;  Campanhas e  programas 

educat ivos .  

 

ENGENHEIRO AGRÔNOMO:  Agr i cu l tu ra  -  quanto às  cu l tu ras  perenes e  temporár ias ,  

se rão abordados aspectos  mor fo f i s io lóg icos  de  c resc imen to ,  desenvo lv imen to e  produ ção ,  que  

estão re la c ionados aos segu in te s  i tens :  fa tore s  eda fo -c l imát i cos  ( tempera tura ,d ispon ib i l idade  

de  água ,  umidade  re la t iva  do ar ,  luminos idade ,  ac i de z/a lca l in idade  e  aeração);  Fe r t i l i dade  

dos so los  e  nut r i ção minera l  de  p lan tas  (e lementos e ssenc ia i s  e  sua d ispon ib i l idade ,  

adubação  e  fe r t i l i zante s ,  cor re ção do so lo  e  cor re t ivos ) ;  T ra tos  cu l tu ra i s  (pr in c ipa is  prát i cas  

cu l tu ra i s  e  par t i cu lar idades de  lavouras de  impor tânc ia  e conômica ) ;  Ca lendár io  agr í co la  

(épocas de  preparo do  so lo ,  de  p lan t io ,  de  rea l i z a ção de  t ra tos  cu l tu ra i s ,  e  da  co lhe i t a  das 

pr inc ipa is  cu l tu ras  nas d iver sas reg iõe s do Bras i l ) ;  Cont ro le  de  e rvas dan inhas (d i f e ren tes  

métodos e  sua e f i c iênc ia ) ;  P r in c ipa is  p ragas e  doenças e  métodos de  cont ro le ;  Pe cuá r ia  -  

quanto à  produção an ima l ,  se rão  abordados os  segu in tes  a spectos  da  bov inocu l tura  (de  co r te  

e  le i te i r a) ,  su inocu ltu ra  e  av icu l tu ra :  mane jo (conhec imento das par t i cu lar idades de  cada 

espéc ie  exp lorada );  San idade  (con t ro le  e  prevenção  das pr inc ipa is  doenças e  paras i tose s ) ;  

Pr in c ipa is  ra ças  e  ap t idões;  Reprodução (c i c lo  rep rodut ivo e  técn icas  promotoras de  ma iore s  

produt iv idades) ;  Índ ice s  zoo té cn icos  ( taxas de  nata l idade ,  de s fru te ) ;  E conomia  Agr í co la  -  

teor ia  e  in st rumentos de  aná l i se  e conômica :  teo r ia  da  produção e  da  est ru tu ra  de  mercados,  

prog resso técn ico na  agr i c u l tu ra ,  teor ia  da  demanda,  teor ia  da  o fe r ta ,  e la st i c idades,  mudança 

no equ i l íb r io ,  re la ções ent re  re ce i t a  e  e la st i c idade ,  formação de  pre ços,  pre ços f ixos  e  

f le x íve is ,  de terminação dos  p reços ag r í co la s ,  teor ia  da  renda da  te r ra ;  Mecan ismos e  

f inanc iamentos da  po l í t i ca  agr í co la ,  po l í t i ca  macroeconômica  e  agr i cu l tu ra ,  inst rumen to de  

po l í t i ca  agr í co la :  créd it os ,  pre ços ,  t r ibutação,  tecno l og ia ,  a rmazenamento e  comerc ia l i za ção,  

po l í t i ca s  de  segurança  a l imen tar ,  po l í t i ca s  de  re forma  agr ár ia  e  co lon ização;  abordagens 

sobre :  in te rpre tação ana lóg ica  e  d ig i t a l  de  imagens obt idas a t ravés de  sensore s remotos,  

ap l i cada a  mapeamen tos de  so los ;  Gênese  do so lo ;  P rocessos e  fa tore s  de  formação dos  

so los ;  Caracte r í s t i ca s  f í s i cas ,  qu ím icas e  m ine ra ló g icas  dos so los ;  Pr in c ipa is  a t r ibu tos  do so lo  

para  f in s  de  c la ss i f i ca ção;  S is tema B ras i le i r o  de  C la ss i f i ca ção de  So los ;  Ap l i ca ções dos 

estudos/ levan tamen tos  de  so los .  

 

PROVA  OBJET IVA  

CARGOS DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA  DE  NÍVEL  MÉDIO  

 



 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTA DO ARAGUAIA  

GABINETE DO PREFEITO  
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PARTE  I  

CONHECIMENTOS  GERAIS  

 

Para  t odos os  ca rgos de  Educação Pro f i s s iona l  Té cn ica  de  N íve l  Méd io :  Té cn ico em 

Enfe rmagem e  Técn ico  em Saúde Buca l .  

 

PORTUGUÊS: Decod i f i cação,  in te le cção e  in te rpre tação textua l ;  Foné t i ca  e  fono log ia  

( fonema,  c lass i f i cação  dos  fonemas ,  enco n t ros  vocá l i cos ,  encont ros  consonanta is ,  d ígra fos ,  

s í l aba,  c la ss i f i ca ção  das  pa lavras  quan to  ao número  de  s í labas  e  pos ição da  s í laba  t ôn ica ) ;  

Mor fo log ia;  Or togra f ia  o f i c i a l ;  A cen tuação grá f i ca  e  t on ic idade ;  Pon tuação; Crase ;  E st ru tura  e 

formação das pa lav ras ;  C lasse s e  f le xão de  pa lavras  (substant ivo ,  ad je t ivo ,  pronome,  verbo,  

ar t igo,  advérb io ,  numera l ,  prepos ição,  con junção,  in te r je i ção) ;  Termos  essenc i a is  da  oração  

( su je i t o ,  p red icado e  pred icat ivo ) ;  Termos in tegrantes  da  oração  ( comp lemento  nomina l  e  

comp lementos verba is  de  ob je to  d ir e to,  ind ire to ,  d i re i t o  e  ind i re to ) ;  Te rmos acessó r ios  da  

oração  (adjun to adnomina l ,  ad junto adverb ia l ,  apos to,  voca t ivo) ;  Orações  coordenadas;  

orações subord inadas;  S in taxe  do per íodo;  Concordânc ia  nomina l ;  Concordânc ia  ve rb a l ;  

Regênc ia  nomina l ;  Regênc ia  verba l ;  F iguras de  l inguagem;  F iguras  de  pensamen to;  F iguras  

de  s in taxe;  Aposto  e  vocat ivo ;  T ipos  de  su je i t o ;  Pred icação  verba l ;  Semânt i ca .  

 

MATEMÁTICA:  Reso lução de  prob lemas  envo lvendo as  quat ro  operações fundamenta is ;  

Reso lu ção de  prob lemas evo lvendo juros  e  por cen tagem ;  Expressões numér icas ;  Números  

f ra c ionár ios  e  dec ima is  ( r eso lu ção de  prob lemas) ;  Potenc ia ção ;  Regras de  t rê s  e  equações ;  

Números in te ir os  e  rac iona is  ( le i tu ra  e  escr i t a  de  números) ;  Ope rações (ad ição ,  subt ra ção,  

mu l t ip l i ca ção,  d iv i são e  po tenc ia ção) ;  Equações a lgébr i cas ;  Mú l t ip los  e  d iv i so res  de  números 

natura is ;  Prob lemas ;  S is temas de  med idas (med idas de  tempo) ;  S is tema dec ima l  de  med idas ;  

S is tema  monetá r io  bras i l e i ro ;  Prob lemas ,  números  e  grandezas  p ropor c i ona is  ( ra zões e  

propor ções,  d iv i são  em par te s  propor c iona is ) ;  Equações e  inequações do  p r ime ir o  grau ;  

Equações do 3° grau;  Prob lemas do pr ime ir o  grau ;  Le i tu ra  e  in te rpre tação de  g rá f i cos  s imp les  

e  tabe la s ;  Para le l i smo e  perpend icu lar i smo de  re tas  no p lano ,  ângu los ,  po l í gonos (á rea  e  

per ímetro );  Progre ssões ar i tmé t i cas  e  geométr i ca s ;  Rac iona l i zação e  cá lcu l os  a lgébr i cos ;  

Po l inômios .  

 

TEMAS DA ATUALIDADE: Conhec imentos de  assuntos a tua is  e  re levante s  nas áreas da  

po l í t i ca ,  e conomia ,  t ranspor te ,  soc iedade ,  me i o  amb ien te ,  educação,  c iênc ia ,  tecno log ia ,  

desenvo lv imen to sustentáve l ,  segurança púb l i ca ,  ene rg ia ,  re la ções in te rnac iona is ,  suas in te r -

re la ções  e  v incu la ções h is t ór i ca s .  

 

PARTE  I I  

CONHECIMENTOS  ESPEC ÍF ICOS  

 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM: Pr inc íp ios  é t i cos  e  l ega i s  do exer c í c io  p ro f i s s iona l ;  

H ig iene  pessoa l ,  amb ien ta l ,  domést i ca  e  hosp it a la r ;  Saúde  e  c idadan ia ;  Prevenção e  cont ro le  

de  ac idente s  no t raba lho;  Prevenção e  cont ro le  de  in fe cção hosp i ta la r ;  Comun icação e  

educação em saúde ; Normas e  ro t inas do serv iço  de  en fe rmagem; Re la ções humanas no 

t raba lho;  Med idas de  h ig iene  e  con for to ;  A fe r i ção de  s ina is  v i ta i s ,  tempera tura ,  massagem;  

admin is t r ação de  med icamentos ,  vac inas e  te ste s ;  Ox igenote rap ia ;  Nebu l i zação ;  Sondagens ,  

lavagem in te st ina l  e  estomaca l ;  Ap l i ca ção de  ca lor  e  f r io;  Cu rat ivo ;  A tadu ras ;  Tr i cotomia ;  

Preparo do c l i en te  e  co le ta  de  mater ia l  para  exames; Asseps ia ,  de s in fe cção e  este r i l i za ção;  

Este r i l i za ção e  manuse io  de  mater ia l  es te r i l i zado;  Cu idados de  en fe rmagem a c l i en te s  em 

s i t uações c l ín i ca s  e  c i r ú rg ic as ;  Cu idados de  en fe rmagem no p ré  e  pós -opera tó r io ;  

Observações  e  reg is t r os  de  en fe rmagem; O PSF como est r a tég ia  de  operac iona l i zação  do SUS; 

Compos ição  e  a t r ibu ições da  equ ipe  saúde  da famí l i a ;  V ig i lânc ia  à  saúde ,  ep idemio lóg ica  e  

amb ienta l ;  Amb ien te  sus tentáve l  e  qua l idade  de  v ida ;  A tuação do Técn ico de  En fermagem nos  

prog ramas de  ass i s tênc ia  à  saúde  da mu lher ,  saúde  da  cr iança  e  do  ado le scente ,  saúde  do  

t raba lhador ,  saúde  men ta l ,  saúde  do adu lt o  e  do  idoso,  DST e  H IV /A IDS,  tuber cu lose ,  



 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTA DO ARAGUAIA  

GABINETE DO PREFEITO  
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hansen íase ,  h ipe r t ensão e  d iabe tes ;  Prog rama  Nac iona l  de  Imun ização;  Po l í t i ca  Nac iona l  de  

Human ização da  Ass i s tênc i a  em Saúde ; O SAMU como po l í t i ca  púb l i ca  de  saúde ; Cu idados de  

en fe rmagem nas urgênc ia s  e  emergênc ia s  (que imaduras ,  a fogamentos,  fe r imen tos );  Evo lução  

da  ass i s tênc ia  ps iqu iá t r i ca  pa ra  a  saúde  menta l ;  O  Centro de  A tenção Ps i cossoc ia l  –  CAPS na  

promoção  e  prevenção  em saúde  men ta l .  

 

TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL: Noções de  boas mane ir a s ;  Recepção  de  pac ientes ,  noções 

de  agendamen to e  admin i s t r ação;  Noções sobre  t ipos  de  pac iente s ;  Ps i co log ia  ap l i cada à  

odon to log ia ;  Noções  de  anatomia  buca l ;  Noções  de  in st rumen tação e  man ipu lação de  

mater ia i s ;  Noções de  mate r ia i s  dentá r ios ;  Noções bás icas  de  dent í s t i ca ;  Noções de  h ig iene  e  

l impeza ;  Noções de  b iossegurança ;  Aux í l i o  na  mon tagem e  reve la ção de  r ad iogra f ia s  in t r a -

ora is ;  Noções de  e ste r i l i z ação do in s t rumen ta l ;  Noções de  manu tenção dos equ ipamentos;  

Ap l i cação de  mé todos prevent ivos pa ra  o  cont ro le  de  cár ie  denta l  e  doenças pe r iodonta is  e  a  

Le i  n °  11 .889/2008 ,  de  24  de  dezembro  de  2008 .  

 

PROVA  OBJET IVA  

CARGOS DE ENSINO MÉDIO  COMPLETO  

 

 Para  os  cargos  de  Agente  Admin is t r a t ivo ;  Aux i l i a r  de  Laboratór io  e  E stoqu is ta .  

 

PARTE  I  

CONHECIMENTOS  GERAIS  

 

TEMAS DA ATUALIDADE: Conhec imentos de  assuntos a tua is  e  re levante s  nas áreas da  

po l í t i c a ,  e conomia ,  t ranspor te ,  soc iedade ,  me io  amb ien te ,  educação,  c iênc ia ,  tecno log ia ,  

desenvo lv imen to sustentáve l ,  segurança púb l i ca ,  ene rg ia ,  re la ções in te rnac iona is ,  suas in te r -

re la ções  e  v incu la ções h is t ór i ca s .  

 

PARTE  I I  

 

PORTUGUÊS: F igu ras de  l inguagem; F igu ras de  pensamento;  F igu ras de  s in taxe ;  

Mor fo log ia ;  Formação e  est ru tura  das pa lavras ;  Fonét i ca ;  Semânt i ca ;  Compreensão e  

in te rpre tação de  textos;  O r togra f ia  o f i c ia l ;  A centuação  g rá f i ca  e  ton ic idade ; F lexão  nomina l  e  

verba l ;  Emprego  de  tempo  e  modos verba is ;  Vozes do verbo;  Concordânc ia  nomina l  e  verba l ;  

Regênc ia  nomina l  e  verba l ;  C la sse s de  pa lavras  ( subs tan t ivo,  ad je t ivo,  pronome ,  ar t igo ,  

numera l ,  advérb io ,  prepos ição ,  con junção e  in t e r je i ção);  Co locação pronomina l ;  P red icação 

verba l ;  T ipos  de  su je i to ;  Aposto  e  vocat ivo ;  Uso  da  c rase  e  pontuação.  

 

PARTE  I I I  

 

MATEMÁTICA:  Reso lução de  prob lemas  envo lvendo as  quat ro  operações fundamenta is ;  

D iv i s ib i l i dade ;  Decompos i ção em fa tore s  p r imos;  Matemát ica  f inance i ra :  Ju ros  s imp le s  e  

compostos ,  por cen tagem;  Expressõe s numér icas ,  números f r ac ionár ios  e  dec ima is ;  

Po tenc ia ção ;  Rad ic ia ção ;  Po l inômios ;  Regra  de  t rê s  –  s imp le s  e  compostas ;  Equações de  1° e  

2° graus;  Noções de  e sta t í s t i ca ,  Funções de  1° e  2° grau ;  Função exponenc ia l ;  Função 

modu la r ;  Números comp lexos;  Geometr ia  p lana ;  Tr igonometr ia ;  Produtos notáve is  e  f r ações  

a lgébr i cas;  Mat r i ze s ;  Comb inatór ia  e  p robab i l idade .  

 

PROVA  OBJET IVA  

CARGO DE  2ª  SÉRIE  COMPLETA  DO  ENSINO FUNDAMENTAL  

 

Para  os  cargos  de  Motor i s t a .  

 

PARTE  I  



 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTA DO ARAGUAIA  

GABINETE DO PREFEITO  
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CONHECIMENTOS  GERAIS  

 

TEMAS DA ATUALIDADE: Conhec imentos de  assuntos a tua is  e  re levante s  nas áreas da  

po l í t i ca ,  e conomia ,  t ranspor te ,  soc iedade ,  me io  amb ien te ,  educação,  c iênc ia ,  tecno log ia ,  

desenvo lv imen to sustentáve l ,  segurança púb l i ca ,  ene rg ia ,  re la ções in te rnac iona is ,  suas in te r -

re la ções  e  v incu la ções h is t ór i ca s .  

 

PARTE  I I  

 

PORTUGUÊS: Compreensão  de  textos ;  Iden t i f i ca ção  de  voga is  e  consoante s ;  Encont ros  

vocá l i cos  e  consonanta is ;  D íg ra fos ;  Fono log ia ;  Acentuação  grá f i ca  e  ton ic idade ; C la ss i f i ca ção 

de  pa lavras  quanto  ao número  de  s í labas  (monoss í l ab as ,  d i s s í labas ,  t r i s s í l abas,  po l i s s í l abas) ,  

quanto ao gênero (mascu l i no e  femin ino) ,  quanto ao número (p lura l  e  s ingu la r ) ;  S inôn imos e  

antôn imos;  Aumentat ivo e  d im inut ivo ;  D iv i são s i láb ica ;  Co le t ivos ;  Pontuação ;  Subs tan t ivos  

próp r ios  e  comuns; Subs tant ivos  concre tos  e  abst ra tos ;  Substant ivos  pr im i t ivos  e  der ivados;  

Substant ivos  s imp le s  e  compos tos ;  Tempos  verba is :  Pre sente ,  passado  e  fu tu ro ;  Or togra f ia .  

 

PARTE  I I I  

 

MATEMÁTICA:  Números pares  e  ímpares ;  Números  in te i r os  e  dec ima is ;  Números  

card ina is  e  o rd ina i s ;  Números pr imos e  natura is ;  S is t emas  de  numeração (dec ima l  e  romano);  

Frações ;  P rob lemas envo lvendo ad ição ,  subt ração,  mu l t ip l i ca ção e  d iv i são;  máx imo d iv i sor  

comum; M ín imo mú l t ip lo  comum; Ope rações com conjuntos ;  Regra  de  t rês  s imp le s ;  

Expre ssões numér i cas  com as quat ro  operações fundamen ta is ;  S is temas de  med ida  

( compr imento ,  super f í c ie ,  vo lume ,  capac idade ,  massa ,  tempo);  Fo rmas  geométr i ca s.  

 

PROVA  OBJET IVA  

CARGO DE  1ª  SÉRIE  COMPLETA  DO  ENSINO FUNDAMENTAL  

 

 Para  os  cargos  de  Agente  de  Por tar ia ;  O f f i ce -Boy;  V ig ia  e  Agente  de  Serv iços  Ge ra is .  

 

PARTE  I  

CONHECIMENTOS  GERAIS  

 

TEMAS DA ATUALIDADE: Conhec imentos de  assuntos a tua is  e  re levante s  nas áreas da  

po l í t i ca ,  e conomia ,  t ranspor te ,  soc iedade ,  me io  amb ien te ,  educação,  c iênc ia ,  tecno log ia ,  

desenvo lv imen to sustentáve l ,  segurança púb l i ca ,  ene rg ia ,  re la ções in te rnac iona is ,  suas in te r -

re la ções  e  v incu la ções h is t ór i ca s .  

 

PARTE  I I  

 

PORTUGUÊS: A l fabeto ;  Ident i f i ca ção de  voga is  e  consoante s ;  Acentuação grá f i ca;  

Fonét i ca  (encontros  vocá l i cos ,  consonanta is  e  d ígra fos )  c la ss i f i ca ção de  pa lav ras  quanto ao 

número de  s í labas (monoss í labas ,  d i s s í la bas,  t r i s s í l abas ,  po l i s s í l abas)  quan to ao gêne ro 

(mascu l ino e  femin ino) ;  P lu ra l  e  s ingu lar ;  S inôn imos  e  antôn imos;  Aumentat ivo  e  d im inut ivo ;  

Co le t ivos ;  D iv i são s i láb ica ;  pontuação ;  Or togra f ia .  

 

PARTE  I I I  

 

MATEMÁTICA: Números pa res  e  ímpares ;  Ordem cre scente  e  decre scente;  P rob lemas  

envo lvendo ad ição ,  subt ração,  mu l t ip l i ca ção  e  d iv i são;  Noções de  con juntos ;  Regra  de  t rê s  

s imp le s ;  A lgar i smo romano;  Frações ;  Números  card ina is  e  ord ina is .  



 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTA DO ARAGUAIA  

GABINETE DO PREFEITO  
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ANEXO I II  

(Par te  in tegrante  do  Ed i ta l  de  Concu rso  Púb l i co  n°  001/2012)  

MODELO  DE  F ICHA  DE  INSCRIÇÃO  

 

 

MUNICÍPIO DE FLORESTA DO ARAGUAIA - PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA 
 
 

Ficha de Inscrição para Concurso Público 
Edital n° 001/2012 

 
Nome completo: (Sem abreviações) 

 

 

Nº do Documento de Identidade:  N° do CPF: 

 

 

 

 

Data de Nascimento: Estado Civil: 

 

 

 

 

Endereço completo para correspondência (Rua, Avenida, Praça, etc.) 

 

 

N° Apto. Bairro 

 

 

 

 

 

 

N° CEP: Cidade onde reside Estado 

 

 

 

 

 

 

Telefone: Email 

 

 

 

 

Cargo/Opção: 

 

 

 
CAMPOS QUE DEVEM SER PREENCHIDOS SOMENTE POR PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 

 
 Declaro que sou portador da categoria de deficiência abaixo especificada e manifesto interesse em concorrer 
às vagas destinadas aos portadores de deficiência: 
 

Física                    Auditiva                    Visual                     
 
Especificação da Deficiência: 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 
Declaro que em função da deficiência acima especificada que necessito de atendimento especial para o dia da 

realização das Provas, nas condições abaixo indicadas: 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

N° Inscrição: 



 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTA DO ARAGUAIA  

GABINETE DO PREFEITO  

 

 
 

 

A v en i d a  J K  n °  1 96 2 ,  C en t r o  -  F l o r e s t a  d o  A r ag u a i a  –  P a r á  -  C E P  n °  6 8 . 5 4 3 - 00 0  
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Em função da deficiência acima especificada e nos termos do § 2°, do art. 40 do Decreto Federal n° 
3.298/1999, declaro que necessito de tempo adicional para a realização das Provas. 
           A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas no 
Edital n° 001/2012. 

Floresta do Araguaia/PA, ____/____/____. 
 
 
 

Assinatura/Candidato: _____________________________ 
 

NOTA 1: O candidato que requerer sua inscrição como portador de deficiência deverá encaminhar no período 
das inscrições, nas formas previstas no Edital, cópia do Laudo Médico, atestando a espécie e o grau ou nível de 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da CID-10, com a provável causa da deficiência. O 
candidato que necessitar de tempo adicional para a realização das Provas deverá encaminhar no período das inscrições 
Parecer de especialista da área de sua deficiência justificando a necessidade de tempo adicional. 

NOTA 2: Caso a Ficha de Isenção para Concurso Público seja assinada pelo procurador do candidato deve ser 
anexado na Ficha o instrumento de procuração que não precisará ter firma reconhecida e das cópias simples do 
documento de identidade do candidato e do procurador. 
 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

MUNICÍPIO DE FLORESTA DO ARAGUAIA - PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA 
 
 

Canhoto da Ficha de Inscrição para Concurso Público 
Edital n° 001/2012 

 
Nome completo: (Sem abreviações) 

 
 

Cargo/Opção: 

 
 

 
Inscrição como portador de deficiência: 
 

 
 
Nome completo do Atendente do Posto de Atendimento: (Sem abreviações) 

 

 

 
Floresta do Araguaia/PA, ____/____/____. 

 
 
 

Assinatura/Candidato ou Procurador: _____________________________ 

N° Inscrição: 



 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTA DO ARAGUAIA  

GABINETE DO PREFEITO  

 

 
 

 

A v en i d a  J K  n °  1 96 2 ,  C en t r o  -  F l o r e s t a  d o  A r ag u a i a  –  P a r á  -  C E P  n °  6 8 . 5 4 3 - 00 0  
C NP J  n °  0 1 . 61 3 . 3 38 / 0 00 1 - 8 1  

 

ANEXO IV  

(Par te  in tegrante  do  Ed i ta l  de  Concu rso  Púb l i co  n°  001/2012)  

MODELO  DE  F ICHA  DE  PEDIDO DE  ISENÇÃO DO VALOR DA  INSCRIÇÃO  

 

 

MUNICÍPIO DE FLORESTA DO ARAGUAIA - PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA 
 
 
Ficha de Isenção do Valor de Inscrição para Concurso Público 

Edital n° 001/2012 
 
Nome completo: (Sem abreviações) 

 

 

Nº do Documento de Identidade:  N° do CPF: 

 

 

 

 

Data de Nascimento: Estado Civil: 

 

 

 

 

Endereço completo para correspondência (Rua, Avenida, Praça, etc.) 

 

 

N° Apto. Bairro 

 

 

 

 

 

 

N° CEP: Cidade onde reside Estado 

 

 

 

 

 

 

Telefone: Email 

 
 

 
 

Cargo/Opção: 

 
 

 
Para fins de requerimento de isenção de valor de inscrição no Concurso Público, declaro que estou inscrito 

no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de que trata o Decreto n° 6.135, de 26 de 
junho de 2007 com a atribuição do seguinte Número de Identificação Social (NIS) e declaro ainda que me encontro na 
condição estabelecida na letra ―b‖ do item 13.1 deste Edital, e que responderei civil e criminalmente pelo teor de minha 
declaração: 

Número de Identificação Social (NIS) 

 

 

 
Para fins de requerimento de isenção de valor de inscrição no Concurso Público, declaro que estou 

desempregado e que não me encontro em gozo de benefício previdenciário de prestação continuada e não possuo 
renda de nenhuma natureza, conforme comprovado em cópias da documentação que reza nos itens 13.2.1, 13.2.1 e 
13.2.1.2 do Edital n° 001/2012, e declaro ainda que a minha situação econômica não me permite pagar a taxa de 
inscrição sem prejuízo do sustento próprio ou de minha família, e que responderei civil e criminalmente pelo teor de 
minha declaração. 
 

CAMPOS QUE DEVEM SER PREENCHIDOS SOMENTE POR PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 
 
 Declaro que sou portador da categoria de deficiência abaixo especificada e manifesto interesse em concorrer 
às vagas destinadas aos portadores de deficiência: 
 

 
 
Especificação da Deficiência: 
 

 

 

 

 

 

 

 

N° Inscrição: 



 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTA DO ARAGUAIA  

GABINETE DO PREFEITO  
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Declaro que em função da deficiência acima especificada que necessito de atendimento especial para o dia da 

realização das Provas, nas condições abaixo indicadas: 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Em função da deficiência acima especificada e nos termos do § 2°, do art. 40 do Decreto Federal n° 

3.298/1999, declaro que necessito de tempo adicional para a realização das Provas. 
           A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas no 
Edital n° 001/2012. 
 

Floresta do Araguaia/PA, ____/____/____. 
 
 
 

Assinatura/Candidato ou Procurador: _____________________________ 
 

NOTA 1: O candidato que requerer sua isenção de valor de inscrição deverá encaminhar no período 
determinado no item 13.2 do Edital n° 001/2012, nas formas previstas no referido Edital, a Ficha de Isenção do Valor 
de Inscrição para Concurso Público, acompanhada da respectiva documentação acima declarada. 

NOTA 2: O candidato que requerer sua isenção de valor de inscrição como portador de deficiência deverá 
encaminhar no período das inscrições, nas formas previstas no Edital, cópia do Laudo Médico, atestando a espécie e o 
grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da CID-10, com a provável causa da 
deficiência. O candidato que necessitar de tempo adicional para a realização das Provas deverá encaminhar no período 
das inscrições Parecer de especialista da área de sua deficiência justificando a necessidade de tempo adicional. 

NOTA 3: Caso a Ficha de Isenção do Valor de Inscrição para Concurso Público seja assinada pelo procurador 
do candidato deve ser anexado na Ficha o instrumento de procuração que não precisará ter firma reconhecida e das 
cópias simples do documento de identidade do candidato e do procurador. 
 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

MUNICÍPIO DE FLORESTA DO ARAGUAIA - PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA 
 
 
Ficha de Isenção do Valor de Inscrição para Concurso Público 

Edital n° 001/2012 
 
Nome completo: (Sem abreviações) 

 

 

Cargo/Opção: 

 

 

 
Portador de deficiência: 
 

 
 
Nome completo do Atendente (Posto de Atendimento): (Sem abreviações) 

 

 

 
Floresta do Araguaia/PA, ____/____/____. 

 
 
 

Assinatura/Atendente: _____________________________ 

N° Inscrição: 



 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTA DO ARAGUAIA  

GABINETE DO PREFEITO  

 

 
 

 

A v en i d a  J K  n °  1 96 2 ,  C en t r o  -  F l o r e s t a  d o  A r ag u a i a  –  P a r á  -  C E P  n °  6 8 . 5 4 3 - 00 0  
C NP J  n °  0 1 . 61 3 . 3 38 / 0 00 1 - 8 1  

 

 

ANEXO V  

(Par te  in tegrante  do  Ed i ta l  de  Concu rso  Púb l i co  n°  001/2012)  

MODELO  DE  FORMULÁRIO  ESPEC ÍF ICO  DE  RECURSO  

 
1. IDENTIFICAÇÃO: 
 
Nome completo: (Sem abreviações) 

 

 

Nº do Documento de Identidade:  N° de Inscrição: 

 

 

 

 

Endereço completo para correspondência (Rua, Avenida, Praça, etc.) 

 

 

N° Apto. Bairro 

 

 

 

 

 

 

N° CEP: Cidade onde reside Estado 

 

 

 

 

 

 

 
2. SOLICITAÇÃO: 
 

À Banca Examinadora do Concurso Público: 
 
Como candidato ao cargo de __________________________________________, interponho Recurso 

contra: 
 

( ) formulação de questões de Prova Objetiva de múltipla escolha, questão: _________________. 
( ) ocorrência de erro material verificado na publicação de resultado da: 
( ) Prova Objetiva de múltipla escolha. 
( ) Redação. 
( ) Prova Prática de Digitação. 
( ) Prova Prática de Direção Veicular. 
( ) Prova de Títulos. 

 
3. FUNDAMENTAÇÃO DO CANDIDATO (RAZÕES DE RECURSO): 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 
Floresta do Araguaia/PA, ____/____/____. 

 
 
 

Assinatura/Candidato ou Procurador: _____________________________ 
 
 
INSTRUÇÕES: O candidato deverá: 
- Datilografar ou digitar o Recurso de acordo com as especificações estabelecidas no Edital n° 001/2012. 
- Quando o Recurso for sobre a formulação de questões de Prova Objetiva de múltipla escolha utilizar 1 (um) formulário 
para cada questão. 
- Apresentar argumentação lógica e consistente. 
ATENÇÃO! Caso o Recurso seja assinado pelo procurador do candidato deve ser anexado no formulário o instrumento 
de procuração que não precisará ter firma reconhecida e das cópias simples do documento de identidade do candidato e 
do procurador. 



 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTA DO ARAGUAIA  

GABINETE DO PREFEITO  

 

 
 

 

A v en i d a  J K  n °  1 96 2 ,  C en t r o  -  F l o r e s t a  d o  A r ag u a i a  –  P a r á  -  C E P  n °  6 8 . 5 4 3 - 00 0  
C NP J  n °  0 1 . 61 3 . 3 38 / 0 00 1 - 8 1  

 

 

ANEXO V I  

(Par te  in tegrante  do  Ed i ta l  de  Concu rso  Púb l i co  n°  001/2012)  

MODELO  DE  FORMULÁRIO  ESPEC ÍF ICO  DE  PEDIDO DE  REVISÃO  

 
1. IDENTIFICAÇÃO: 
 
Nome completo: (Sem abreviações) 

 

 

Nº do Documento de Identidade:  N° de Inscrição: 

 

 

 

 

Endereço completo para correspondência (Rua, Avenida, Praça, etc.) 

 

 

N° Apto. Bairro 

 

 

 

 

 

 

N° CEP: Cidade onde reside Estado 

 

 

 

 

 

 

 
2. SOLICITAÇÃO: 
 

À Banca Examinadora do Concurso Público: 
 

Como candidato ao cargo de  __________________________________________, solicito Revisão: 
 

( ) da avaliação da Redação. 
( ) da avaliação da Prova Prática de Digitação. 
( ) da avaliação da Prova Prática de Direção Veicular. 
( ) da contagem dos pontos da Prova de Títulos. 

 
3. FUNDAMENTAÇÃO DO CANDIDATO (RAZÕES DE REAVALIAÇÃO): 
 

 

 

 

 

 

 
 

 

 
Floresta do Araguaia/PA, ____/____/____. 

 
 
 

Assinatura/Candidato ou Procurador: _____________________________ 
 
 
INSTRUÇÕES: O candidato deverá: 
- Datilografar ou digitar o Pedido de Revisão de acordo com as especificações estabelecidas no Edital n° 001/2012. 
- Apresentar argumentação lógica e consistente. 
ATENÇÃO! Caso o Pedido de Revisão seja assinado pelo procurador do candidato deve ser anexado no formulário o 
instrumento de procuração que não precisará ter firma reconhecida e das cópias simples do documento de identidade 
do candidato e do procurador. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTA DO ARAGUAIA  

GABINETE DO PREFEITO  

 

 
 

 

A v en i d a  J K  n °  1 96 2 ,  C en t r o  -  F l o r e s t a  d o  A r ag u a i a  –  P a r á  -  C E P  n °  6 8 . 5 4 3 - 00 0  
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ANEXO V I I  

(Par te  in tegrante  do  Ed i ta l  de  Concu rso  Púb l i co  n°  001/2012)  

MODELO  DE  FORMULÁRIO  ESPEC ÍF ICO  DE  PEDIDO DE  VISTA  

 
1. IDENTIFICAÇÃO: 
 
Nome completo: (Sem abreviações) 

 
 

Nº do Documento de Identidade:  N° de Inscrição: 

 
 

 
 

Endereço completo para correspondência (Rua, Avenida, Praça, etc.) 

 
 

N° Apto. Bairro 

 

 

 

 

 

 

N° CEP: Cidade onde reside Estado 

 

 

 

 

 

 

 
2. SOLICITAÇÃO: 
 

À Banca Examinadora do Concurso Público: 
 

Como candidato ao cargo de __________________________________________, solicito, para melhor 
embasar o Recurso ou Pedido de Revisão, vista: 
 

( ) do Cartão Resposta e do Caderno de Questões da Prova Objetiva. 
( ) do Caderno de Redação. 
( ) da Folha de Digitação da Prova Prática de Digitação. 
( ) da Ficha de Avaliação da Prova Prática de Direção Veicular. 

 
Floresta do Araguaia/PA, ____/____/____. 

 
 
 

Assinatura/Candidato ou Procurador: _____________________________ 
 
 
INSTRUÇÕES: O candidato deverá: 
- Datilografar ou digitar o formulário de pedido de vista de acordo com as especificações estabelecidas no Edital n° 
001/2012. 
ATENÇÃO! Caso o pedido de vista seja assinado pelo procurador do candidato deve ser anexado no formulário o 
instrumento de procuração que não precisará ter firma reconhecida e das cópias simples do documento de identidade 
do candidato e do procurador. 



 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTA DO ARAGUAIA  

GABINETE DO PREFEITO  

 

 
 

 

A v en i d a  J K  n °  1 96 2 ,  C en t r o  -  F l o r e s t a  d o  A r ag u a i a  –  P a r á  -  C E P  n °  6 8 . 5 4 3 - 00 0  
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ANEXO V I I I  

(Par te  in tegrante  do  Ed i ta l  de  Concu rso  Púb l i co  n°  001/2012)  

MODELO  DE  REQUERIMENTO PARA  DEVOLUÇÃO DO VALOR DE  INSCRIÇÃO  

 

 

Eu ,  ___________________________________________________________ ,  por t ador  

do  CPF n° __________________ e  RG n° ____________________,  In scr i ção n° __________ 

so l i c i t o  a  devo lu ção,  em minha conta  cor ren te ,  do va lor  pago pe la  in sc r i ção para  o  Concur so  

Púb l i co  do Mun ic íp io  de  F lore s ta  do  Aragua ia /PA,  em  v i r tude  de  

______________________________ _____________________________ __ ,  con forme  

comprova  a  documen tação  em anexo .  

 

Dados  da  Conta :  

N°  do  Banco:  _________  Nome  do  Banco:  __________________  

N°  da  Agênc ia :  ______________ ______  

N°  da  Conta :  ______________________  

 

Termos  em que  pede  de fe r imen to .  

 

F lore sta  do  Aragua ia/PA ,  ____/____/____ .  

 

 

__________________________________________  

Nome  e  Ass ina tura  do  Requerente  

 

Obs. :  1 )  Para  devo lução  em conta  co r ren te  é  impresc ind íve l  q ue  o cand ida to  se ja  o 

t i tu la r  da  Conta .  2 )  É  obr i gatór io  anexar  o  comprovante  de  pagamen to do va lor  de  in scr i ção.  

3)  é  ob r igatór io  anexar  os  documentos que  comprovem o mot ivo a legado para  devo lução do 

va lo r  de  inscr i ção ,  nos te rmos do  Ed it a l .  



 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTA DO ARAGUAIA  

GABINETE DO PREFEITO  

 

 
 

 

A v en i d a  J K  n °  1 96 2 ,  C en t r o  -  F l o r e s t a  d o  A r ag u a i a  –  P a r á  -  C E P  n °  6 8 . 5 4 3 - 00 0  
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ANEXO IX  

(Par te  in tegrante  do  Ed i ta l  de  Concu rso  Púb l i co  n°  001/2012)  

MODELO  DE  FORMULÁRIO  PARA  CONTESTAR O  INDEFE RIMENTO DE  PEDIDO DE  INSCRIÇÃO,  

DE PEDIDO DE  ISENÇÃO DO VALOR DE  INSCRIÇÃO  

E  DE PEDIDO DE  INSCRIÇÃO COMO PORTADOR DE  DEFIC IÊNCIA  

 
1. IDENTIFICAÇÃO: 
 
Nome completo: (Sem abreviações) 

 

 

Nº do Documento de Identidade:  N° de Inscrição: 

 

 

 

 

Endereço completo para correspondência (Rua, Avenida, Praça, etc.) 

 

 

N° Apto. Bairro 

 

 

 

 

 

 

N° CEP: Cidade onde reside Estado 

 

 

 

 

 

 

 
2. SOLICITAÇÃO: 
 

À Comissão Organizadora do Concurso Público, vinculada ao IDESC: 
 

Como candidato ao cargo de  __________________________________________, solicito Revisão do 
indeferimento: 
 

( ) do pedido de inscrição no Concurso Público. 
( ) do pedido de isenção do pagamento do valor de inscrição no Concurso Público. 
( ) do pedido de inscrição como candidato portador de deficiência. 
( ) do atendimento especial para a realização das Provas. 

 
3. FUNDAMENTAÇÃO DO CANDIDATO (RAZÕES DE REVISÃO): 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 
Floresta do Araguaia/PA, ____/____/____. 

 
 
 

Assinatura/Candidato ou Procurador: _____________________________ 
 
 
INSTRUÇÕES: O candidato deverá: 
- Datilografar ou digitar o pedido de revisão de acordo com as especificações estabelecidas no Edital n° 001/2012. 
- Apresentar argumentação lógica e consistente. 
ATENÇÃO! Caso o pedido de revisão seja assinado pelo procurador do candidato deve ser anexado no formulário o 
instrumento de procuração que não precisará ter firma reconhecida e das cópias simples do documento de identidade 
do candidato e do procurador. 



 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTA DO ARAGUAIA  

GABINETE DO PREFEITO  

 

 
 

 

A v en i d a  J K  n °  1 96 2 ,  C en t r o  -  F l o r e s t a  d o  A r ag u a i a  –  P a r á  -  C E P  n °  6 8 . 5 4 3 - 00 0  
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ANEXO X  

(Par te  in tegrante  do  Ed i ta l  de  Concu rso  Púb l i co  n°  001/2012)  

MODELO  DE  REQUERIMENTO DE C ANDIDATA  LACTANTE  

 

 

Eu ,  ___________________________________________________________,  po r tadora  

do  CPF n° __________________ e  RG n° __________ __________,  In scr i ção n° __________ 

so l i c i t o  na  cond ição de  cand ida ta  la c tante ,  amb iente  a  ser  de terminado pe la  Comissão  

Organ izadora  do  Concur so  Púb l i co  v in cu lada ao  IDESC para  eventua lmente  amamentar  meu 

f i lho com ____  meses  de  i dade .  

 

Dados da  pessoa que  f i ca rá  responsáve l  pe la  guarda e  acompanhamen to da  c r iança  

em loca l  apropr iado ind icado pe la  Comissão Organ iz adora  do Concur so Púb l i co  v in cu lada ao 

IDESC:  

 

Nome  comp le to :  _______________________________________________ .  

CPF  n°:  ______________________  

RG n°:  ______________________.  

 

Termos  em que  pede  de fe r imen to .  

 

F lore sta  do  Aragua ia/PA ,  ____/____/____ .  

 

 

__________________________________________  

Nome  e  Ass ina tura  da  Requerente  



 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTA DO ARAGUAIA  

GABINETE DO PREFEITO  

 

 
 

 

A v en i d a  J K  n °  1 96 2 ,  C en t r o  -  F l o r e s t a  d o  A r ag u a i a  –  P a r á  -  C E P  n °  6 8 . 5 4 3 - 00 0  
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ANEXO X I  

(Par te  in tegrante  do  Ed i ta l  de  Concu rso  Púb l i co  n°  001/2012)  

MODELO  DE  COMPROVANTE  DE  INSCRIÇÃO DO CANDIDATO  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 A T E N Ç Ã O : Os acessos aos locais de realização das Provas serão abertos às 06h:30min e fechados às 
07h:45min. 

C O M P R O V A N T E  D E  C O N F I R M A Ç Ã O  D E  I N S C R I Ç Ã O  

 

Edital n° 001/2012 N° de Inscrição:  

Inscrito para o Cargo de: 

Nome do Candidato:  

N° da Cédula de Identidade:  Órgão Expedidor:  

CPF n°:  Data de nascimento:  

I N F O R M A Ç Õ E S  S O B R E  A  R E A L I Z A Ç Ã O  D A  P R O V A  O B J E T I V A  

 

Escola: Sala:  

Endereço: Data da Prova:  

Secretário Municipal de Saúde Pública:  
Kleber Martins dos Santos: ____________________________ 
Decreto n° 299 de 9/set./2011 Data da emissão:  

 

Concurso Público 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 A T E N Ç Ã O : Os acessos aos locais de realização das Provas serão abertos às 06h:30min e fechados às 
07h:45min. 

C O M P R O V A N T E  D E  C O N F I R M A Ç Ã O  D E  I N S C R I Ç Ã O  

 

Edital n° 001/2012 N° de Inscrição:  

Inscrito para o Cargo de: 

Nome do Candidato:  

N° da Cédula de Identidade:  Órgão Expedidor:  

CPF n°:  Data de nascimento:  

I N F O R M A Ç Õ E S  S O B R E  A  R E A L I Z A Ç Ã O  D A  P R O V A  O B J E T I V A  

 

Escola: Sala:  

Endereço: Data da Prova:  

 
Prefeito Municipal:  
Alsério Kazimirski: ____________________________ 
 

Data da emissão:  
 

Concurso Público 



 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTA DO ARAGUAIA  

GABINETE DO PREFEITO  
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ANEXO  X I I  

(Par te  in tegrante  do  Ed i ta l  de  Concu rso  Púb l i co  n°  001/2012)  

CRONOGRAMA DE  EVENTOS  

 

DATAS 

PREVISTAS 
EVENTOS 

ITENS 

19/mar . /2012  

a  

02/abr . /2012  

Per íodo para  so l i c i ta ção do ped ido de  i senção  do va l or  

de  in scr i ção  (p resenc ia l  e  i n te rne t) .  12.2  

19/mar . /2012  

a  

17/abr . /2012  

Per íodo  de  inscr i ções ao  Concur so Púb l i co.  In sc r i ção  

pre senc ia l  (préd io  da  Pre fe i tu ra:  Aven ida  JK ,  n° 1 .962,  

Cent ro )  e  inscr i ção  pe la  in te rnet ,  a t ravés do s i te  organ izador  

h t tp: / /www. idescassessor ia .org.br .  

Per íodo em que  o cand ida to deve rá  ent regar  o  Laudo  

Méd ico e /ou  Pare cer  emi t ido por  e spec ia l i s ta  da  área  

jus t i f i cando a  necess idade  de  tempo ad ic ion a l  para  a  

rea l i zação das Provas  e  so l i c i ta r  in scr i ção como por tador  de  

de f i c iênc ia ,  bem como  so l i c i ta r  a tend imento  espec ia l  e /ou  

tempo  ad ic iona l  para  o  d ia  da  rea l i za ção  das  P rovas .  

Per íodo  em que  o  cand ida to  que  não e st iver  

concor rendo às  vagas  reservadas  aos por tadores de  

de f i c iênc ia  deverá  so l i c i t a r ,  ju st i f i cadamente ,  a tend imento 

espec ia l  para  a  rea l i zação  das  Provas .  

Per íodo em que  a  cand ida ta  la ctante  pode rá  requerer  a  

permissão  para  amamentar  durante  a  rea l i za ção  da  Prova .  

9 .2  

13.6  

13.10 .2  

13.10 .3  

13.11  

13.14  

14  

17/abr . /2012  

Data  em que  a  F i cha  E le t rôn ica  de  In scr i ção  e sta rá  

ind ispon íve l  na  in te rnet .  

Ú l t imo  d ia  para  posta r  o  Laudo  Méd ico .  

10  

13.6,  ― c‖  

02 /abr . /2012  
Ú l t imo d ia  pa ra  pos tar  a  F i cha  E le t r ôn ica  de  I senção  e  

respect iva  documentação.  
12.3,  ― c‖  

03 /abr . /2012  
Data  em que  a  F i cha  E le t rôn ica  de  I senção  e sta rá  

ind ispon íve l  na  in te rnet .  
12.2 .4  

06/abr . /2012  

Data  da  pub l i cação  da  re l ação  dos ped idos de  i senção  

do  va lo r  de  in sc r i ção  inde fe r idos.   

Data  em que  ocor re rá  a  d i spon ib i l idade  da  

fundamentação  obje t iva  do  inde fe r imento do ped ido  de  

i senção  para  consu l ta  do cand idato  ou  de  seu  procurador .  

12.6  

12.6 .1  

11/abr . /2012  

Ú l t imo d ia  pa ra  o  cand idato  ou  seu  p rocu rador  

conte star  o  inde fe r imento  do ped ido de  i senção do  va lo r  de  

inscr i ção .  

12.6 .2  

18/abr . /2012  

Data  l im i te  de  venc imento do  b loque to  de  cobrança.  

Ú l t imo d ia  para  pagamen to  do b loqueto de  cobrança .  Data  em 

que  o b loqueto de  cob rança e  a  2ª  v ia  desse  documento  

estarão  ind ispon íve is  na  in te rnet .  

10.2  

10.2 .3  

20/abr . /2012  

Ú l t imo d ia  para  encaminhar  ao IDESC as in sc r i ções  

manua is  (pessoa lmen te  ou  po r  p rocu ração)  dos cand ida tos  ou  

so l i c i t a ções de  i senções do va lor  de  in sc r i ção (pessoa lmente  

ou  po r  procuração)  r eceb idas pe lo  a tenden te  do  Posto de  

Atend imen to ,  nas  inscr i ções  presenc ia i s .  

11.3 .1 .5  
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DATAS 

PREVISTAS 

EVENTOS ITENS 

27/abr . /2012  

Data  da  pub l i cação  da  r e la ção dos  cand idatos  que  

t iverem suas inscr i ções  como pessoas por tadoras de  

de f i c iênc ia s  e /ou  atend imentos e spec ia i s  pa ra  a  rea l i za ção das  

Provas  de fe r idos  ou  inde fe r idos.  

Data  em que  ocor r e rá  a  d i spon ib i l idade  da  

fundamentação ob je t iva  do inde fe r imento do requer imento de  

inscr i ções como pessoas  por tadoras de  de f i c iênc ia s  e /ou  

atend imen tos e spec ia i s  para  a  rea l i za ção das Provas  para  

consu lt a  do  cand ida to  ou  de  seu  procu rador .  

Data  da  pub l i ca ção dos r equer imentos de  inscr i ções  

inde fe r idos .  

Data  em que  ocor re rá  a  d i spon ib i l idade  da  

fundamentação ob je t iva  do inde fe r imento do requer imento de  

inscr i ção  pa ra  consu lt a  do  cand ida to  ou  de  seu  p rocu rador .  

Data  a  par t i r  da  qua l  e stará  d i spon íve l  na  in te rne t  o  

Comprovante  de  Con f i rmação de  Inscr i ção do cand idato para  

impressão .  

Data  em que  se rá  pub l i cada a  re la ção de  cand ida tos  

inscr i t os  por  lo ca l  e  sa la  de  ap l i cação das  provas.  

13.15  

13.15 .1  

15  

15.1  

15.3  

21.13  

03/ma io /2012  

Ú l t imo d ia  para  o  cand idato conte star  o  inde fe r imento  

do reque r imen to de  in sc r ições como pessoa por tadora  de  

de f i c iênc ia  e/ou  atend imento e spec ia l  para  a  rea l i z ação das  

Provas .  

Ú l t imo d ia  para  o  cand idato conte star  o  inde fe r imento  

do  r equer imento de  inscr i ções.  

13.15 .2  

15.2  

18/ma io /2012  

Data  em que  será  pub l i cada por  Ed i ta l  Sup lementa r  a  

con f i rmação  da rea l i za ção das Provas Obje t ivas  em 

27/ma io /2012.  

21  

27/ma io /2012  

Data  em que  o  Comprovan te  de  Con f i rmação  de  

In scr i ção  do  cand idato es tará  ind ispon íve l  na  in te rne t .  

Data  da  re a l i za ção das  Provas  Obje t ivas.  

Data  em que  o IDESC comun icará  aos cand idatos  o  d ia  

em que  será  d ivu lgado  o  gaba r i t o  das  Provas  Obje t ivas .  

15.3  

21  

21.22  

 


